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DECRETO Nº 3.362, DE 08 DE MARÇO DE 2024. ALTERA A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DISPÕE SOBRE A 
DISTRIBUIÇÃO E A DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DA SECRETARIA DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 66, incisos IV, da Lei Orgânica do Município de Sobral, e 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017, que 
dispõe sobre a organização e a estrutura administrativa do Poder Executivo 
Municipal, e suas alterações, em especial as da Lei nº 2.052, de 16 de fevereiro 
de 2021; CONSIDERANDO que a Secretaria do Trânsito e Transporte é órgão 
integrante da Administração Direta do Município de Sobral, tem como 
finalidade estabelecer e executar as políticas, diretrizes e gestão de mobilidade 
urbana, trânsito e transporte público do Município; CONSIDERANDO, que a 
estrutura administrativa não é estanque, porquanto necessita estar alinhada às 
políticas e estratégias de ação governamental, visando proporcionar a 
eficiência na prestação dos serviços públicos; CONSIDERANDO a iminente 
inauguração do Terminal de Transporte Complementar do Município de 
Sobral e a necessidade de suprir o equipamento com a estrutura humana 
necessária ao seu efetivo funcionamento. DECRETA: Art. 1º Fica alterada a 
estrutura organizacional da Secretaria do Trânsito e Transporte, na forma que 
integra o Anexo I do presente Decreto. Art. 2º Ficam distribuídos na estrutura 
organizacional da Secretaria do Trânsito e Transporte 61 (sessenta e um) 
cargos de provimento em comissão, integrantes dos Anexos I e II da Lei nº 
1.607, de 02 de fevereiro de 2017, e suas alterações, conforme estabelecido no 
Anexo I deste Decreto, com sua distribuição, simbologia, denominação e 
quantidades ali previstas. Art. 3º O organograma representativo da estrutura 
organizacional da Secretaria do Trânsito e Transporte é o constante do Anexo 
II deste Decreto. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 
2.926, de 26 de maio de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de março de 2024. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Kaio Hemerson Dutra - 
SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE. 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ANEXO II A QUE SE REFERE O ARTIGO 3º DO DECRETO Nº 3.362, DE 08 DE MARÇO DE 2024

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ANEXO I A QUE SE REFERE O ARTIGO 2º DO DECRETO Nº 3.362, DE 08 DE MARÇO DE 2024 

CARGO SIMBOLOGIA QUANTIDADE  

Secretário S-1 01 

Secretário Executivo S-2 01 

Direção de Nível Superior 2 DNS-2 08 

Direção de Nível Superior 3 DNS-3 14 

Direção de Assessoramento Superior 1 DAS-1 14 

Direção de Assessoramento Superior 2 DAS-2 08 

Direção de Assessoramento Superior 3 DAS-3 15 

 TOTAL DE CARGOS  61 

  

ESTRUTURA CARGO SIMB QTD 

Secretário do Trânsito e Transportes S-1 01 

Secretário Executivo S-2 01 

Articulador DNS-3 01 
1. GABINETE DO SECRETÁRIO 

Assistente Técnico II DAS-2 02 

Assessor de Comunicação DNS-3 01 
2. ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

Assistente Técnico I DAS-1 01 

Coordenador DNS-2 01 3. COORDENADORIA DE TRANSPORTE URBANO - 
TRANSOL Assistente Técnico I  DAS-1 01 

Gerente DNS-3 01 
3.1 Célula de Gestão de abastecimento e manutenção 

Assistente Técnico II DAS-2 01 

Gerente DNS-3 01 
3.2 Célula de Gerência de Operações 

Assistente Técnico II DAS-2 01 

Gerente DNS-3 01 
3.3 Célula de Gerência de Fiscalização 

Assistente Técnico III DAS-3 07 

4. COORDENADORIA DE GESTÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 

Coordenador DNS-2 01 

4.1. Célula de Gestão do Transporte Escolar Gerente DNS-3 01 

4.1.1. Núcleo de Gestão de Contratos Chefe de Núcleo DAS-1 01 

4.1.2. Núcleo de Gestão da frota Chefe de Núcleo DAS-1 01 

5. COORDENADORIA DE GESTÃO DO TRANSPORTE DA 
SAÚDE 

Coordenador DNS-2 01 

5.1 Célula de Gestão do Transporte da Saúde Gerente DNS-3 01 

5.1.1. Núcleo de Gestão de Abastecimento e Motoristas Chefe de Núcleo DAS-1 01 

5.1.2. Núcleo de Gestão de Manutenção Chefe de Núcleo DAS-1 01 

6. COORDENADORIA DA FROTA MUNICIPAL Coordenador DNS-2 01 

Gerente DNS-3 01 

Assistente Técnico I DAS-1 01 6.1. Célula de Gestão de Abastecimento 

Assistente Técnico III DAS-3 02 

6.2. Célula de Gestão da Frota da Prefeitura Gerente DNS-3 01 

Chefe de Núcleo DAS-1 01 
6.2.1. Núcleo de Compartilhamento de Veículos 

Assistente Técnico II DAS-2 01 

7. COORDENADORIA JURÍDICA Coordenador DNS-2 01 

7.1 Célula de Convênios e Contratos Gerente DNS-3 01 

8. COORDENADORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA Coordenador DNS-2 01 

8.1 Célula de Gestão Administrativa  Gerente DNS-3 01 

8.1.1. Núcleo de Gestão de Compras e Contratos Chefe de Núcleo DAS-1 01 

8.1.2. Núcleo de Gestão de Pessoas Chefe de Núcleo DAS-1 01 

9. COORDENADORIA DE MOBILIDADE URBANA Coordenador DNS-2 01 

9.1. Célula de Projetos de Mobilidade Gerente DNS-3 01 

Gerente DNS-3 01 

Assistente Técnico I DAS-1 01 9.2. Célula de Regulação de Transporte 

Assistente Técnico II DAS-2 01 

9.3. Célula de Fiscalização Gerente DNS-3 01 

9.3.1. Núcleo de fiscalização de mototaxistas Chefe de Núcleo DAS-1 01 

9.3.2. Núcleo de fiscalização de taxistas Chefe de Núcleo DAS-1 01 

Coordenador DNS-2 01 

Assistente Técnico I DAS-1 01 

Assistente Técnico II DAS-2 02 

10. COORDENADORIA DE GESTÃO DO TERMINAL DE 
TRANSPORTES COMPLEMENTARES 

Assistente Técnico III DAS-3 06 

TOTAL 61 
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DECRETO N° 3.366, DE 14 DE MARÇO DE 2024. DISPÕE SOBRE 
A UTILIZAÇÃO ONEROSA DOS BENS E SERVIÇOS PÚBICOS 
DO TERMINAL DE TRANSPORTE COMPLEMENTAR DE 
SOBRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO o 
disposto na Lei Municipal nº 1.723, de 23 de março de 2018, que instituiu 
o preço público para utilização dos equipamentos e espaços públicos do 
Município de Sobral; CONSIDERANDO que o preço público foi 
regulamentado por meio do Decreto nº 3.168, de 02 de maio de 2023; 
CONSIDERANDO a iminente inauguração do Terminal de Transporte 
Complementar de Sobral, o que impõe a necessidade de regulamentar a 
utilização dos bens de uso especial, espaços e serviços do requerido 
equipamento público; CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de 
adequar o preço público para exploração dos quiosques situados no 
Parque da Cidade. DECRETA: Art. 1º Fica regulamentado na forma deste 
Decreto, os critérios para utilização onerosa dos bens de uso especial e 
dos espaços públicos do Terminal de Transporte Complementar de 
Sobral, em especial os destinados ao embarque e desembarque de 
passageiros. Parágrafo único. A utilização dos bens e espaços de que trata 
o caput deste artigo dar-se-ão de forma onerosa, por meio do pagamento 
do preço público de que trata a Lei Municipal nº 1.723, de 23 de março de 
2018. Art. 2º Fica acrescido a Tabela IX ao Anexo Único do Decreto 
Municipal nº 3.168, de 02 de maio de 2023, na forma do Anexo Único 
deste Decreto. Art. 3º O art. 4º do Decreto Municipal nº 3.168, de 02 de 
maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 4º O 
pagamento do Preço Público observará os seguintes critérios: I - Nos 
bairros classificados como Tipo 1, será pago 100% do valor previsto nas 
Tabelas I, II, III e VI do Anexo Único; II - Nos bairros classificados como 
Tipo 2, será pago 50% do valor previsto nas Tabelas I, II, III e VI do Anexo 
Único; III - Nos bairros e distritos classificados como Tipo 3, será pago 
25% do valor previsto nas Tabelas I, II, III e VI do Anexo Único. 
Parágrafo único. O pagamento do preço público referente à exploração 
dos quiosques situados no Parque da Cidade atenderá aos critérios 
estabelecidos no inciso I deste artigo, sendo facultado o pagamento no 
valor mensal de 108 Ufirce.” Art. 4º Fica a Secretaria do Planejamento e 
Gestão (Seplag) autorizada a editar normas complementares à fiel 
execução deste Decreto. Art. 5º Fica a Secretaria do Planejamento e 
Gestão (Seplag) autorizada a providenciar a republicação, no Diário 
Oficial do Município, do texto consolidado do Decreto Municipal nº 
3.168, de 02 de maio de 2023, com as alterações decorrentes deste 
Decreto. Parágrafo único. As operações relativas a utilização onerosa do 
Terminal de Transporte Complementar de Sobral são de responsabilidade 
da Secretaria do Trânsito e Transporte (Setran). Art. 6º Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. Art. 7º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de março de 2024. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 3.369, DE 15 DE MARÇO DE 2024. REGULAMENTA 
OS INCISOS II E III DO ART. 116 DA LEI Nº 038, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 1992, RELATIVOS AO HORÁRIO ESPECIAL DO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, NA FORMA QUE INDICA. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
conferem, especialmente, os incisos II e IV do art. 66, e art. 77, inciso l, alínea 
“l”, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO o que dispõe o art. 
116 da Lei Municipal nº 038, de 15 de fevereiro de 1992, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 88, de 10 de novembro de 2023; 
CONSIDERANDO que os incisos II e III do art. 116 da Lei Municipal nº 038, 
de 15 de fevereiro de 1992, versam sobre o horário especial para servidores 
com deficiência ou que tenham filhos ou dependentes com deficiência física, 
sensorial, intelectual, do transtorno do espectro autista (TEA) ou múltipla, 
que necessitem de atenção permanente, independente de compensação de 
horário; CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de regulamentação da 
concessão do horário especial, nos termos do §5º do art. 116 da Lei Municipal 
nº 038/1992. DECRETA: Art. 1º A conceção de horário especial para 
servidores com deficiência ou que tenham filhos ou dependentes com 
deficiência física, sensorial, intelectual, do transtorno do espectro autista 
(TEA) ou múltipla, que necessitem de atenção permanente, independente de 
compensação de horário, nos termos dos incisos II e III do art. 116, da Lei nº 
038/92, fica regulamentada na forma deste Decreto. Art. 2º Para fins deste 
Decreto, considera-se horário especial a flexibilização ou redução da carga 
horária funcional norma de trabalho, sem necessidade de compensação, do 
servidor que: I - Que seja deficiente, nos termos do inciso II, art. 116, da Lei 
Municipal nº 038/92; ou II - Que tenha cônjuge, filho(a) ou dependente com 
deficiência física, sensorial, intelectual, do transtorno do espectro autista 
(TEA) ou múltipla, que necessite de atenção permanente, nos termos do 
inciso III, art. 116, da Lei Municipal nº 038/92. Parágrafo único. A concessão 
de horário especial será concedida sem prejuízo da remuneração do servidor 
beneficiado. Art. 3º A concessão do horário especial será devida aos 
servidores que possuam carga horária diária igual ou superior a 08 (oito) 
horas diárias ou que atuem em regime de plantão na escala 12x36 horas. §1º 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.366, DE 14 DE MARÇO DE 2024. 

TABELA IX 

OPERAÇÕES REALIZADAS NO TERMINAL DE TRANSPORTES COMPLEMENTARES DE SOBRAL 

CATEGORIA TIPO PERÍODO 
VALOR 

(UFIRCE) 
ANUAL 

 
540 TRANSPORTE 

INTERMUNICIPAL DE 
PASSAGEIROS 

ACESSO POR VEÍCULO 
MENSAL 

 
45 

ANUAL 
 

336 TRANSPORTE 
INTERDISTRITAL DE 

PASSAGEIROS 
ACESSO POR VEÍCULO 

MENSAL 
 

28 

ANUAL 
 

600 

SEMESTRAL 
 

300 BOX FECHADO (6M²)  

MENSAL 
 

50 

ANUAL 
 

1560 

SEMESTRAL 
 

780 LANCHONETE 

MENSAL 
 

130 

ANUAL 
 

1920 

SEMESTRAL 
 

960 

EXPLORAÇÃO COMERCIAL 

QUIOSQUES 

MENSAL 
 

160 
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O servidor ocupante de mais de um cargo público no Município de Sobral, 
acumulável na forma permitida na Constituição Federal, poderá somar a carga 
horária dos cargos para fins de contabilização da carga horária mínima exigida no 
caput deste artigo. §2º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a concessão do 
benefício será deferida com relação a apenas um dos cargos públicos. §3º A 
redução de carga horária para concessão do horário especial não poderá exceder 
a 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária total do servidor. §4º Desde que 
não prejudique as atividades do setor/órgão, a redução de carga horária para 
concessão do horário especial poderá ser concentrada em turno ou dia de 
trabalho. §5º Caso o servidor possua carga horária igual ou inferior a 04 (quatro) 
horas diárias, poderá haver a concessão de flexibilização de turno. Art. 4º A 
concessão do horário especial deverá ser formalizada por meio do Sistema de 
Processo Administrativo Digital de Sobral (ProadiSol), contendo, 
necessariamente: I - Requerimento administrativo; II - Laudo médico e laudos 
técnicos adicionais que especifiquem a CID, a necessidade e periodicidade de 
tratamentos ou terapias e/ou a necessidade de assistência integral. §1º O 
requerimento deverá ser protocolizado junto à secretaria de origem do servidor, 
momento em que a unidade de recursos humanos emitirá informações contendo a 
situação funcional do mesmo, além do detalhamento do seu local de lotação, 
atividade desenvolvida, turnos de trabalho e carga horária total, informações 
essas que deverão ser validadas em conjunto com a Coordenadoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão (Seplag). §2º Após a instrução 
do processo, o pedido deverá ser enviado à Secretaria Municipal da Saúde 
(SMS), que procederá a análise dos documentos constantes e agendará perícia a 
ser realizada por junta médica. §3º O laudo médico oficial, comporá um parecer 
multiprofissional e deverá apontar se há efetiva necessidade de assistência 
integral e da realização de tratamentos e/ou terapias sistemáticas, além do prazo 
autorizado, no qual ao final, a autorização deverá ser renovada ou finalizada. §4º 
Após emissão de laudo médico oficial, os autos serão encaminhados para a 
Procuradoria Geral do Município que emitirá parecer sobre o pleito, com 
posterior remessa dos autos à Seplag para: a)Dar ciência ao órgão de origem e ao 
interessado com posterior arquivamento na pasta funcional do servidor, no caso 
de indeferimento; b)Providenciar a confecção e publicação do ato concessivo, no 
caso de deferimento. Art. 5º O ato autorizativo de horário especial deverá ser 
renovado periodicamente a cada 90 (noventa) dias, nos casos de necessidade 
temporária, e anualmente, nos casos de necessidade permanente, e se extinguirá 
com a cessação do motivo que a autorizou, independente de ato específico que a 
extinga. §1º Caberá à unidade de pessoal de cada órgão a programação do horário 
especial concedido, considerando a carga horária do servidor, assim como o 
monitoramento de sua execução e término. §2º É de responsabilidade do servidor 
beneficiado acompanhar o prazo de concessão e formalizar em tempo hábil o 
pedido de prorrogação com toda a documentação necessária. §3º Caberá à 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Seplag acompanhar e monitorar a 
aplicação do horário especial, dirimindo as dúvidas e sanando as lacunas que 
eventualmente suscitadas quanto à execução das reduções autorizadas. Art. 6º A 
simples condição de pessoa com deficiência não implica na concessão de horário 
especial, pois este poderá ser requerido por aquele servidor que, na condição de 
pessoa com deficiência, necessite da redução da jornada de trabalho por 
necessidade comprovada por junta médica oficial. Art. 7º Os benefícios de que 
trata este Decreto não são extensíveis aos servidores ocupantes exclusivamente 
de cargo de provimento em comissão, bem como àqueles que, embora ocupantes 
de cargo efetivo, estejam no exercício de cargo de provimento em comissão. Art. 
8º Fica vedado o exercício de outra atividade remunerada durante a carga horária 
reduzida. Art. 9º No caso da concessão de horário especial nos termos do inciso 
III do art. 116 da Lei nº 038/92, sendo ambos os genitores servidores públicos do 
Município de Sobral, o benefício será concedido a apenas um deles, sendo 
facultada alternância entre eles. Art. 10. Fica a Secretaria do Planejamento e 
Gestão (Seplag) autorizada a editar normas complementares à fiel execução 
deste Decreto. Parágrafo único. O ato concessivo dos benefícios regulamentados 
neste Decreto é de competência do Secretário do Planejamento e Gestão. Art. 11. 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 12. Ficam revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de março de 2024. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO N° 3.371, DE 18 DE MARÇO DE 2024. AUTORIZA A 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO (STDE) A REALIZAR CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DO CENTRO DE INOVAÇÃO - 
CADEIA CRIATIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 66, incisos IV e VII, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 2.445/2024, que autoriza a 
contratação temporária de profissionais para atuar no projeto Centro de Inovação 
- Cadeia Criativa de Sobral, parceria entre o Município de Sobral, o Governo do 
Ceará e a Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP); CONSIDERANDO a 
importância de estabelecer parâmetros transparentes para a remuneração dos 
profissionais contratados, assegurando o respeito à isonomia e à valorização do 
trabalho. DECRETA: Art. 1° Fica a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico (STDE) autorizada a proceder com a contratação temporária dos 
profissionais autorizados pela Lei Municipal n° 2.445/2024, observado as 
disposições deste Decreto. Art. 2° A Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 

Econômico (STDE) e a Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG) 
determinarão as normas para inscrição e seleção dos interessados, observados os 
critérios de legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. 
§1° As contratações autorizadas por este Decreto somente efetivar-se-ão 
mediante realização de processo seletivo simplificado, podendo ser utilizada 
apenas a análise de currículo como critério de seleção, nos termos do art. 4°, § 2° 
da Lei Municipal n° 1.613, de 09 de março de 2017. §2° Os candidatos aprovados 
na seleção pública simplificada não possuem direito adquirido à contratação, que 
por ser excepcional e temporária, dependem da permanência da circunstância 
autorizativa da contratação. §3° Os candidatos aprovados no processo seletivo só 
serão contratados com anuência da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico (STDE). Art. 3° As contratações decorrentes deste Decreto serão 
formalizadas por meio de contratos administrativos a serem estabelecidos entre a 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico (STDE) e o contratado, 
com a interveniência da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG). 
Parágrafo Único. A eficácia dos contratos mencionados no caput deste artigo terá 
início a partir da data de sua formalização. Art. 4° É expressamente vedado o 
desvio de função dos profissionais contratados, sob pena de responsabilidade 
administrativa e civil da autoridade que permitir ou tolerar tal desvio. Parágrafo 
único. Ao contratado é proibido: I - desempenhar atribuições, funções ou 
encargos não previstos no respectivo contrato; II - ser nomeado ou designado, 
ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em 
comissão ou função gratificada, neste município; III - participar de comissão de 
sindicância ou inquérito administrativo, ou de qualquer órgão de deliberação 
coletiva. Art. 5° A remuneração dos profissionais de que trata o art. 1° encontra-
se determinada no Anexo Único deste Decreto. Parágrafo Único. Os 
profissionais contratados na forma deste Decreto poderão fazer jus à percepção 
de Gratificações ou Auxílios em razão da especificidade da função desenvolvida. 
Art. 6° A Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG) e a Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico (STDE) tomarão todas as providências 
necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto, podendo editar normas 
complementares. Art. 7° As despesas decorrentes das contratações autorizadas 
por este Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias específicas da 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico (STDE), mediante a 
utilização de recursos decorrentes de transferências voluntárias da União, por 
meio do Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP), incluindo as 
contrapartidas estadual e municipal. Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
EM 18 DE MARÇO DE 2024. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - 
Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

DECRETO N° 3.372, DE 18 DE MARÇO DE 2024. AUTORIZA A 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE SOBRAL (AMA) A 
REALIZAR CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DO FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ACOLHIMENTO 
TEMPORÁRIO DE CÃES E GATOS DE SOBRAL (CAT), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no exercício 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, incisos IV e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO a necessidade de 
promover a Política Municipal do Bem-Estar e Proteção Animal implementada 
pela Lei Municipal n° 1.671, de 04 de outubro de 2017; CONSIDERANDO o 
disposto no art. 37, inciso IX da Constituição da República, no artigo 154, inciso 
XIV da Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município de Sobral e no artigo 2° da Lei Municipal n° 1.613, de 09 de março 
de 2017; CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse 
público no âmbito da Administração Pública Municipal em contratar pessoal, 
com finalidade de atuar serviço de atendimento veterinário às populações de cães 
e gatos em situação de vulnerabilidade do Município de Sobral. DECRETA: Art. 
1° Fica a Agência Municipal do Meio Ambiente (AMA) autorizada a realizar a 
contratação temporária de até 05 (cinco) profissionais, por excepcional interesse 
público, para atuarem no Centro De Acolhimento Temporário de Cães e Gatos de 
Sobral (CAT), observada as categorias e quantitativos definidas no Anexo Único 
deste Decreto. Art. 2° Agência Municipal de Meio Ambiente de Sobral (AMA) e 
a Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG) determinarão as normas para 
inscrição e seleção dos interessados, observados os critérios de legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. §1° As contratações 
autorizadas por este Decreto somente efetivar-se-ão mediante realização de 
processo seletivo simplificado, podendo ser utilizada apenas a análise de 
currículo como critério de seleção, nos termos do art. 4°, § 2° da Lei Municipal n° 
1.613, de 09 de março de 2017. §2° Os candidatos aprovados na seleção pública 
simplificada não possuem direito adquirido à contratação, que por ser 
excepcional e temporária, dependem da permanência da circunstância 
autorizativa da contratação. §3° Os candidatos aprovados no processo seletivo só 
serão contratados com anuência da Agência Municipal do Meio Ambiente de 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 3.371, DE 18 DE MARÇO DE 2024 
Cargo qtde. Carga Horária Remuneração 
Diretor 01 40h/s R$ 10.500,00 

Coordenador Técnico 01 40h/s R$ 5.848,62 
Coordenador de Articulação e 

Conectividade 
01 40h/s R$ 5.820,00 

Coordenador de Fomento à 
Projetos Inovadores 

01 40h/s R$ 5.820,00 

Analista Técnico I 01 40h/s R$ 5.174,45 
Analista Técnico II 01 40h/s R$ 4.860,52 

Técnico de Audiovisual 01 40h/s R$ 3.295,00 
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Sobral (AMA). Art. 3° As contratações decorrentes deste Decreto serão 
formalizadas por meio de contratos administrativos a serem estabelecidos entre a 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral (AMA) e o contratado, com a 
interveniência da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG). Parágrafo 
Único. A eficácia dos contratos mencionados no caput deste artigo terá início a 
partir da data de sua formalização. Art. 4° É expressamente vedado o desvio de 
função dos profissionais contratados, sob pena de responsabilidade 
administrativa e civil da autoridade que permitir ou tolerar tal desvio. Parágrafo 
único. Ao contratado é proibido: I - desempenhar atribuições, funções ou 
encargos não previstos no respectivo contrato; II - ser nomeado ou designado, 
ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em 
comissão ou função gratificada, neste município; III - participar de comissão de 
sindicância ou inquérito administrativo, ou de qualquer órgão de deliberação 
coletiva. Art. 5° A remuneração dos profissionais de que trata o art. 1° encontra-
se determinada no Anexo Único deste Decreto. Parágrafo Único. Os 
profissionais contratados na forma deste Decreto poderão fazer jus à percepção 
de Gratificações ou Auxílios em razão da especificidade da função desenvolvida. 
Art. 6° A Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG) e a Agência Municipal 
do Meio Ambiente de Sobral (AMA) tomarão todas as providências necessárias 
ao fiel cumprimento deste Decreto, podendo editar normas complementares. Art. 
7° As despesas decorrentes das contratações autorizadas por este Decreto 
correrão por conta de dotações orçamentárias específicas da Agência Municipal 
do Meio Ambiente de Sobral (AMA). Art. 8° Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
EM 18 DE MARÇO DE 2024.   Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - 
Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SOBRAL/CE E O MUNICÍPIO DE 
IPU/CE, PARA O FIM QUE NELE INDICA. PARTICIPES: O Município de 
Sobral, com sede na Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 07.598.634/0001-37, neste ato representando por seu Prefeito, Sr. IVO 
FERREIRA GOMES, e por outro lado, o Município de Ipu, com sede na Praça 
Abílio Martins, s/n, Centro, Ipu/CE, inscrito no CNPJ nº 07.679.723/0001-08, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Robério Wagner Martins 
Moreira, celebram este acordo, mediante as cláusulas e condições que 
reciprocamente aceitam e autorgam. OBJETO: O presente instrumento tem por 
objeto a cooperação técnica entre os participes, com vistas à execução de tarefas 
no âmbito de suas competências e atribuições, objetivando apoio e o estímulo ao 
desenvolvimento de suas respectivas administrações, de modo a assegurar a 
consecução suas finalidades institucionais. DAS OBRIGAÇÕES: Como forma 
mútua de Cooperação Técnica, na execução do objeto os partícipes poderão 
ceder servidores e empregados do quadro pessoal dos seus órgãos/entidades, de 
acordo com a estrita necessidade dos seus serviços, mediante o atendimento das 
condições estipuladas no objeto deste acordo. VIGÊNCIA: O presente acordo 
terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, 
podendo ser rescindido de pleno direito por qualquer das partes. FORO: As 
partes elegem o Foro da Comarca de Sobral, Estado do Ceará, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo, devendo seu extrato ser 
publicado no Diário Oficial do Município de Sobral. DATA DA ASSINATURA: 
Sobral/CE, 15 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: Ivo Ferreira Gomes, Prefeito 
do Município de Sobral/CE e Sr. Robério Wagner Martins Moreira, Prefeito de 
Ipu/CE. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº P255527/2023. A 
Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do 
Pregoeiro e membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pela 
portaria Nº 004/2023 - CELIC, comunica o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE23060 - SMS (SRP) (BB Nº 1030973). OBJETO: Registro 
de Preço para futuras e eventuais aquisições de agulhas para biópsias de mama, 
destinadas ao Centro de Especialidades Médicas Doutor Aristides Andrade em 
Sobral/CE, tendo como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 06/03/2024 
e homologado em 12/03/2024. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 18/03/2024. A PREGOEIRA - 
ALINE DE VASCONCELOS SOARES. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº P252668/2023. A 
Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do 
Pregoeiro e membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pela 
portaria Nº 004/2023 - CELIC, comunica o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE23030 - SME (SRP) (BB Nº 1028915). OBJETO: Registro 
de Preço para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes (caixa de 
som, microfone sem fio e tela de projeção), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal da Educação, tendo como resultado a tabela em anexo. 
Adjudicado em 08/03/2024 e homologado em 13/03/2024. SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 
18/03/2024. O PREGOEIRO - JORGE LUIZ DE SOUSA FERREIRA JÚNIOR. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº P250133/2023. A 
Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do 
Pregoeiro e membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pela 
portaria Nº 004/2023 - CELIC, comunica o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE23018 - SME (SRP) (BB Nº 1023701). OBJETO: Registro 
de Preço para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes (cadeiras e 
poltronas próprias para auditórios, com instalação), para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE, tendo como resultado a 
tabela em anexo. Adjudicado em 11/03/2024 e homologado em 14/03/2024. 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações. 
Sobral - Ceará, 18/03/2024. O PREGOEIRO - EVANDRO DE SALES SOUZA. 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 3.372, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

FUNÇÃO QUANTIDADE  CARGA HORÁRIA  REMUNERAÇÃO 

MÉDICO VETERINÁRIO 01 40h/semanais R$ 2.700,00 

AUXILIAR DE VETERINÁRIA 04 40h/semanais R$ 1.400,00 

 

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO Nº PE23030 - SME  
ITEM VENCEDORA UND QTD Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Vr. Estimado Vr. Licitado Diferença 
Economia 

(%) 

1 
N.O.R.T.E 

COMERCIO LTDA 
UNIDADE 20 

CAIXA DE SOM ATIVA. ESPECIFICAÇÕES 
COMPLEMENTARES:  CAIXA DE SOM ATIVA DE NO 
MÍNIMO 600W, ENTRADA DE ALIMENTAÇÃO: 100-240V 
AC; POSSUI EQUALIZADOR; POSSUI NO MÍNIMO 2 
CANAIS INDEPENDENTES; TERMINAIS DE ENTRADA: 
RADIO FM, USB,E ENTRADA AUXILIAR - IPHONE, 
TABLET, TV E CELULARES, TECLADO, ACORDEON, 
MICROFONE, VIOLÃO; DEVERÁ POSSUIR SAÍDA 
EXTERNA PARA INTEGRAÇÃO COM CAIXA PASSIVA; 
TECNOLOGIA BLUETOOTH; POSSUI 1 ALTO FALANTE DE 
NO MÍNIMO 15 POLEGADAS; POTÊNCIA DE SAÍDA DE NO 
MINIMO 600W RMS; ACOMPANHAR CONTROLE REMOTO 
COM CONTROLE PARA TROCA DE PASTAS; POSSUIR 
ALÇA RETRÁTIL E RODAS PARA TRANSPORTE; 
DISPONIBILIDADE PARA ANDROID E IOS COM 
APLICATIVO PARA MANUSEIO NO CELULAR.  

MONDIAL 
CM - 700 

895,50  33.313,60 17.910,00  15.403,60  46,24% 

 

2 

COSTA LIMA 
COMERCIO E 

REPRESENTACOES 
LTDA 

UNIDADE 20 

MICROFONE SEM FIO. ESPECIFICAÇÕES 
COMPLEMENTARES: DUPLO - COR: PRETO; TIPO: 
CARDIÓIDE; RESPOSTA FREQUÊNCIA MÍNIMA: 50HZ ~ 
15KHZ; RELAÇÃO SINAL/RUÍDO MÍNIMA: >98DB; 
VOLTAGEM: BIVOLT; ACOMPANHAR 2 (DOIS) 
MICROFONES; ALCANCE MÉDIO DE NO MINIMO 100M; 
REQUISITO DE ENERGIA: 2X BATERIAS ALCALINAS AA 
INCLUSAS (PARA CADA MICROFONE); RECEPTOR SEM 
FIO DE DUAS ANTENAS; POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
ANATEL. 

LYCO 649,90  13.532,40 12.998,00  534,40  3,95% 

3 
MSB COMERCIO E 
REPRESENTACOES 

LTDA EPP 
UNIDADE 20 

TELA DE PROJEÇÃO, 1,80 X 1,80 M, PORTÁTIL  
ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES: 100 POLEGADAS, 
ENROLAMENTO AUTOMÁTICO POR MOLAS ATRAVÉS DE 
ACIONAMENTO MANUAL, FORMATO QUADRADA 1:1 
MATTE WHITE (BRANCO OPACO) COM BORDAS PRETAS 
PARA PERFEITO ENQUADRAMENTO DA IMAGEM, 
ESTRUTURA EM AÇO CARBONO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA RESISTENTE A RISCOS E CORROSÕES, 
ESTOJO NA COR PRETA, TRIPÉ COM AJUSTE DE ALTURA 
ATÉ 3 METROS E PÉ COM SUPERFÍCIE PINTADA DE ALTA 
RESISTÊNCIA; POSSUI SISTEMA MULTIPONTO DE 
PARADA. 

Tes mod. TTM 
180SA 

676,62  13.532,40 13.532,40  -    0,00% 

SUB-TOTAIS 60.378,40 44.440,40 15.938,00 26,40% 
VLR NÃO ADQUIRIDO 0,00       

 

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO Nº PE23018 - SME 

Itens Vencedora Unid. Qtd. Descrição Marca/fabricante 
Vr. Unitário 
licitado(R$) 

 Vr. 
Estimado(R$)  

Vr. 
Licitado(R$) 

Diferença(R$) 
Economia 

(%) 

1 
PROHOSPITAL 

COMERCIO HOLANDA 
LTDA 

Unid. 120 

CADEIRA DIRETOR 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: COM BRAÇOS E 05 (CINCO) RODÍZIOS DUPLO GIRO, BASE GIRATÓRIA 
OPERACIONAL, NO MÍNIMO DO TIPO B OU SUPERIOR, COM BRAÇOS REGULÁVEIS, COM ESPALDAR BAIXO, 
MECANISMO PARA REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO, GIRO DE 360 GRAUS DO ASSENTO/ENCOSTO, 
ALTURA DOS BRAÇOS, ALTURA DO ENCOSTO, INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, CONFORME ABNT NBR 13962. 
TODAS AS MEDIDAS COM VARIAÇÃO +/- 5%. ENCOSTO: ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO 
INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE 
POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE DE, NO MÍNIMO, 35 MM E 
DOTADO DE CARENAGEM PARA CONTRACAPA DO ENCOSTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE DEIXE 
INACESSÍVEL E NÃO APARENTE OS PONTOS DE FIXAÇÃO DO EXTENSOR DE ENCOSTO NO CHASSI DO 
ESPALDAR E QUE CUBRA O MESMO EXTENSOR, NÃO DEIXANDO-O APARENTE DURANTE O CURSO 
OPERACIONAL DE AJUSTE VERTICAL. LARGURA MÍNIMA DO ENCOSTO DE 440 MM, EXTENSÃO VERTICAL 
MÍNIMA DO ENCOSTO DE 400 MM, AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO EM NO MÍNIMO 5 PONTOS, COM CURSO 
VERTICAL MÍNIMO DE AJUSTE DE 70 MM. ASSENTO: ESTRUTURADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO 
ANATÔMICO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO 
INJETADA MOLDADA COM 40 MM DE ESPESSURA MÍNIMA. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE 
ASSENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. NÃO SERÁ TOLERADO O USO 
DE PERFIL DE BORDOS DE PVC PARA ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA CONTRACAPA DE ASSENTO. 
REVESTIMENTO DO ASSENTO E DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE NA COR PRETA, EM POLIÉSTER. 
LARGURA E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE MÍNIMAS DE 470 MM. MECANISMO: MECANISMO 
OPERACIONAL DO TIPO CONTATO PERMANENTE QUE POSSIBILITE, NO MÍNIMO, AJUSTE DE ALTURA DO 
ASSENTO, AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO E AJUSTE DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, DE MANEIRA 
INDEPENDENTE ENTRE SI. PLATAFORMA DO ASSENTO COM, NO MÍNIMO, OFERTA DE FURAÇÃO MAIS 
ESPAÇADA CONFORME PADRÃO NACIONAL (160 X 200 MM), PLATAFORMAS COM FURAÇÃO UNIVERSAL 
SERÃO ACEITAS, PORÉM NÃO SERÃO ACEITAS PLATAFORMAS COM FURAÇÃO MENOS ESPAÇADAS (APENAS 
125 X 125 MM). TAL PLATAFORMA DEVE SER EXECUTADA EM CHAPA DE AÇO CARBONO ESTAMPADA COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 2,65 MM E FUNDIDA AOS DEMAIS ELEMENTOS ATRAVÉS DE SOLDA DO TIPO 
MIG/MAG OU ELETROFUSÃO. SUPORTE DO ENCOSTO DO MECANISMO ARTICULADO COM MOLA DE 
RETORNO AUTOMÁTICO QUE PROPORCIONE O CONTATO PERMANENTE QUANDO O MESMO ESTIVER 
DESTRAVADO. O MECANISMO DEVE SER DO TIPO MONOBLOCO, OU SEJA, A PORÇÃO DO ENCOSTO DEVE 
ESTAR UNIDA PERMANENTEMENTE E NÃO DE MODO A DESACOPLAR-LÁ DO ASSENTO. O USUÁRIO DEVE 
SER CAPAZ DE TRAVAR O ENCOSTO EM QUALQUER POSIÇÃO AO LONGO DO CURSO ANGULAR DE 
INCLINAÇÃO DE 25 GRAUS (MÍNIMO). EXTENSOR DO ENCOSTO DO MECANISMO EXECUTADO EM CHAPA DE 
AÇO ESTAMPADA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM. TAL SUPORTE DO ENCOSTO DEVERÁ 
OBRIGATORIAMENTE SER PROVIDO DE CARENAGEM PLÁSTICA DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO INJETADA 
EM POLIPROPILENO, PORÉM NÃO SER CORRUGADA (SANFONADA), PARA PRESERVAR SEGURANÇA DO 
USUÁRIO CONTRA ELEMENTOS OCOS, CONFORME JÁ ESPECIFICADO SUPRA QUANDO DO DETALHAMENTO 
DO ENCOSTO E CONTRA ENCOSTO. ELEMENTOS METÁLICOS DO MECANISMO CONSTRUÍDOS EM CHAPA DE 
AÇO E/OU EXPOSTOS DEVEM APRESENTAR TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR MEIO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA À PÓ, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO E POSTERIOR CURA E POLIMERIZAÇÃO EM 
ESTUFA. BRAÇOS COM REGULAGEM DE ALTURA, COM ESTRUTURAL VERTICAL MANUFATURADO EM 
RESINA DE ENGENHARIA DO TIPO NYLON COM FIBRA DE VIDRO, SENDO A FIBRA ADICIONADA DE, NO 
MÍNIMO, 30% DA RESINA OU AINDA EM CHAPA DE AÇO COM LARGURA MÍNIMA DE 50 MM E ESPESSURA 
MÍNIMA DE 4,75 MM COM VINCO E PINTURA ELETROSTÁTICA. CARENAGEM DO BRAÇO INJETADA EM 
POLIPROPILENO, BEM COMO A ALMA DO APOIA. TAL APOIA BRAÇO DEVE SER INJETADO EM 
TERMOPLÁSTICO. APOIA BRAÇOS COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 70 MM DE LARGURA E 250 MM DE 
COMPRIMENTO, ALÉM DE APRESENTAR AJUSTE DE ALTURA DOS BRAÇOS ACIONADO POR BOTÃO, 
FRONTAL OU LATERAL, COM MOLA DE AUTO RETORNO, PERMITINDO O AJUSTE EM, NO MÍNIMO, 7 PONTOS 
DE PARADA. COLUNA: COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE 360º DO ASSENTO A GÁS, COM 
CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E SEGURANÇA MÍNIMAS CONFORME CLASSE 3 OU 4 DA NORMA DIN 4550. 
BASE CINCO PATAS: CONFECCIONADA EM AÇO TUBULAR DE SEÇÃO RETANGULAR OU SEMI-OBLONGA 
CUJAS DIMENSÕES DO PERFIL TUBULAR SEJAM, NO MÍNIMO, DE 20 X 35 X 1,50 MM, SOLDADAS POR 
ELETROFUSÃO E COM REFORÇO EM METAL INERT GAS EM DOIS ANÉIS CENTRAIS ESTAMPADOS QUE 
FORMAM O CÔNICO DE ALOJAMENTO DO PISTÃO. NÃO SERÁ ADMITIDO O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU 
SOLDA PARA FIXAÇÃO DO PINO DO RODÍZIO, PARA FACILITAR EVENTUAIS MANUTENÇÕES, O MESMO 
DEVERÁ SER FIXO ATRAVÉS DE ANEL METÁLICO. RODÍZIOS: DE DUPLO GIRO DO TIPO “H”, COM BANDA DE 
RODAGEM EM NYLON E DIMENSIONAIS CONFORME O PRECONIZADO PELOS REQUISITOS APLICÁVEIS DA 
ABNT NBR 13962/06, COM EIXO VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM ANEL ELÁSTICO METÁLICO PARA 
FIXAÇÃO DO RODÍZIO À BASE SEM O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA.  OBS: TODA ESTRUTURA 
METÁLICA RECEBE TRATAMENTO DE DESENGRAXE, DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO ANTIFERRUGEM 
PINTADA COM TINTA EPÓXI -PÓ NA COR PRETA. 

PLAXMETAL 681,93 177.704,40 81.831,60 95.872,80 53,95% 

 

2 
COSTA LIMA COMERCIO 

E REPRESENTACOES 
LTDA 

Unid. 40 

CADEIRA DIRETOR 
 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: COM BRAÇOS E 05 (CINCO) RODÍZIOS DUPLO GIRO, BASE GIRATÓRIA 
OPERACIONAL, NO MÍNIMO DO TIPO B OU SUPERIOR, COM BRAÇOS REGULÁVEIS, COM ESPALDAR BAIXO, 
MECANISMO PARA REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO, GIRO DE 360 GRAUS DO ASSENTO/ENCOSTO, 
ALTURA DOS BRAÇOS, ALTURA DO ENCOSTO, INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, CONFORME ABNT NBR 13962. 
TODAS AS MEDIDAS COM VARIAÇÃO +/- 5%. ENCOSTO: ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO 
INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE 
POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE DE, NO MÍNIMO, 35 MM E 
DOTADO DE CARENAGEM PARA CONTRACAPA DO ENCOSTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE DEIXE 
INACESSÍVEL E NÃO APARENTE OS PONTOS DE FIXAÇÃO DO EXTENSOR DE ENCOSTO NO CHASSI DO 
ESPALDAR E QUE CUBRA O MESMO EXTENSOR, NÃO DEIXANDO-O APARENTE DURANTE O CURSO 
OPERACIONAL DE AJUSTE VERTICAL. LARGURA MÍNIMA DO ENCOSTO DE 440 MM, EXTENSÃO VERTICAL 
MÍNIMA DO ENCOSTO DE 400 MM, AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO EM NO MÍNIMO 5 PONTOS, COM CURSO 
VERTICAL MÍNIMO DE AJUSTE DE 70 MM. ASSENTO: ESTRUTURADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO 
ANATÔMICO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO 
INJETADA MOLDADA COM 40 MM DE ESPESSURA MÍNIMA. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE 
ASSENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. NÃO SERÁ TOLERADO O USO 
DE PERFIL DE BORDOS DE PVC PARA ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA CONTRACAPA DE ASSENTO. 
REVESTIMENTO DO ASSENTO E DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE NA COR PRETA, EM POLIÉSTER. 
LARGURA E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE MÍNIMAS DE 470 MM. MECANISMO: MECANISMO 
OPERACIONAL DO TIPO CONTATO PERMANENTE QUE POSSIBILITE, NO MÍNIMO, AJUSTE DE ALTURA DO 
ASSENTO, AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO E AJUSTE DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, DE MANEIRA 
INDEPENDENTE ENTRE SI. PLATAFORMA DO ASSENTO COM, NO MÍNIMO, OFERTA DE FURAÇÃO MAIS 
ESPAÇADA CONFORME PADRÃO NACIONAL (160 X 200 MM), PLATAFORMAS COM FURAÇÃO UNIVERSAL 
SERÃO ACEITAS, PORÉM NÃO SERÃO ACEITAS PLATAFORMAS COM FURAÇÃO MENOS ESPAÇADAS (APENAS 
125 X 125 MM). TAL PLATAFORMA DEVE SER EXECUTADA EM CHAPA DE AÇO CARBONO ESTAMPADA COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 2,65 MM E FUNDIDA AOS DEMAIS ELEMENTOS ATRAVÉS DE SOLDA DO TIPO 
MIG/MAG OU ELETROFUSÃO. SUPORTE DO ENCOSTO DO MECANISMO ARTICULADO COM MOLA DE 
RETORNO AUTOMÁTICO QUE PROPORCIONE O CONTATO PERMANENTE QUANDO O MESMO ESTIVER 
DESTRAVADO. O MECANISMO DEVE SER DO TIPO MONOBLOCO, OU SEJA, A PORÇÃO DO ENCOSTO DEVE 
ESTAR UNIDA PERMANENTEMENTE E NÃO DE MODO A DESACOPLAR-LÁ DO ASSENTO. O USUÁRIO DEVE 
SER CAPAZ DE TRAVAR O ENCOSTO EM QUALQUER POSIÇÃO AO LONGO DO CURSO ANGULAR DE 
INCLINAÇÃO DE 25 GRAUS (MÍNIMO). EXTENSOR DO ENCOSTO DO MECANISMO EXECUTADO EM CHAPA DE 
AÇO ESTAMPADA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM. TAL SUPORTE DO ENCOSTO DEVERÁ 
OBRIGATORIAMENTE SER PROVIDO DE CARENAGEM PLÁSTICA DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO INJETADA 
EM POLIPROPILENO, PORÉM NÃO SER CORRUGADA (SANFONADA), PARA PRESERVAR SEGURANÇA DO 
USUÁRIO CONTRA ELEMENTOS OCOS, CONFORME JÁ ESPECIFICADO SUPRA QUANDO DO DETALHAMENTO 
DO ENCOSTO E CONTRA ENCOSTO. ELEMENTOS METÁLICOS DO MECANISMO CONSTRUÍDOS EM CHAPA DE 
AÇO E/OU EXPOSTOS DEVEM APRESENTAR TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR MEIO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA À PÓ, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO E POSTERIOR CURA E POLIMERIZAÇÃO EM 
ESTUFA. BRAÇOS COM REGULAGEM DE ALTURA, COM ESTRUTURAL VERTICAL MANUFATURADO EM 
RESINA DE ENGENHARIA DO TIPO NYLON COM FIBRA DE VIDRO, SENDO A FIBRA ADICIONADA DE, NO 
MÍNIMO, 30% DA RESINA OU AINDA EM CHAPA DE AÇO COM LARGURA MÍNIMA DE 50 MM E ESPESSURA 
MÍNIMA DE 4,75 MM COM VINCO E PINTURA ELETROSTÁTICA. CARENAGEM DO BRAÇO INJETADA EM 
POLIPROPILENO, BEM COMO A ALMA DO APOIA. TAL APOIA BRAÇO DEVE SER INJETADO EM 
TERMOPLÁSTICO. APOIA BRAÇOS COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 70 MM DE LARGURA E 250 MM DE 
COMPRIMENTO, ALÉM DE APRESENTAR AJUSTE DE ALTURA DOS BRAÇOS ACIONADO POR BOTÃO, 
FRONTAL OU LATERAL, COM MOLA DE AUTO RETORNO, PERMITINDO O AJUSTE EM, NO MÍNIMO, 7 PONTOS 
DE PARADA. COLUNA: COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE 360º DO ASSENTO A GÁS, COM 
CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E SEGURANÇA MÍNIMAS CONFORME CLASSE 3 OU 4 DA NORMA DIN 4550. 
BASE CINCO PATAS: CONFECCIONADA EM AÇO TUBULAR DE SEÇÃO RETANGULAR OU SEMI-OBLONGA 
CUJAS DIMENSÕES DO PERFIL TUBULAR SEJAM, NO MÍNIMO, DE 20 X 35 X 1,50 MM, SOLDADAS POR 
ELETROFUSÃO E COM REFORÇO EM METAL INERT GAS EM DOIS ANÉIS CENTRAIS ESTAMPADOS QUE 
FORMAM O CÔNICO DE ALOJAMENTO DO PISTÃO. NÃO SERÁ ADMITIDO O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU 
SOLDA PARA FIXAÇÃO DO PINO DO RODÍZIO, PARA FACILITAR EVENTUAIS MANUTENÇÕES, O MESMO 
DEVERÁ SER FIXO ATRAVÉS DE ANEL METÁLICO. RODÍZIOS: DE DUPLO GIRO DO TIPO “H”, COM BANDA DE 
RODAGEM EM NYLON E DIMENSIONAIS CONFORME O PRECONIZADO PELOS REQUISITOS APLICÁVEIS DA 
ABNT NBR 13962/06, COM EIXO VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM ANEL ELÁSTICO METÁLICO PARA 
FIXAÇÃO DO RODÍZIO À BASE SEM O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA.  OBS: TODA ESTRUTURA 
METÁLICA RECEBE TRATAMENTO DE DESENGRAXE, DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO ANTIFERRUGEM 
PINTADA COM TINTA EPÓXI -PÓ NA COR PRETA. 

NEW  
MOBILI 

882,00 59.234,80 35.280,00 23.954,80 40,44% 

 

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO Nº PE23060 - SMS 

ITEM VENCEDORA UND QTD Descrição Marca/fabricante 
Vr. 

Unitário 
 Vr. Estimado  Vr. Licitado Diferença Economia (%) 

1 

UNIBIO 
DISTRIBUIDORA 

E SERVICOS 
LTDA 

UNIDADE 150 

AGULHA PARA BIÓPSIA DE TECIDO 
MOLE, TAMANHO APROXIMADO DE 14G 
X 100MM. Complemento: Com ponta 
ecogênica, centimétrica, material em aço, 
específica para uso com pistola automática. 
Estéril, embalagem individual que permita o 
acondicionamento do produto garantindo suas 
características de fabricação e integridade 
(produto íntegro, sem vinco ou deformidades), 
sem risco de violação/contaminação 
(embalagem íntegra), que permita exposição e 
transferência asséptica do produto através de 
abertura tipo pétala ou similar com rótulo que 
atenda a RDC 185 de 22 de outubro de 2001/ 
ANVISA. Possuir etiqueta de rastreabilidade. 
Compatível com pistola para execução de 
biópsias, automática, reutilizável, projetado p/ 
biópsia histológica, permite escolher os 
avanços aproximados de 22 mm e 15 mm, da 
marca UNIT). 

UNIT 
 R$              

58,00  
 R$              

24.060,00  
 R$           

8.700,00  
 R$    

15.360,00  
63,84% 

SUB-TOTAIS 
R$    

24.060,00 
R$              

24.060,00 
R$           

8.700,00 
R$    

15.360,00 
63,84% 

Valor Não Adquirido 0,00 
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
002/2023 - ESCOLA ANTONIO CUSTÓDIO DE AZEVEDO - 
PROCESSO Nº P303582/2024 - CONTRATANTE: Escola Antônio 
Custódio de Azevedo/Conselho de Pais da Escola Antonio Custodio de 
Azevedo. CONTRATADA: Empresa RSM Pessoa EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº 33.159.524/0001-89. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente termo aditivo decorre do disposto no artigo 57, parágrafo primeiro, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações e na Tomada de Preços nº 23001-
SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendido de 
17/03/2024 a 16/05/2024, e EXECUÇÃO, compreendida no período de 
17/03/2024 a 01/05/2024, ao contrato supracitado, que tem como objeto a 
Contratação de Empresa Especializada para execução da reforma e 
ampliação das escolas no município de Sobral, através do Programa Escola 
Nota 10 - Lote 08. DO VALOR GLOBAL: Não há despesas relativas à 
prorrogação do Contrato nº 002/2023. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 15 de março de 2024. DOS SIGNATÁRIOS: Rosa Maria 
Ferreira de Araújo - Contratante e Roberta Sarah Monte Pessoa - Contratada. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
012/2023 - ESCOLA LEONÍLIA GOMES PARENTE - PROCESSO Nº 
P303580/2024 - CONTRATANTE: Escola Leonilia Gomes Parente / 
Conselho de Pais da Escola Leonília Gomes Parente, inscrita no CNPJ n° 
01.901.361/0001-71. CONTRATADA: Empresa RSM PESSOA EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 33.159.524/0001-89. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente termo aditivo decorre do disposto no artigo 57, 
parágrafo primeiro, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações e na Tomada de 
Preços nº 23001-SME. DO OBJETO:O presente termo aditivo tem como 
objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no 
período de 17/03/2024 a 16/05/2024, E EXECUÇÃO, compreendida no 
período de 17/03/2024 a 01/05/2024, ao contrato supracitado, que tem como 
objeto a Contratação de Empresa Especializada para execução da reforma e 
ampliação das escolas no município de Sobral, através do Programa Escola 
Nota 10 - Lote 08. DO VALOR GLOBAL: Não há despesas relativas à 
prorrogação do Contrato nº 012/2023. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 15 de março de 2024. DOS SIGNATÁRIOS: Cristiane 
Ribeiro Menezes - Contratante e Roberta Sarah Monte Pessoa - Contratada. 

PORTARIA Nº 075/2024 - SME - CRIA A COMISSÃO DA SELEÇÃO DE 
BOLSISTAS DO PROGRAMA APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA - 
MAIS PAIC. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas por meio do artigo 24 da Lei Municipal N° 
1.607 de 02 de fevereiro de 2017, CONSIDERANDO o PROGRAMA DE 
APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA - MAIS PAIC, da Secretaria da 
Educação do Estado do Ceará, criado enquanto PROGRAMA DE 
ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA - PAIC pela Lei 14.026 de 17 de 
dezembro de 2007 e ampliado pela Lei Nº 15.921 de 15 de dezembro de 2015; 
CONSIDERANDO a finalidade principal a cooperação entre Governo do 
Estado e municípios cearenses com a finalidade de apoiar tecnicamente e 
financeiramente os municípios para ampliar as oportunidades de 
desenvolvimento das crianças na Educação Infantil, na etapa inicial de 
Alfabetização, além da garantia das aprendizagens em todo o Ensino 
Fundamental dos alunos da rede pública de ensino. DISPÕE: Art. 1º Fica 
criada a Comissão para a Seleção de Bolsistas do Programa Aprendizagem na 
Idade Certa - MAIS PAIC, conforme a relação abaixo: I - Morgana Farias 
Melo - Matrícula:17061 (Presidente); II - Luciana Maria de Paula - 
Matrícula: 19829 (membro); III - Márcio Luis Alves Paiva - Matrícula: 0033 
(membro); IV - Ana Carla Siebra Farias- Matrícula: 45086 (membro). §1º A 
presente Comissão fará o acompanhamento, supervisão e análise dos 
documentos apresentados, oriundo do Edital n° 06/2024 - SME, que tem por 
objeto a ”seleção de bolsistas do Programa Aprendizagem na Idade Certa - 
MAIS PAIC”. § 2º As atividades dos membros da Comissão não serão 
remuneradas. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-
SE. CUMPRA-SE. Sobral (CE), aos 18 de março de 2024. FRANCISCO 
HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário Municipal da Educação. 

EDITAL Nº 06/2024 - SME - PROGRAMA DE APRENDIZAGEM NA 
IDADE CERTA - MAIS PAIC SELEÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DE 
BANCO DE BOLSISTAS MUNICIPAIS NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
MAIS PAIC - O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SME), no uso de suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 15.276, de 28 de 
dezembro de 2012, que trata de Bolsas de Pesquisa e Extensão Tecnológica 
no âmbito do Programa Aprendizagem na Idade Certa - MAIS PAIC, com o 
objetivo de compor o BANCO DE FORMADORES do referido programa, 
TORNA PÚBLICA a seleção de profissionais para atuarem como 
formadores no Eixo da Alfabetização, Eixo dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, Eixo dos Anos Finais do Ensino Fundamental, Eixo de 
Literatura e Formação do Leitor e no Eixo de Gestão e Avaliação, nas áreas de 
Pedagogia, Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, Literatura, Artes e 
Cultura, Gestão e/ou Avaliação com o intuito de realizar ações pedagógicas a 
partir de formações continuadas de professores e gestores escolares, 
conforme estabelecido neste edital. Nesta seleção, o(a) interessado(a) deverá 
se inscrever para o tipo de Bolsa de Extensão Tecnológica Nível IV, com o 
perfil profissional detalhado no Anexo II. Os candidatos selecionados farão 
parte do Banco de Bolsista do Programa de Aprendizagem na Idade Certa - 
MAIS PAIC, da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, e poderão ser 
convocados(as) para o desenvolvimento e execução das atividades do 
Programa, conforme as necessidades de cada Eixo. 1. OBJETIVOS GERAIS 
E ESPECÍFICOS DO PROGRAMA MAIS PAIC - 1.1. O PROGRAMA DE 
APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA - MAIS PAIC, da Secretaria da 
Educação do Estado, que anteriormente foi criado como PROGRAMA DE 
ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA - PAIC, validado pela Lei 14.026 
de 17 de dezembro de 2007 e ampliado pela Lei Nº 15.921, de 15 de 
dezembro de 2015, tem por objetivo principal a cooperação entre Governo do 
Estado e os 184 (cento e oitenta e quatro) municípios cearenses. O programa 
estabelece como finalidade primordial o apoio técnico, financeiro e 
pedagógico aos municípios, visando ampliar as oportunidades de 
desenvolvimento da aprendizagem dos alunos, na etapa inicial da 
Alfabetização, dos Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental, 
proporcionando a melhoria da qualidade da aprendizagem, garantindo a 
equidade no ensino-aprendizagem dos alunos da rede pública de ensino, por 
meio de um conjunto de ações definidas e organizadas pelo Programa. 1.2 A 
Bolsa de Extensão Tecnológica constitui-se em instrumento de apoio à 
execução do Programa, por meio da atuação de profissionais de diversas 
áreas do conhecimento, de nível superior ou médio, com proficiência técnica 
e/ ou científica, com experiências em projetos e ações pedagógicas, visando 
ao intercâmbio e ao aprimoramento do conhecimento utilizado e à 
implementação de tecnologias educacionais para o desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico, o refinamento dos materiais 
instrucionais e a promoção de formação em serviço dos técnicos e 
professores das redes municipais de ensino junto às equipes técnicas das 
Secretarias Municipais. 1.3 A Bolsa de Extensão Tecnológica nível IV é 
destinada a profissionais, servidores públicos ou não, para atendimento aos 
objetivos, complementação de bolsistas do MAIS PAIC na (s) área (s) 
proposta(s) para cada nível de bolsa para capacitação continuada quanto às 
metodologias empregadas e acompanhamentos e avaliação da execução do 
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3 FRACASSADO Unid. 780 

CADEIRA SECRETÁRIA 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: CADEIRA SECRETÁRIA FIXA, ENCOSTO COM ESTRUTURA DO CHASSI DE 
POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO EM ESPUMA 
FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE ENTRE 35 E 50 
MM, PROVIDO DE CARENAGEM PARA CONTRA CAPA DO ENCOSTO INJETADA EM POLIPROPILENO, A 
JUNÇÃO DAS CARENAGENS DO ENCOSTO COM A DO SUPORTE DE JUNÇÃO DO ENCOSTO NÃO DEVE DEIXAR 
TAL SUPORTE APARENTE E/OU ACESSÍVEL AO USUÁRIO NA PORÇÃO POSTERIOR DO CONTRA ENCOSTO. 
DISPENSANDO O USO DE PERFIL DE BORDOS DE PVC E PARAFUSOS PARA ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA 
CONTRA CAPA DE ENCOSTO. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ENCOSTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
E PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. REVESTIMENTO DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE NA COR 
PRETA, EM POLIÉSTER. DIMENSÕES MÍNIMAS DE ENCOSTO (MM): 400 EXTENSÃO VERTICAL X 450 X 35 
ESPESSURA MÍNIMA DA ESPUMA NA SALIÊNCIA PARA APOIO DA REGIÃO LOMBAR; DIMENSÕES DE 
ASSENTO (MM): 420 PROFUNDIDADE (DE SUPERFÍCIE) X 460 LARGURA E RAIO DE CURVATURA DO ENCOSTO 
NA REGIÃO DO APOIO LOMBAR ENTRE 400 E 500 MM  ÂNGULO DE ABERTURA ENTRE O ASSENTO E O 
ENCOSTO: ENTRE 90 E 110 GRAUS; ASSENTO COM ESTRUTURA EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO 
COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO 
INJETADA MOLDADA COM MESMAS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E DE DESEMPENHO ESPECIFICADAS PARA 
O ENCOSTO, DOTADO DE CARENAGEM DE CONTRA CAPA PARA O ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO 
QUE PROTEJA TODO O CONTRA ASSENTO E BORDOS. DISPENSANDO O USO DE PERFIL DE BORDOS DE PVC E 
PARAFUSOS PARA ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA CONTRA CAPA DE ENCOSTO. FIXAÇÃO DOS 
ELEMENTOS AO CHASSI DE ENCOSTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. 
REVESTIMENTO DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE NA COR PRETA, EM POLIÉSTER. DIMENSÕES DO 
ASSENTO:  LARGURA E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE DE 460 MM MINIMA, PROFUNDIDADE ÚTIL ENTRE 
420 E 470 MM E INCLINAÇÃO DO ASSENTO FIXA ENTRE -3 E -7 GRAUS. BASE FIXA COM CONTÍNUA EM 
FORMATO DE “C” OU EM “S”, ONDE O ASSENTO FIXA EM SUSPENSÃO E PROPORCIONA BALANÇO. 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SEÇÃO CIRCULAR COM DIÂMETRO DE, NO MÍNIMO, 25,40 MM E 
ESPESSURA DE PAREDE DE, NO MÍNIMO, 2,25 MM. PLATAFORMA DE FIXAÇÃO DO ASSENTO FUNDIDA AOS 
TUBOS DA ESTRUTURA ATRAVÉS DO PROCESSO MIG/MAG EXECUTADA EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADA 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,25 MM COM OFERTA DE FURAÇÃO, NO MÍNIMO, MAIS ESPAÇADA CONFORME 
PADRÃO NACIONAL (160 X 200 MM). PARA ATRITO COM A SUPERFÍCIE DO PISO, A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
PROVIDA DE, NO MÍNIMO, 04 SAPATAS INJETADAS EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO (POLIPROPILENO OU 
SIMILAR). OS ELEMENTOS METÁLICOS DA ESTRUTURA DEVEM APRESENTAR TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE 
POR MEIO DE PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO E POSTERIOR CURA 
E POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA; SUPORTE DE JUNÇÃO DO ENCOSTO: EM AÇO FIXADO POR, NO MÍNIMO, DOIS 
PONTOS DIRETAMENTE NA ESTRUTURA METÁLICA E NÃO NO CHASSI DE ASSENTO, DE MODO A ELEVAR A 
SUA DURABILIDADE. SUPORTE DO ENCOSTO DURÁVEL DE MANEIRA TAL QUE PROPORCIONE À CADEIRA 
PERFORMANCE CONFORM E PRECONIZADO PELOS ENSAIOS M ECÂNICOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962/06 
PARA CADEIRA DE DIÁLOGO. FIXAÇÃO AO CHASSI ESTRUTURAL DE ENCOSTO POR, NO MÍNIMO, DOIS 
PONTOS E ATRAVÉS DE PARAFUSOS E ROSCAS MÉTRICAS COM TRAVA QUÍMICA. OS ELEMENTOS 
METÁLICOS DO SUPORTE DE JUNÇÃO DO ENCOSTO DEVEM APRESENTAR TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE 
POR MEIO DE PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO E POSTERIOR CURA 
E POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA. TODAS AS MEDIDAS COM VAR IAÇÃO +/- 5%. 

  320.790,60 - 320.790,60 0,00% 

4 FRACASSADO Unid. 260 

CADEIRA SECRETÁRIA 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: CADEIRA SECRETÁRIA FIXA, ENCOSTO COM ESTRUTURA DO CHASSI DE 
POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO EM ESPUMA 
FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE ENTRE 35 E 50 
MM, PROVIDO DE CARENAGEM PARA CONTRA CAPA DO ENCOSTO INJETADA EM POLIPROPILENO, A 
JUNÇÃO DAS CARENAGENS DO ENCOSTO COM A DO SUPORTE DE JUNÇÃO DO ENCOSTO NÃO DEVE DEIXAR 
TAL SUPORTE APARENTE E/OU ACESSÍVEL AO USUÁRIO NA PORÇÃO POSTERIOR DO CONTRA ENCOSTO. 
DISPENSANDO O USO DE PERFIL DE BORDOS DE PVC E PARAFUSOS PARA ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA 
CONTRA CAPA DE ENCOSTO. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ENCOSTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
E PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. REVESTIMENTO DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE NA COR 
PRETA, EM POLIÉSTER. DIMENSÕES MÍNIMAS DE ENCOSTO (MM): 400 EXTENSÃO VERTICAL X 450 X 35 
ESPESSURA MÍNIMA DA ESPUMA NA SALIÊNCIA PARA APOIO DA REGIÃO LOMBAR; DIMENSÕES DE 
ASSENTO (MM): 420 PROFUNDIDADE (DE SUPERFÍCIE) X 460 LARGURA E RAIO DE CURVATURA DO ENCOSTO 
NA REGIÃO DO APOIO LOMBAR ENTRE 400 E 500 MM  ÂNGULO DE ABERTURA ENTRE O ASSENTO E O 
ENCOSTO: ENTRE 90 E 110 GRAUS; ASSENTO COM ESTRUTURA EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO 
COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO 
INJETADA MOLDADA COM MESMAS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E DE DESEMPENHO ESPECIFICADAS PARA 
O ENCOSTO, DOTADO DE CARENAGEM DE CONTRA CAPA PARA O ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO 
QUE PROTEJA TODO O CONTRA ASSENTO E BORDOS. DISPENSANDO O USO DE PERFIL DE BORDOS DE PVC E 
PARAFUSOS PARA ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA CONTRA CAPA DE ENCOSTO. FIXAÇÃO DOS 
ELEMENTOS AO CHASSI DE ENCOSTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. 
REVESTIMENTO DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE NA COR PRETA, EM POLIÉSTER. DIMENSÕES DO 
ASSENTO:  LARGURA E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE DE 460 MM MINIMA, PROFUNDIDADE ÚTIL ENTRE 
420 E 470 MM E INCLINAÇÃO DO ASSENTO FIXA ENTRE -3 E -7 GRAUS. BASE FIXA COM CONTÍNUA EM 
FORMATO DE “C” OU EM “S”, ONDE O ASSENTO FIXA EM SUSPENSÃO E PROPORCIONA BALANÇO. 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SEÇÃO CIRCULAR COM DIÂMETRO DE, NO MÍNIMO, 25,40 MM E 
ESPESSURA DE PAREDE DE, NO MÍNIMO, 2,25 MM. PLATAFORMA DE FIXAÇÃO DO ASSENTO FUNDIDA AOS 
TUBOS DA ESTRUTURA ATRAVÉS DO PROCESSO MIG/MAG EXECUTADA EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADA 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,25 MM COM OFERTA DE FURAÇÃO, NO MÍNIMO, MAIS ESPAÇADA CONFORME 
PADRÃO NACIONAL (160 X 200 MM). PARA ATRITO COM A SUPERFÍCIE DO PISO, A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
PROVIDA DE, NO MÍNIMO, 04 SAPATAS INJETADAS EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO (POLIPROPILENO OU 
SIMILAR). OS ELEMENTOS METÁLICOS DA ESTRUTURA DEVEM APRESENTAR TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE 
POR MEIO DE PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO E POSTERIOR CURA 
E POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA; SUPORTE DE JUNÇÃO DO ENCOSTO: EM AÇO FIXADO POR, NO MÍNIMO, DOIS 
PONTOS DIRETAMENTE NA ESTRUTURA METÁLICA E NÃO NO CHASSI DE ASSENTO, DE MODO A ELEVAR A 
SUA DURABILIDADE. SUPORTE DO ENCOSTO DURÁVEL DE MANEIRA TAL QUE PROPORCIONE À CADEIRA 
PERFORMANCE CONFORM E PRECONIZADO PELOS ENSAIOS M ECÂNICOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962/06 
PARA CADEIRA DE DIÁLOGO. FIXAÇÃO AO CHASSI ESTRUTURAL DE ENCOSTO POR, NO MÍNIMO, DOIS 
PONTOS E ATRAVÉS DE PARAFUSOS E ROSCAS MÉTRICAS COM TRAVA QUÍMICA. OS ELEMENTOS 
METÁLICOS DO SUPORTE DE JUNÇÃO DO ENCOSTO DEVEM APRESENTAR TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE 
POR MEIO DE PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO E POSTERIOR CURA 
E POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA. TODAS AS MEDIDAS COM VARIAÇÃO +/- 5%. 

  106.930,20 - 106.930,20 0,00% 
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F.L.F COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 

CINEMATOGRAFICOS 
LTDA 

Unid. 668 

POLTRONA PRÓPRIA PAR A AUDITÓRIO  
 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: SENDO 1 LUGAR, FORMADA POR DOIS SUPORTES (LADO DIREITO E LADO 
ESQUERDO), ACABAMENTO DOS SUPORTES DEVERÁ SER EM PINTURA EPÓXI-PÓ NA COR PRETA; OS 
SUPORTES LATERAIS DEVEM SER CONFECCIONADOS EM TUBO OBLONGO DE 29X58MM, COM ESPESSURA 
DE NO MÍNIMO DE 1,5MM EM AÇO CARBONO, NAS ESPECIFICAÇÕES DA SAE 1006/1010, TRATADOS COM 
BANHO DESENGRAXANTE E DECAPAGEM E ACABAMENTO COM PINTURA EPÓXI-PÓ, APLICADA POR 
DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA COM CURA EM ESTUFA À TEMPERATURA DE 250º C. A MONTAGEM DOS 
SUPORTES DEVERÁ SER TUBO OBLONGO COM OS COMPONENTES SOLDADOS EM SISTEMA MIG, E 
ACABAMENTO SEM SOLDA APARENTE. FIXAÇÃO E TRAVAMENTO COM PARAFUSOS DE ROSCAS MÉTRICAS. 
POSSUIR ENCOSTO FIXO E ASSENTO AUTO REBATÍVEL, COM ACIONAMENTO POR PÊNDULO E EIXOS 
SOLDADOS AOS SUPORTES LATERAIS. ESTRUTURADOS EM MADEIRA COMPENSADA, DE FORMATO 
ANATÔMICO COM REVESTIMENTO DE ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO COM FIOS DE POLIPROPILENO NA 
COR PRETA. ESPUMA MOLDADA EM POLIURETANO FLEXÍVEL, INJETADA COM FORMATO ANATÔMICO, DE 
ALTA RESILIÊNCIA, ISENTA DE CFC (CLOROFLUORCARBONO / GÁS FREON). POSSUIR APOIA-BRAÇOS 
FABRICADOS EM AÇO E INJETADOS EM POLIURETANO DO TIPO PELE INTEGRAL (SKIN); DIMENSÕES 
MÍNIMAS: ENTRE EIXOS: 570 MM, ALTUR A TOTAL: 840 MM E ENCOSTO: 495 X 365 MM (L X A), ASSENTO: 490 X 
465 MM (L X P), APOIA BRAÇO: 420 X 47 MM (C X L) DIMENSÕES DO TAMPO DE PRANCHETA: 295 X 220 MM (C 
X L); TODAS AS MEDIDAS DEVERÃO ATENDER TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 

SANTA CLARA 988,02 736.844,08 659.997,36 76.846,72 10,43% 

6 

F.L.F COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 

CINEMATOGRAFICOS 
LTDA 

Unid. 222 

POLTRONA PRÓPRIA PAR A AUDITÓRIO  
 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: SENDO 1 LUGAR, FORMADA POR DOIS SUPORTES (LADO DIREITO E LADO 
ESQUERDO), ACABAMENTO DOS SUPORTES DEVERÁ SER EM PINTURA EPÓXI-PÓ NA COR PRETA; OS 
SUPORTES LATERAIS DEVEM SER CONFECCIONADOS EM TUBO OBLONGO DE 29X58MM, COM ESPESSURA 
DE NO MÍNIMO DE 1,5MM EM AÇO CARBONO, NAS ESPECIFICAÇÕES DA SAE 1006/1010, TRATADOS COM 
BANHO DESENGRAXANTE E DECAPAGEM E ACABAMENTO COM PINTURA EPÓXI-PÓ, APLICADA POR 
DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA COM CURA EM ESTUFA À TEMPERATURA DE 250º C. A MONTAGEM DOS 
SUPORTES DEVERÁ SER TUBO OBLONGO COM OS COMPONENTES SOLDADOS EM SISTEMA MIG, E 
ACABAMENTO SEM SOLDA APARENTE. FIXAÇÃO E TRAVAMENTO COM PARAFUSOS DE ROSCAS MÉTRICAS. 
POSSUIR ENCOSTO FIXO E ASSENTO AUTO REBATÍVEL, COM ACIONAMENTO POR PÊNDULO E EIXOS 
SOLDADOS AOS SUPORTES LATERAIS. ESTRUTURADOS EM MADEIRA COMPENSADA, DE FORMATO 
ANATÔMICO COM REVESTIMENTO DE ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO COM FIOS DE POLIPROPILENO NA 
COR PRETA. ESPUMA MOLDADA EM POLIURETANO FLEXÍVEL, INJETADA COM FORMATO ANATÔMICO, DE 
ALTA RESILIÊNCIA, ISENTA DE CFC (CLOROFLUORCARBONO / GÁS FREON). POSSUIR APOIA-BRAÇOS 
FABRICADOS EM AÇO E INJETADOS EM POLIURETANO DO TIPO PELE INTEGRAL (SKIN); DIMENSÕES 
MÍNIMAS: ENTRE EIXOS: 570 MM, ALTUR A TOTAL: 840 MM E ENCOSTO: 495 X 365 MM (L X A), ASSENTO: 490 X 
465 MM (L X P), APOIA BRAÇO: 420 X 47 MM (C X L) DIMENSÕES DO TAMPO DE PRANCHETA: 295 X 220 MM (C 
X L); TODAS AS MEDIDAS DEVERÃO ATENDER TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 

SANTA CLARA 988,02 244.879,32 219.340,44 25.538,88 10,43% 

7 
PROHOSPITAL 

COMERCIO HOLANDA 
LTDA 

Unid. 750 

CADEIRA EM PLASTICO SEM BRAÇO NA COR BRANCA 
 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: MATERIAL DE FABRICAÇÃO POLIPROPILENO. DEVE TER ESTRUTURA 
RESISTENTE PRODUZIDA COM MATÉRIA- PRIMA 100% VIRGEM, DE ALTA QUALIDADE. SER ADITIVADO COM 
ANTI-UV, RESISTENTE AOS RAIOS SOLARES; POSSUI DESIGN MODERNO E CONFORTÁVEL. SUPORTA PESO 
DE ATÉ 120 KG; DIMENSÕES APROXIMADAS DE (A X L X P) 90 X 40 X 50 CM, VARIAÇÃO DE +/- 5%. POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, CONFORME PORTAR IAS 341-342 E NORMA DA ABNT NBR 14776. 

IBAP 32,22 74.692,50 24.165,00 50.527,50 67,65% 

8 EDNAN DA COSTA LIMA Unid. 250 

CADEIRA EM PLASTICO SEM BRAÇO NA COR BRANCA 
 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: MATERIAL DE FABRICAÇÃO POLIPROPILENO. DEVE TER ESTRUTURA 
RESISTENTE PRODUZIDA COM MATÉRIA- PRIMA 100% VIRGEM, DE ALTA QUALIDADE. SER ADITIVADO COM 
ANTI-UV, RESISTENTE AOS RAIOS SOLARES; POSSUI DESIGN MODERNO E CONFORTÁVEL. SUPORTA PESO 
DE ATÉ 120 KG; DIMENSÕES APROXIMADAS DE (A X L X P) 90 X 40 X 50 CM, VARIAÇÃO DE +/- 5%. POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, CONFORME PORTAR IAS 341-342 E NORMA DA ABNT NBR 14776. 

TOPPLAST 32,19 24.897,50 8.047,50 16.850,00 67,68% 

Sub-totais 1.745.973,40 1.318.252,60 1.028.661,90 289.590,70 21,97% 
Vlr. não adquirido 427.720,80 0,00 
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programa, além de outras atividades de apoio e coordenação de projetos, 
voltadas ao atendimento dos objetivos do MAIS PAIC. A referida bolsa será 
de R$420,00 (quatrocentos e vinte reais) para o formador do Eixo da 
Educação Infantil, Eixo dos anos iniciais, eixo de gestão e avaliação. 2. DAS 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO - 2.1. FORMADORES - Eixo da 
Educação Infantil, Eixo dos Anos Iniciais - Matemática e Eixo da Literatura e 
Formação do Leitor. Profissionais, servidores públicos ou não, para 
capacitação contínua quanto às metodologias empregadas no MAISPAIC e 
acompanhamento e avaliação da execução do programa. 2.2. 
FORMADORES - Eixo de Gestão e Avaliação Profissionais, servidores 
públicos ou não, para capacitação contínua quanto às metodologias 
empregadas no MAISPAIC e acompanhamento e avaliação da execução do 
programa. 3 - DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE FORMADORES 
MUNICIPAIS MAISPAIC - 3.1. Do formador: a) Responsabilizar-se pelo 
processo de formação municipal nas áreas de atuação do Eixo da Educação 
Infantil, Eixo dos Anos Iniciais - Matemática, Eixo dos Anos Iniciais - 
Literatura e Formação do Leitor e Eixo de Gestão e Avaliação; b) 
Corresponsabilizar-se com a equipe técnica da CREDE/CE e SME pelas 
produções e envio matrizes dos materiais que serão usados nos encontros 
presenciais e no ambiente virtual dentro do prazo estipulado pela 
coordenação do Eixo; c) Participar integralmente de todas as ações 
promovidas pela coordenação da CREDE/SME, vinculadas ao processo de 
formação, como: reuniões, planejamentos, encontros, seminários, dentre 
outros; d) Apropriar-se de todos os conteúdos que serão abordados nos 
encontros formativos, bem como dos resultados das avaliações externas, 
sugerindo, quando necessário, intervenções pedagógicas; e) Ministrar as 
formações conforme calendário estabelecido pelos eixos da 
SEDUC/CREDE; f) Criar estratégias que promovam o acompanhamento do 
processo de formação junto aos professores; g) Participar da(s) 
formação(ões) na CREDE, sendo assíduo e pontual nos encontros de 
formação, bem como responsabilizar-se por todo o material didático-
pedagógico e a observância do atendimento logístico; h) Cumprir os prazos 
relacionados às atividades do Programa, como entrega de relatórios, 
materiais das formações, assinatura de contratos, dentre outros; i) Realizar 
viagens técnicas inerentes à função de formador; j) Elaborar estratégias de 
intervenção pedagógica com as equipes técnicas da CREDE/SME, sempre 
que necessário; l) Cumprir rigorosamente a agenda e a carga horária totais 
propostas para as formações; m) Inserir os relatórios referentes às formações 
realizadas durante o ano no sistema Bolsistas Online; n) Realizar as 
formações nos locais para onde forem designados. 4. DOS 
PROCEDIMENTOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO - O processo de 
seleção constará de 02 (duas) etapas, sendo ambas de caráter eliminatório: 
4.1. Primeira Etapa: Avaliação do Currículo e do Plano de trabalho, de acordo 
com as diretrizes do MAIS PAIC. 4.1.1. Os candidatos deverão enviar via e-
mail os documentos a seguir: Currículo atualizado com as devidas 
comprovações e a proposta de Plano de Trabalho, conforme o roteiro 
apresentado no Anexo V, desta Seleção; 4.1.2. Na avaliação do Currículo será 
considerado o mérito científico, tecnológico e profissional, segundo os 
critérios de pontuação definidos no Anexo III, desta Seleção. 4.1.3 Na 
avaliação do Plano de Trabalho será considerada a coerência com os 
princípios e objetivos do MAIS PAIC, segundo os critérios de pontuação 
definidos no Anexo IV, desta Seleção. 4.2. Segunda Etapa: Entrevista com o 
candidato, exclusiva para os aprovados na primeira etapa. 4.2.1 Entrevista 
com o candidato: Nesta etapa, serão considerados os conhecimentos 
acadêmicos e a experiência profissional e o nível de comprometimento para 
execução das ações desenvolvidas pelo Programa, que devem estar em 
consonância com os pressupostos do Programa MAIS PAIC. 4.2.2 Os 
candidatos aprovados na primeira etapa participarão da entrevista, nos dias 
01 e 02 de abril, por meio do Google Meet. As datas e os horários das 
entrevistas serão divulgados por meio digital, no Diário Oficial do Município 
e/ou no sítio http://educacao.sobral.ce.gov.br/ 5. DOS CRITÉRIOS DE 
SELEÇÃO DOS CANDIDATOS - 5.1 A Seleção dos Candidatos será 
realizada mediante a análise dos seguintes itens (Currículo, Plano de 
Trabalho e Entrevista), de acordo com os critérios de pontuação abaixo: 

6. DAS INSCRIÇÕES - 6.1. As inscrições estarão abertas no período de 19 e 
20 de  março de  2024,  exclus ivamente  a t ravés  do l ink:  
http://selecao.sobral.ce.gov.br. 6.2. No ato da inscrição, os candidatos 
deverão enviar tais documentos: a) Ficha de inscrição devidamente 

preenchida, indicando o Eixo pretendido e a Área pretendida (vide modelo no 
Anexo I desta Seleção); b) Cópia do RG, CPF e Certificado de nível 
superior e da pós-graduação de maior titulação; c) Currículo; d) 
Declaração de experiência no magistério, no mínimo de 03 anos para: 
Eixo da Educação Infantil e Eixo dos Anos Iniciais - Matemática. e) 
Comprovação de experiência profissional na área de Gestão Escolar ou 
Municipal e/ou Avaliação Educacional para o Eixo de Gestão e 
Avaliação; f) Comprovação de experiência profissional na área 
Literatura e/ou Artes e Cultura para o Eixo de Literatura e Formação do 
Leitor; g) Proposta de plano de trabalho conforme o roteiro apresentado 
no Anexo V. 7. DAS COMISSÕES DE SELEÇÃO - 7.1. Será criada a 
comissão da presente seleção, formadas por servidores com lotação na 
mesma unidade territorial, que coordenarão e organizarão o processo 
seletivo de forma geral e subcomissões que realizarão as atividades de 
análise documental, entrevistas, julgamentos e recursos. 7.2. Todas as 
etapas deste edital serão divulgadas no Diário Oficial do Município e/ou 
no sítio http://educacao.sobral.ce.gov.br/ , garantindo a transparência do 
processo seletivo. 7.3. Não poderão concorrer candidatos que tenham 
parentes até o terceiro grau com a respectiva Comissão de Seleção. 8. DO 
RESULTADO E DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS 
SELECIONADOS NA PRIMEIRA ETAPA - 8.1. O resultado da análise 
documental, as datas e os horários das entrevistas serão divulgados no 
Diário Oficial do Município e/ou no sítio http://educacao.sobral. 
ce.gov.br/ 9. VIGÊNCIA DA SELEÇÃO, CONCESSÃO E RESCISÃO 
DE BOLSAS 9.1 O tempo mínimo de execução das bolsas será de (03) 
três meses para formador (a) municipal, podendo ser prorrogado pela 
SEDUC/CREDE, conforme limite máximo previsto em legislação (Art. 
6º, da Lei 15.276/12), seja para execução da ação inicialmente planejada 
ou para outras ações previstas no âmbito dos Eixos do Programa MAIS 
PAIC. 9.2 Em concordância com o Art.11º da Lei nº 15.276, de 28 de 
dezembro de 2012, a SEDUC/CREDE poderá cancelar ou suspender o 
pagamento da bolsa a qualquer momento, caso seja constatado o não 
cumprimento por parte do bolsista, das obrigações constantes no Termo 
de Compromisso e/ou no Plano de Trabalho. 9.3 Esta seleção tem 
validade de 02 (dois) anos a contar da data de publicação do resultado 
final, podendo ser prorrogada por igual período. 10. CRONOGRAMA - 
10.1 Primeira etapa - 10.1.1 Inscrições: 19 e 20 de Março de 2024. 10.1.2 
Análise do currículo do (a) candidato(a): 21 de Março de 2024. 10.1.3 
Divulgação do resultado da primeira etapa: 22 de Março de 2024. 10.1.4 
Período para interposição de recursos da primeira etapa: 26 de Março de 
2024. 10.1.5 Resultado da interposição de recurso da primeira etapa: 27 
de Março de 2024. 10.2 Segunda etapa: 10.2.1 Divulgação das datas, 
horário e local das entrevistas do (a) candidato (a) selecionado(a), na 
primeira etapa: 27 de Março de 2024. 10.2.2 Entrevista com os (as) 
candidatos (as) selecionados (as) na primeira etapa: 01 e 02 de Abril de 
2024. 10.2.3 Divulgação do resultado final preliminar: 03 de Abril de 
2024. 10.2.4 Período para interposição de recursos: 04 de Abril de 2024. 
10.2.5 Resultado final será divulgado no dia 05 de Abril de 2024. 11. DA 
QUANTIDADE DE VAGAS: 

12. DOS RECURSOS - 12. 1 O(a) candidato poderá solicitar recurso à 
Comissão Julgadora, através do e-mail paic.recurso@edu. 
sobral.ce.gov.br, no prazo indicado no cronograma da seleção. 12.2. O 
resultado final será divulgado no Diário Oficial do Município e no site 
https://educacao.sobral.ce.gov.br/. 13. DISPOSIÇÕES GERAIS - 13.1 
As vagas serão preenchidas conforme a vacância e a necessidade das 
ações realizadas pelo Programa MAIS PAIC em cada CREDE. 13.2 Os 
casos não especificados nesta seleção serão resolvidos a posteriori pela 
Comissão de Seleção e divulgados no site. 13.3 Fica reservado à SEDUC, 
CREDE ou SME o direito de prorrogar, revogar ou anular a presente 
Seleção. 13.4 Os candidatos selecionados que, por necessidade e ou 
vacância, forem convocados pela SEDUC podem ser solicitados a 
atualizarem o Plano de Trabalho para a definição do tempo de execução 
das ações e valores das bolsas. Sobral (CE), 18 de março de 2024. 
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário 
Municipal da Educação. 
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FASE 

 
CRITÉRIO 

 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

 
Análise do Currículo do candidato, de acordo com os critérios 

estabelecidos no Anexo III. 

 
15 (QUINZE) PONTOS 

 
 
 

1ª 
 

 
Análise do plano de trabalho, de acordo com os critérios 

estabelecidos no anexo IV. 

 
10 (DEZ)  PONTOS 

2ª 
 

Entrevista com o candidato. 25 (VINTE E CINCO)  PONTOS  

 
PONTUAÇÃO TOTAL  

 

 
50 (CINQUENTA) PONTOS 

 

Observação 1: Será considerado aprovado para a segunda etapa o candidato que obtiver a pontuação mínima de 15 (quinze) pontos. 
Observação 2: Será considerado aprovado neste Processo de Seleção o candidato que obtiver a pontuação mínima de 30 (trinta) pontos. 

 

EIXOS QUANTIDADE DE VAGAS 

Formador do Eixo de Educação infantil 1 + C.R 

Formador do Eixo Dos Anos Iniciais - Matemática 1 + C.R 

Formador do Eixo Dos Anos Iniciais - Literatura e Formação do Leitor 1 + C.R 

Formador do Eixo de Gestão e Avaliação 1 + C.R 

- C.R = Cadastro de Reserva 
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PORTARIA Nº 085/2024/SMS, DE 18 DE MARÇO DE 2024. DISPÕE 
SOBRE ATUALIZAÇÃO DA RELAÇÃO DE PACIENTES 
INTEGRANTES DO PROGRAMA MELHOR EM CASA APTOS A 
RECEBER ASSISTÊNCIA SOCIOECONÔMICA ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas no art. 39, inciso X da Lei nº 1.607, de 02/02/2017 e em 
cumprimento as demais legislações pertinentes e todas as suas alterações, 
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do Art. 7º, da Lei nº 1696/2017, 
que dispõe sobre assistência socioeconômica aos integrantes do Programa 
Melhor em Casa; CONSIDERANDO o disposto no § 3º do Art. 10, do 
Decreto nº 1989, de 27 de fevereiro de 2018, publicado no DOM nº 256 de 02 
de março de 2018, que estabelece necessidade de publicação de Portaria 
relacionando os pacientes do Programa Melhor em Casa que se beneficiarão 

com assistência socioeconômica; CONSIDERANDO necessidade de 
atualizar a relação e pacientes aptos a receber assistência socioeconômica 
através da Secretaria Municipal da Saúde; RESOLVE: Art. 1° - Ficam os 
pacientes relacionados no Anexo Único autorizados a receber a assistência 
socioeconômica, nos exatos termos estabelecidos no Art. 10, do Decreto nº 
1989, de 27 de fevereiro de 2018. Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. Dada na sede 
da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 18 de 
março de 2024. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal 
da Saúde. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICANTE: SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA. NOTIFICADA: MANDACARU 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ nº 
27.583.854/0001-02), com sede à Rua Caetano Figueiredo, nº 1039, Bairro 
Cohab II, Sobral/CE, representada pela Sra. CAROLINE SILVA DE 
SOUSA, brasileira, portadora do CPF nº 606.***.***-11. CONTRATO: 
Contrato Administrativo nº 0172/2023-SME. OBJETO DO CONTRATO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO 
BAIRRO ALTO DO CRISTO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. A 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas 
atribuições legais, com esteio no inteiro teor da Décima Terceira Cláusula do 
Contrato Administrativo em epígrafe, CONSIDERANDO A 
CONSTATAÇÃO DE ERROS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS ÀS FUNDAÇÕES DA OBRA (FOTOS EM ANEXO), 
SOLICITAMOS A IMEDIATA CORREÇÃO DOS APONTAMENTOS 
FEITOS PELA FISCALIZAÇÃO, E UMA COMPLETA AVALIAÇÃO 
DAS DEMAIS PARTES DA OBRA, A FIM DE GARANTIR A PERFEITA 
EXECUÇÃO DO PROJETO, portanto, vem, perante V. Sas., NOTIFICÁ-
LOS EXTRAJUDICIALMENTE para que, no prazo impostergável de até 10 
(dez) dias úteis, a contar do recebimento desta ou da respectiva publicação no 
Diário Oficial do Município - DOM, tenha-se atitude resolutiva, sob pena de 
formalização de processo de apuração de eventual descumprimento das 
regras do Contrato em tela, com a respectiva aplicação das sanções legais e 
contratuais que se fizerem cabíveis. Repise-se que o não atendimento 
tempestivo das exigências aqui entabuladas poderá acarretar a imediata 
tomada, por parte da Notificante/SEINFRA, de todas as providências que se 
fizerem possíveis e cabíveis, privilegiando, sempre, o respeito ao patrimônio 
e interesse público. Sobral (CE), 15 de março de 2024. DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário Municipal da Infraestrutura. 

PORTARIA Nº 01/2023 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
apreensão de armas de fogo e munições ocorrida no Terrenos Novos, Sobral-
CE, no dia 28/10/2019, conforme Relatório de Concessão de Premiação nº 
01/2023 de 03 de janeiro de 2023. Art. 2º - A premiação concedida é referente 
às armas e munições apreendidas relacionadas abaixo, totalizando R$ 
1.000,00 (um mil reais), que será rateado entre os 06 (seis) agentes que 
participaram diretamente do evento, ficando o valor de R$ 166,66 (cento e 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VIII - Nº 1780, segunda-feira, 18 de março de 2024

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
I- IDENTIFICAÇÃO 

 
NOME COMPLETO:________________________________________________________ 
CPF:___________________________________RG:________________________________ 
ENDEREÇO:_______________________________________________________________ 
TELEFONES PARA CONTATO:______________________________________________ 
E-MAIL:___________________________________________________________________ 

 
II- BOLSA PRETENDIDA 

 
BOLSA DE EXTENSÃO TECNOLÓGICA NÍVEL IV 

 
EIXO DE ATUAÇÃO PRETENDIDO (_________________________________________) 
ÁREA DE ATUAÇÃO PRETENDIDA (________________________________________) 

 
* Somente para os casos de inscrição nos Anos Iniciais ou Finais do Ensino fundamental 

 
No caso de inscrição nos Anos Iniciais, Indicar a área de Português ou Matemática; 

No caso de inscrição nos Anos Finais, Indicar a área de Português, Matemática, Ciências da Natureza; 
 

_________________________, ______ de ___________________ de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

 

ANEXO II - DETALHAMENTO QUANTO À DESCRIÇÃO DA BOLSA DE EXTENSÃO TECNOLÓGICA 

TIPO DE BOLSA DESCRIÇÃO 

Bolsa de Extensão Tecnológica Nível IV 

Profissionais, servidores públicos ou não, para capacitação 
contínua quanto às metodologias empregadas no MAIS 
PAIC e acompanhamento e avaliação da execução do 

programa. 

 

ANEXO III - CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DO CURRICULUM 

Item CRITÉRIO: Mérito acadêmico Pontuação Máxima 

1 Curso de graduação na área de atuação para nível de bolsa pretendido pelo candidato. 10 (DEZ) PONTOS 

2 Pós-graduação em nível de Especialização 2 (DOIS) PONTOS 

3 Pós-graduação em nível de Mestrado 3 (TRÊS) PONTOS 

TOTAL 15 (QUINZE) PONTOS 

 

ANEXO IV – CRITÉRIO PARA AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PROPOSTO PELO CANDIDATO: 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DO PLANO DE TRABALHO 
 

NOTA 

A Atendimento aos objetivos do MAIS PAIC na(s) área(s) proposta(s) 4 (quatro) pontos 

B 
Coerência com as metodologias que vêm sendo desenvolvidas em cada área 

de atuação do Programa MAIS PAIC 
3 (três) pontos 

C 
Clareza, consistência, objetividade e condição de aplicabilidade 

 
3 (três) pontos 

Total da pontuação máxima obtida no Plano de Trabalho 10 (dez)pontos 

 
ANEXO V- ROTEIRO PARA PROPOSTA DO PLANO DE TRABALHO 

1. IDENTIFICAÇÃO 
 
1.1 CANDIDATO 
 
NOME COMPLETO _______________________________________________________ 
ENDEREÇO______________________________________________________________ 
TELEFONES PARA CONTATO______________________________________________ 
E-MAIL__________________________________________________________________ 
 
2. DADOS DO PLANO DE TRABALHO 
2.1 TÍTULO _____________________________________________________________ 
2.2 BOLSA PRETENDIDA _________________________________________________ 
2.3 EIXO DE ATUAÇÃO ___________________________________________________ 
2.4 PERÍODO DE VIGÊNCIA DO PLANO DE TRABALHO ________________________ 
 
3. INTRODUÇÃO 
4. OBJETIVOS 
5. JUSTIFICATIVAS 
6. METODOLOGIA 
7. RESULTADOS ESPERADOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 085/2024/SMS, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

PACIENTES  FILIAÇÃO 

Maria Emanuely Rodrigues Martins  Eduardo Martins de Paiva Filho / Francisca Daniela R. Martins 

Serena Letícia Mota Lopes  Vanessa Rodrigues Mota Lopes / Francisco Marco Duarte Lopes 

Valentina Teixeira Moura  Jucerlandro Gomes de Moura / Tatiana Teixeira Moura 

Francisco Carlos Eduardo F. Carneiro  Francisco Carlos Edir Carneiro / Francisca Daiane Farias 

Maria Isadora Alves de Souza  Jean de Souza Costa / Ana Alícia da Silva Alves 

Clara Ribeiro Silva  Jair da Silva / Benedita Maria Aguiar Ribeiro 

Maria Letícia Menezes  Eliezer Gomes Alves / Ana Maria de Menezes Alves 

Victor Hugo Rodrigues Costa  Alane Mikaelly Costa Barbosa / Pedro Roney Rodrigues da Cruz Santos 

Maria Elloá Helena  Sousa Melo Matheus Melo Sousa / Ane Caroline Sousa dos Santos 

Rudson Davi Firmino Silva Roberto Silva Fernandes / Ana Kelly Firmino Mesquita  

Lys Jemima Brito Dias Mariano Jesse Gonçalves Mariano/ Sinai Dias Mariano 

Heitor Gabriel de Sousa Costa 
Rodrigo de Sousa Costa / Andreia Costa de Sousa 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 
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sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) para cada, conforme disposto 
no Decreto nº 1.982/2018 de 17 de janeiro de 2018. PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SEGURANÇA CIDADÃ EM 04 DE JANEIRO DE 2023. Emanuela 
Vasconcelos Leite - Secretária da Segurança Cidadã.

PORTARIA Nº 02/2023 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
apreensão de armas de fogo e munições ocorrida na Rua Elisabete 
Evangelista, Dom José, Sobral-CE, no dia 28/10/2020, conforme Relatório 
de Concessão de Premiação nº 02/2023 de 03 de janeiro de 2023. Art. 2º - A 
premiação concedida é referente às armas e munições apreendidas 
relacionadas abaixo, totalizando R$ 1.060,00 (um mil e sessenta reais), que 
será rateado entre os 05 (cinco) agentes que participaram diretamente do 
evento, ficando o valor de R$ 212,00 (duzentos e doze reais) para cada, 
conforme disposto no Decreto nº 1.982/2018 de 17 de janeiro de 2018. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ EM 04 DE JANEIRO DE 2023. 
Emanuela Vasconcelos Leite - Secretária da Segurança Cidadã.

PORTARIA Nº 03/2023 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
apreensão de armas de fogo e munições ocorrida na Rua Maria Ineita 
Siqueira Portela, Alto da Rolinha, Sobral-CE, no dia 19/02/2020, conforme 
Relatório de Concessão de Premiação nº 03/2023 de 03 de janeiro de 2023. 
Art. 2º - A premiação concedida é referente às armas e munições apreendidas 
relacionadas abaixo, totalizando R$ 1.010,00 (um mil e dez reais), que será 
rateado entre os 04 (quatro) agentes que participaram diretamente do evento, 
ficando o valor de R$ 252,50 (cento e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos) para cada, conforme disposto no Decreto nº 1.982/2018 de 17 de 
janeiro de 2018. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ EM 04 DE 
JANEIRO DE 2023 Emanuela Vasconcelos Leite - Secretária da Segurança 
Cidadã.

PORTARIA Nº 04/2023 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
apreensão de armas de fogo e munições ocorrida na Rua Luiz Gonzaga 
Prado, Centro, Sobral-CE, no dia 10/11/2020, conforme Relatório de 
Concessão de Premiação nº 04/2023 de 03 de janeiro de 2023. Art. 2º - A 
premiação concedida é referente às armas e munições apreendidas 
relacionadas abaixo, totalizando R$ 1.060,00 (um mil e sessenta reais), que 
será rateado entre os 03 (três) agentes que participaram diretamente do 
evento, ficando o valor de R$ 353,33 (trezentos e cinquenta e três reais e tinta 
e três centavos) para cada, conforme disposto no Decreto nº 1.982/2018 de 17 
de janeiro de 2018. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ EM 04 DE 
JANEIRO DE 2023 Emanuela Vasconcelos Leite - Secretária da Segurança 
Cidadã.

PORTARIA Nº 05/2023 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
apreensão de armas de fogo e munições ocorrida no Bloco 04, Antiga Quadra 
05, Residencial Caiçara, Sobral-CE, no dia 12/06/2021, conforme Relatório 
de Concessão de Premiação nº 05/2023 de 03 de janeiro de 2023. Art. 2º - A 
premiação concedida é referente às armas e munições apreendidas 
relacionadas abaixo, totalizando R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais), que 
será rateado entre os 05 (cinco) agentes que participaram diretamente do 
evento, ficando o valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais) para cada, 
conforme disposto no Decreto nº 1.982/2018 de 17 de janeiro de 2018. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ EM 04 DE JANEIRO DE 2023 
Emanuela Vasconcelos Leite - Secretária da Segurança Cidadã.

PORTARIA Nº 06/2023 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
apreensão de armas de fogo e munições ocorrida na Rua Espanha, Dom 
Expedito, Sobral-CE, no dia 29/03/2021, conforme Relatório de Concessão 
de Premiação nº 06/2023 de 03 de janeiro de 2023. Art. 2º - A premiação 
concedida é referente às armas e munições apreendidas relacionadas abaixo, 
totalizando R$ 1.060,00 (um mil e sessenta reais), que será rateado entre os 
04 (quatro) agentes que participaram diretamente do evento, ficando o valor 
de R$ 265,00 (duzentos e sessenta e cinco reais) para cada, conforme 
disposto no Decreto nº 1.982/2018 de 17 de janeiro de 2018. PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SEGURANÇA CIDADÃ EM 04 DE JANEIRO DE 2023. Emanuela 
Vasconcelos Leite - Secretária da Segurança Cidadã.

PORTARIA Nº 07/2023 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
apreensão de armas de fogo e munições ocorrida na Rua Francisco Alfredo 
Cavalcante, n° 668, Terrenos Novos, Sobral-CE, no dia 13/07/2021, 
conforme Relatório de Concessão de Premiação nº 07/2023 de 03 de janeiro 
de 2023. Art. 2º - A premiação concedida é referente às armas e munições 
apreendidas relacionadas abaixo, totalizando R$ 1.040,00 (um mil e quarenta 
reais), que será rateado entre os 02 (dois) agentes que participaram 
diretamente do evento, ficando o valor de R$ 520,00 (quinhentos e vinte 
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Tipo de Arma de fogo/ Acessório/ Munições Quantidade N° de Série 

Revólver Calibre 22, marca TAURUS  01 9189 

 

NOME CPF LOTAÇÃO MATRÍCULA 
FUNCIONAL 

Edmundo Alisson Damasceno Coelho 067.581.41*** 1ªCIA/3°BPM 308.650-0-4 

 
 

Tipo de Arma de fogo/ Acessório/ Munições Quantidade N° de Série 
Revólver Calibre 32, marca ROSSI 01 1718 

Munições Calibre 32, marca CBC  01  

 

NOME CPF LOTAÇÃO MATRÍCULA 
FUNCIONAL 

Astrogildo de Souza Silva 552.372.74*** 1ªCIA/3°BPM 136.167-1-x 

 
 

Tipo de Arma de fogo/ Acessório/ Munições Quantidade N° de Série 
Revólver Calibre 32, marca TAURUS  01 110019 

Munições Calibre 32 01 
 

 

 

NOME CPF LOTAÇÃO MATRÍCULA 
FUNCIONAL 

Inácio de Sousa Alves 006.854.72*** DM DE SOBRAL 300.462-1-8 

Estevan Bandeira de Sousa Júnior 657.623.04*** 
 

DM DE SOBRAL 300.715-1-4 

Wallace Bezerra Rodrigues 089.162.03*** DM DE SOBRAL 301.021-1-8 

 
 

Tipo de Arma de fogo/ Acessório/ Munições Quantidade N° de Série 
Revólver Calibre 38, marca TAURUS  01 LG79740 

Munições Calibre 38 05  

 

NOME CPF LOTAÇÃO MATRÍCULA 
FUNCIONAL 

Pedro Ferreira Leitão Júnior  012.670.63*** 1ªCIA/3°BPM 308.713-7-5 

Silvio Barbosa Campos de Oliveira 028.988.40*** 1ªCIA/3°BPM 308.872-0-4 

Tiago Souza 046.427.18*** 1ªCIA/3°BPM 308.898-0-0 

Wesley Monteiro de Aquino  039.193.36*** 1ªCIA/3°BPM 308.900-1-9 

Francisco Janderson Monção Figueredo 608.444.11*** 1ªCIA/3°BPM 308.812-2-2 

 
 

Tipo de Arma de fogo/ Acessório/ Munições Quantidade N° de Série 
Revólver Calibre 38, marca TAURUS  01 SG748293 

Munições Calibre 38 06  

 

NOME CPF LOTAÇÃO MATRÍCULA 
FUNCIONAL 

Francisco Jarbas Alves Mororó 896.807.233-72 1ªCIA/4°BPRAIO 302.700-1-0 

Rodrigo Fernandes do Nascimento 665.590.903-10 1ªCIA/4°BPRAIO 587.454-1-3 

Nicholas Rafael Souza de Oliveira 600.381.903-03 1ªCIA/4°BPRAIO 587.990-1-7 

João Paulo Ferreira Gomes  041.857.643-24 1ªCIA/4°BPRAIO 308.823-2-6 

 
 

Tipo de Arma de fogo/ Acessório/ Munições Quantidade N° de Série 
Revólver Calibre 38, marca TAURUS  01 1201567 

Munições Calibre 38, marca CBC  06  

 

NOME CPF LOTAÇÃO MATRÍCULA 
FUNCIONAL 

Gleber Gomes da Silva Ferreira 072.830.824-09 1ªCIA/4°BPRAIO 308.885-6-1 
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reais) para cada, conforme disposto no Decreto nº 1.982/2018 de 17 de 
janeiro de 2018. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ EM 04 DE 
JANEIRO DE 2023 Emanuela Vasconcelos Leite - Secretária da Segurança 
Cidadã.

PORTARIA Nº 08/2023 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
apreensão de armas de fogo e munições ocorrida próximo ao campo do 
Fortaleza, Sobral-CE, no dia 21/07/2021, conforme Relatório de Concessão 
de Premiação nº 08/2023 de 03 de janeiro de 2023. Art. 2º - A premiação 
concedida é referente às armas e munições apreendidas relacionadas abaixo, 
totalizando R$ 1.000,00 (um mil reais), que será rateado entre os 03 (três) 
agentes que participaram diretamente do evento, ficando o valor de R$ 
333,33 (trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) para cada, 
conforme disposto no Decreto nº 1.982/2018 de 17 de janeiro de 2018. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ EM 04 DE JANEIRO DE 2023 
Emanuela Vasconcelos Leite - Secretária da Segurança Cidadã.

PORTARIA Nº 09/2023 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
apreensão de armas de fogo e munições ocorrida na Rua Bela Vista, Terrenos 
Novos, Sobral-CE, no dia 16/06/2021, conforme Relatório de Concessão de 
Premiação nº 09/2023 de 03 de janeiro de 2023. Art. 2º - A premiação 
concedida é referente às armas e munições apreendidas relacionadas abaixo, 
totalizando R$ 1.040,00 (um mil e quarenta reais), que será rateado entre os 
04 (quatro) agentes que participaram diretamente do evento, ficando o valor 
de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) para cada, conforme disposto no 
Decreto nº 1.982/2018 de 17 de janeiro de 2018. PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SEGURANÇA CIDADÃ EM 04 DE JANEIRO DE 2023 Emanuela 
Vasconcelos Leite - Secretária da Segurança Cidadã.

PORTARIA Nº 11/2023 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
apreensão de armas de fogo e munições ocorrida na Travessa São Cristóvão, 
Santa Casa, Sobral-CE, no dia 26/05/2021, conforme Relatório de 
Concessão de Premiação nº 11/2023 de 03 de janeiro de 2023. Art. 2º - A 
premiação concedida é referente às armas e munições apreendidas 
relacionadas abaixo, totalizando R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), que 
será rateado entre os 08 (oito) agentes que participaram diretamente do 
evento, ficando o valor de R$ 287,50 (duzentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos) para cada, conforme disposto no Decreto nº 1.982/2018 
de 17 de janeiro de 2018. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ EM 04 DE 
JANEIRO DE 2023 Emanuela Vasconcelos Leite - Secretária da Segurança 
Cidadã.

PORTARIA Nº 12/2023 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
apreensão de armas de fogo e munições ocorrida na Rua Presidente Juscelino 
Kubitscheck, Padre Palhano, Sobral-CE, no dia 14/05/2021, conforme 
Relatório de Concessão de Premiação nº 12/2023 de 03 de janeiro de 2023. 
Art. 2º - A premiação concedida é referente às armas e munições apreendidas 
relacionadas abaixo, totalizando R$ 3.430,00 (dois mil e trezentos reais), que 
será rateado entre os 08 (oito) agentes que participaram diretamente do 
evento, ficando o valor de R$ 428,75 (quatrocentos e vinte e oito reais e 
setenta e cinco centavos) para cada, conforme disposto no Decreto nº 
1.982/2018 de 17 de janeiro de 2018. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA 
CIDADÃ EM 04 DE JANEIRO DE 2023 Emanuela Vasconcelos Leite - 
Secretária da Segurança Cidadã.

PORTARIA Nº 13/2023 - SESEC - A SECRETÁRIA DA 
SEGURANÇA CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Municipal n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, 
combinado com os artigos 67 e 68 da Lei Orgânica do Município, 
com a Lei Municipal 1.701, de 19 de dezembro de 2017, o Decreto 
1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 059, de 03 de maio 
2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por apreensão de 
armas de fogo e munições ocorrida na Quadra 14, Bloco A, 
Apartamento 204, Sobral-CE, no dia 27/05/2021, conforme 
Relatório de Concessão de Premiação nº 13/2023 de 03 de janeiro de 
2023. Art. 2º - A premiação concedida é referente às armas e 
munições apreendidas relacionadas abaixo, totalizando R$ 1.110,00 
(um mil e cem reais), que será rateado entre os 11 (onze) agentes que 
participaram diretamente do evento, ficando o valor de R$ 100,00 
(cem reais) para cada, conforme disposto no Decreto nº 1.982/2018 
de 17 de janeiro de 2018. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA 
CIDADÃ EM 04 DE JANEIRO DE 2023 Emanuela Vasconcelos 
Leite - Secretária da Segurança Cidadã.
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Tipo de Arma de fogo/ Acessório/ Munições Quantidade N° de Série 
Revólver Calibre 38  01 1626058 

 

NOME CPF LOTAÇÃO MATRÍCULA 
FUNCIONAL 

Ciro Coutinho de Assis  035.261.69*** 1ªCIA/3°BPM 308.984-6-x 

Manoel Leonardo Lima Moita  071.829.26*** 1ªCIA/3°BPM 309.085-4-6 

Rodrigo de Oliveira Monteiro 065.191.24*** 1ªCIA/3°BPM 309.051-0-5 

 
 

Tipo de Arma de fogo/ Acessório/ Munições Quantidade N° de Série 
Revólver Calibre 32, marca TAURUS  01 96528 

Munições Calibre 32 04  

 

NOME CPF LOTAÇÃO MATRÍCULA 
FUNCIONAL 

Diego da Silva Ponte  032.672.08*** 1ªCIA/4°BPRAIO 302.696-1-6 

Luís Carlos Silva Rocha  006.376.23*** 1ªCIA/4°BPRAIO 300.281-1-2 

Jessivaldo Prado Sousa Nascimento 034.837.47*** 1ªCIA/4°BPRAIO 306.254-1-2 

Antônio Artur da Silva Farias  054.394.78*** 1ªCIA/4°BPRAIO 308.654-7-2 

 
 

Tipo de Arma de fogo/ Acessório/ Munições Quantidade N° de Série 
Revólver Calibre 38, marca TAURUS  01 1523658 

Revólver Calibre 38, marca ROSSI  01 s/n° 

Munições Calibre 38 30  

 

NOME CPF LOTAÇÃO MATRÍCULA 
FUNCIONAL 

Antônio Djalmo Magalhães do Nascimento  952.018.15*** 1ªCIA/4°BPRAIO 301.110-1-9 

Átila Samy Silva Dourado 935.350.31*** 1ªCIA/4°BPRAIO 303.618-1-4 

Lucas Renê Gomes Ferreira 055.400.10*** 1ªCIA/4°BPRAIO 306.428-1-3 

Roney Emanuel da Silva Lima 028.095.61*** 1ªCIA/4°BPRAIO 303.084-1-7 

Paulo Cícero Taveira 863.849.45*** 1ªCIA/4°BPRAIO 303.704-1-4 

Nicholas Rafael Souza de Oliveira 600.381.90*** 1ªCIA/4°BPRAIO 587.990-1-7 

Francisco Josivan Lopes de Souza 002.316.86*** 1ªCIA/4°BPRAIO 587.971-1-1 

 
 

Tipo de Arma de fogo/ Acessório/ Munições Quantidade N° de Série 
Pistola Calibre 765, marca TAURUS  01 769576 

Revólver Calibre 32, marca TAURUS  01 56762 

Munições Calibre 32 03  

 

NOME CPF LOTAÇÃO MATRÍCULA 
FUNCIONAL 

Cleiton Menezes da Costa  824.400.00*** 1ªCIA/4°BPRAIO 136.104-1-x 

Carlos Josimar Pinto Vieira  024.450.83*** 1ªCIA/4°BPRAIO 302.695-1-9 

Átila Samy Silva Dourado 935.350.31*** 1ªCIA/4°BPRAIO 303.618-1-4 

Arley Santiago de Sousa  672.109.96*** 1ªCIA/4°BPRAIO 300.035-1-9 

Carlos Guilherme da Silva  006.210.06*** 1ªCIA/4°BPRAIO 587.698-1-9 

Bruno da Silva Avelino  031.905.13*** 1ªCIA/4°BPRAIO 300.042-1-3 

Luís Carlos Silva Rocha 006.376.23*** 1ªCIA/4°BPRAIO 300.281-1-2 

Gilberto do Carmo Sousa  847.544.51*** 1ªCIA/4°BPRAIO 587.834-1-2 

Ênio Oliveira Vasconcelos  019.129.19*** 1ªCIA/4°BPRAIO 306.007-1-1 

Jessivaldo Prado Sousa Nascimento  034.837.47*** 1ªCIA/4°BPRAIO 306.254-1-2 

Flávio Alvez Dias  021.937.26*** 1ªCIA/4°BPRAIO 587.131-1-5 

Lucas Renê Gomes Ferreira  055.400.10*** 1ªCIA/4°BPRAIO 306.428-1-3 

Antônio Vanderlei Silva Sousa  034.950.12*** 1ªCIA/4°BPRAIO 308.743-1-5 

Antônio Artur da Silva Farias  054.394.78*** 1ªCIA/4°BPRAIO 308.654-7-2 

Mateus Sousa Barreto 605.161.80*** 1ªCIA/4°BPRAIO 308.840-0-0 

 
 

Tipo de Arma de fogo/ Acessório/ Munições Quantidade N° de Série 
Revólver Calibre 32, marca SMIT WESSON  01 579311 

Munições Calibre 32 04  

 

NOME CPF LOTAÇÃO MATRÍCULA 
FUNCIONAL 

Valdeclebio Farrapo Costa 821.458.49*** DM DE SOBRAL 301.187-5-8 

Wilton Rodrigues Pereira 828.875.78*** DM DE SOBRAL 301.241-3-8 
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PORTARIA Nº 14/2023 - SESEC - A SECRETÁRIA DA 
SEGURANÇA CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Municipal n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, 
combinado com os artigos 67 e 68 da Lei Orgânica do Município, com a 
Lei Municipal 1.701, de 19 de dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 
de janeiro de 2018 e a Portaria nº 059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: 
Art.1º - Conceder premiação por apreensão de armas de fogo e munições 
ocorrida na Quadra 08, Bloco A, Sobral-CE, no dia 24/05/2021, 
conforme Relatório de Concessão de Premiação nº 14/2023 de 03 de 
janeiro de 2023. Art. 2º - A premiação concedida é referente às armas e 
munições apreendidas relacionadas abaixo, totalizando R$ 1.000,00 (um 
mil reais), que será rateado entre os 04 (quatro) agentes que participaram 
diretamente do evento, ficando o valor de R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais) para cada, conforme disposto no Decreto nº 1.982/2018 
de 17 de janeiro de 2018. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ EM 04 
DE JANEIRO DE 2023 Emanuela Vasconcelos Leite - Secretária da 
Segurança Cidadã.

PORTARIA Nº 15/2023 - SESEC - A SECRETÁRIA DA 
SEGURANÇA CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Municipal n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, 
combinado com os artigos 67 e 68 da Lei Orgânica do Município, com a 
Lei Municipal 1.701, de 19 de dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 
de janeiro de 2018 e a Portaria nº 059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: 
Art.1º - Conceder premiação por apreensão de armas de fogo e munições 
ocorrida na Quadra 08, Bloco A, Residencial Caiçara, Sobral-CE, no dia 
28/05/2021, conforme Relatório de Concessão de Premiação nº 15/2023 
de 03 de janeiro de 2023. Art. 2º - A premiação concedida é referente às 
armas e munições apreendidas relacionadas abaixo, totalizando R$ 
3.690,00 (três mil seiscentos e noventa reais), que será rateado entre os 
11 (onze) agentes que participaram diretamente do evento, ficando o 
valor de R$ 335,45 (trezentos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco 
centavos) para cada, conforme disposto no Decreto nº 1.982/2018 de 17 
de janeiro de 2018. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ EM 04 DE 
JANEIRO DE 2023. Emanuela Vasconcelos Leite - Secretária da 
Segurança Cidadã. 

PORTARIA N° 005/2024 - SETRAN. INSTITUI A COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO DESTINADO À 
SELEÇÃO DE FISCAIS DE TRANSPORTES REGULAMENTADA 
PELO EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA N° 001/2024 - SETRAN. 
O SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTES do Município de 
Sobral, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o art. 3º, 
incisos IX e X da Lei Municipal nº 1613, de 09 de março de 2017, que dispõe 
sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público; RESOLVE: Art. 1° Nomear os 
servidores abaixo identificados para comporem a Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo regulamentada pelo Edital de Seleção Simplificada nº 
002/2022-SETRAN: I - Yan Lucas e Silva Vasconcelos, matrícula n° 38064 - 
Presidente; II - Isis Cunha Braga, matrícula n° 33225 - Membro; III - Antônio 
José Bruno Melo, matrícula n° 0306 - Membro. Art. 2° A Comissão 
Organizadora será responsável pelo acompanhamento e supervisão dos 
trabalhos, bem como pelo julgamento dos recursos interpostos pelos 
candidatos, conforme Edital de Seleção n° 001/2024 - SETRAN. Parágrafo 
Único. A Comissão exercerá suas atividades com estrita observância aos 
dispositivos legais pertinentes, especialmente atendendo ao que dispõe a Lei 
Municipal nº 1613, de 09 de março de 2017. Art. 3° As atividades 
desempenhadas serão consideradas de relevante interesse público, não 
produzindo nenhuma remuneração adicional aos participantes. Art. 4° No 
exercício de suas atribuições, a Comissão Organizadora poderá deliberar 
com discricionariedade sobre os critérios de classificação dos candidatos, 
desde que em conformidade com a legislação, bem como mediante o devido 
aval do Secretário do Trânsito e Transportes. Art. 5° Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de março de 2024. Kaio 
Hemerson Dutra - Secretário do Trânsito e Transportes. 

EDITAL Nº 001/2024 - SETRAN - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA DE PROFISSIONAIS PARA ATENDER A 
SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE (SETRAN) NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL DE Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 
2017. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, com sede na Cidade 
de Sobral, no Estado do Ceará, a Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro 
Centro, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento das normas 
previstas no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, no artigo 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, no artigo 4º, § 2º da Lei Municipal nº 
1.613, de 09 de março de 2017 e Decreto Nº 2.714, de 30 de julho de 2021, 
através da SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTES (SETRAN), 
torna público e estabelece as normas para a abertura das inscrições e 
realização do processo seletivo simplificado objetivando a contratação por 
tempo determinado de pessoal e formação de cadastro de reserva de 
profissionais para desempenho das funções conforme descrito no ANEXO V 
deste edital, em decorrência de excepcional interesse público. 1. DAS 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 1.1. Justifica-se a presente seleção 
simplificada para contratação temporária o excepcional interesse público do 
Município de Sobral na manutenção de serviços públicos essenciais, 
conforme Art. 3º, inciso IX e X da Lei Municipal nº 1.613. 1.1.1. A seleção 
destina-se a contratação de até 2 (dois) profissionais que atuarão nas funções 
descritas no Anexo V deste edital. 1.2. A contratação dar-se-á mediante termo 
de contrato de prestação de serviço por tempo determinado de 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogado até o limite de 24 (vinte e quatro) meses, 
acordado entre as partes e a critério da administração pública, que poderá 
convocar o candidato selecionado mediante juízo de conveniência e 
oportunidade, para atender as necessidades da Secretaria do Trânsito e 
Transporte (SETRAN). 1.3. A presente seleção terá validade de 12 (doze) 
meses, contados da homologação do resultado final. 1.4. A aprovação e a 
classificação final na Seleção a que se refere o presente edital não assegura 
aos candidatos a contratação, mas tão somente a expectativa de serem 
contratados, obedecida a rigorosa ordem de classificação, a existência de 
carência temporária, observando o interesse, bem como, os critérios de 
conveniência, oportunidade e necessidade da Administração Pública. 1.5. A 
quantidade de vagas destinadas à ampla concorrência, funções, carga horária 
e remuneração base (valor bruto), encontram-se descritas no ANEXO V 
deste edital. 1.6. O Cadastro de Reserva será formado pelos candidatos 
aprovados nesta Seleção Pública, que na ordem de classificação, estiverem 
além do número de vagas destinadas à ampla concorrência, limitando-se à 
30ª (trigésima) vaga. 1.7. O Cadastro de Reserva, destina-se ao suprimento 
de vagas oriundas de desistência ou exclusão de candidatos do quadro de 
classificados ou ao preenchimento de vagas que venham a surgir dentro do 
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Tipo de Arma de fogo/ Acessório/ Munições Quantidade N° de Série 
Revólver Calibre 38, marca SMITH WESSON  01 33413 

 

NOME CPF LOTAÇÃO MATRÍCULA 
FUNCIONAL 

Francisco Jarbas Alves Mororó  896.807.23*** 1ªCIA/4°BPRAIO 302.700-1-0 

Rafael Monte Soares  012.103.41*** 1ªCIA/4°BPRAIO 302.742-1-0 

Nicholas Rafael Souza de Oliveira 600.381.90*** 1ªCIA/4°BPRAIO 587.990-1-7 

 
 

Tipo de Arma de fogo/ Acessório/ Munições Quantidade N° de Série 
Revólver Calibre 38, marca TAURUS  01 DG97611 

Espingarda Calibre 12, marca BOITO 01 G085928-17 

Munições Calibre 38 05  

Munições Calibre 12 05  

Munições Calibre 40 19  

 

NOME CPF LOTAÇÃO MATRÍCULA 
FUNCIONAL 

Antônio Júnior Araújo Magalhães  748.029.41*** 1ªCIA/4°BPRAIO 136.501-1-x 

Diego da Silva Ponte  032.672.08*** 1ªCIA/4°BPRAIO 302.696-1-6 

Nicholas Rafael Souza de Oliveira  600.381.90*** 1ªCIA/4°BPRAIO 587.990-1-7 

Francisco Lopes de Azevedo Neto 026.062.96*** 1ªCIA/4°BPRAIO 300.137-1-9 

Wagner Carlos do Nascimento  015.377.31*** 1ªCIA/4°BPRAIO 306.764-1-6 

Arley Santiago de Sousa  672.109.96*** 1ªCIA/4°BPRAIO 300.035-1-2 

Jessivaldo Prado Sousa Nascimento 034.837.47*** 1ªCIA/4°BPRAIO 306.2544-1-2 

Devison Levy de Sousa Silva  021.941.46*** 1ªCIA/4°BPRAIO 306.984-1-x 

Juderllan do Nascimento Chaves 030.108.20*** 1ªCIA/4°BPRAIO 308.755-3-2 

Antônio Vanderlei Lima Sousa  034.950.12*** 1ªCIA/4°BPRAIO 308.743-1-5 

 
 

Tipo de Arma de fogo/ Acessório/ Munições Quantidade N° de Série 
Revólver Calibre 38, marca TAURUS  01 433367 

Munições Calibre 38, marca CBC 10  

 

NOME CPF LOTAÇÃO MATRÍCULA 
FUNCIONAL 

José Jayme Pessoa Cavalcante 016.694.14*** 1ªCIA/4°BPRAIO 302.678-1-8 

Átila Samy Silva Dourado 935.350.31*** 1ªCIA/4°BPRAIO 303.618-1-4 

Carlos Josimar Pinto Vieira 024.450.83*** 1ªCIA/4°BPRAIO 302.695-1-9 

Gilberto do Carmo Sousa  847.544.51*** 1ªCIA/4°BPRAIO 587.834-1-2 

João Carlos Aires Maia 600.051.03*** 1ªCIA/4°BPRAIO 302.731-1-7 

Mailson de Castro Vidal 036.325.70*** 1ªCIA/4°BPRAIO 587.425-1-1 

Jemerson Willame Neris Cardoso  959.081.61*** 1ªCIA/4°BPRAIO 305.561-1-9 

Jerffeson Monteiro Acácio  027.284.83*** 1ªCIA/4°BPRAIO 306.253-1-5 

Mateus Sousa Barreto  605.161.80*** 1ªCIA/4°BPRAIO 308.840-0-0 

SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE 
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prazo de validade da Seleção. 1.8. As despesas decorrentes das contratações 
de que trata este Edital correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias da SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTES (SETRAN). 
1.9. O processo seletivo simplificado será coordenado e executado pela 
SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTES (SETRAN), que 
também designará servidores para compor a comissão organizadora do 
Processo Seletivo. 2. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 2.1. 
São requisitos básicos para a contratação: a) Ter sido aprovado na seleção, na 
forma estabelecida neste edital; b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou 
gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e 
demais disposições legais, no caso de estrangeiro; c) Estar em dia com as 
obrigações militares (quando do sexo masculino) e eleitorais (ambos os 
sexos); d) Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos; e) Ter à época 
da contratação idade mínima de 18 (dezoito) anos. f) Não incidir na vedação 
constitucional da acumulação ilícita de cargos, empregos ou funções 
públicas; g) Não ser autorizatário de transporte da Lei Municipal nº 2193, de 
14 de dezembro de 2021. h) Não ter sido demitido ou destituído de cargo 
público através de Processo Administrativo Disciplinar (PAD), nos últimos 
05 (cinco) anos, na esfera municipal, estadual e/ou federal, em conformidade 
com o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de 
Sobral (Lei nº 038, de 15 de dezembro de 1992) e, subsidiariamente, à Lei 
Federal nº 8.027, de 12 de abril de 1990. 2.2. As aptidões do cargo podem 
justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em Lei ou pela 
administração para a contratação. 2.3. A comprovação do preenchimento dos 
requisitos deverá ser apresentada no ATO DA CONTRATAÇÃO, não sendo, 
em hipótese alguma, admitida comprovação posterior ou extemporânea, 
devendo o aprovado apresentar, os seguintes documentos: a) Cédula de 
Identidade; b) CPF; c) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, o 
número de inscrição do Programa de Integração Social - PIS ou NIS; d) 
Comprovante de endereço; e) Título de Eleitor e Certidão de quitação 
eleitoral; f) Título de Reservista (sexo masculino); g) Apresentar Certidão 
Judicial Criminal Negativa da Comarca de Sobral, disponível no link 
https://sirece.tjce.jus.br /sirece-web/nova/solicitacao.jsf; h) Ser considerado 
apto pelo médico do trabalho na emissão do ASO; i) Não possuir deficiência 
que seja incompatível com as atividades descritas no Anexo V. 3. DAS 
INSCRIÇÕES: 3.1. As inscrições no presente processo seletivo deverão ser 
efetuadas de forma virtual e gratuita, iniciando-se dia 18 de março de 2024 e 
encerrando-se às 23:59h do dia 25 de março de 2024, através do link: 
http://selecao.sobral.ce.gov.br previsto no Cronograma do Processo 
Seletivo, constante no ANEXO I deste Edital. 3.2. A inscrição do candidato 
implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento ou discordância. 3.3. Não serão 
aceitos ou recebidos documentos originais, nem admitida a juntada posterior 
de documentos. 3.4. O candidato que preencher a ficha de inscrição com 
dados incorretos, ou que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, 
que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá 
cancelada sua inscrição, tendo, em consequência, anulados todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que tenha sido aprovado e o fato seja constatado 
posteriormente. 3.5. As consequências de eventuais erros de preenchimento 
da ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato. 3.6. A 
análise de toda documentação para contratação será realizada durante a 
confecção do respectivo Contrato, ocasião em que, constando-se dados 
informados incorretos ou existência de eventual declaração falsa, inexata ou, 
ainda, que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas neste edital, 
o candidato será considerado inapto e, portanto, não será contratado. 3.7. A 
relação dos candidatos aprovados será publicada no endereço eletrônico 
h t t p : / / d i a r i o . s o b r a l . c e . g o v . b r ,  a s s i m  c o m o  n o  s i t e  
https://setran.sobral.ce.gov.br/ e nas redes sociais da Secretaria do Trânsito e 
Transportes, na data prevista no cronograma de eventos do processo seletivo. 
4. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 4.1. O Processo Seletivo 
Simplificado objetivando a contratação de pessoal por tempo determinado se 
dará da seguinte forma: a) Avaliação curricular (eliminatória e 
classificatória) - máximo de 75 (setenta e cinco) pontos; b) Entrevista 
individual (classificatória) - máximo de 75 (setenta e cinco) pontos. 4.2. DA 
AVALIAÇÃO CURRICULAR. 4.2.1 Avaliação curricular terá caráter 
classificatório e eliminatório, e compreenderá a análise, avaliação e 
pontuação de documentos, sendo observados nesta fase, única e 
exclusivamente, os critérios objetivos constantes do ANEXO II deste Edital. 
4.2.2 A comprovação documental das informações apresentadas no 
momento da inscrição será no ato da contratação. 4.2.4. Somente será 
considerado para fins de pontuação um comprovante de endereço por 
candidato, percebendo a pontuação respectiva para quem residir na sede do 
município de Sobral ou para os que residirem nos distritos, conforme 
ANEXO II deste Edital. 4.2.5 A Avaliação Curricular será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 75 (setenta e cinco) pontos. 4.2.6. Somente os candidatos 
classificados até a 30ª (trigésima) colocação estarão aptos à realização da 
próxima fase, que consistirá na entrevista. 4.3. DA ENTREVISTA. 4.3.1. A 
Entrevista terá caráter classificatório e pontuação máxima estabelecida em 
75 (setenta e cinco) pontos, podendo participar somente os candidatos 

classificados conforme item 4.2 deste edital, sendo avaliado: a) Domínio do 
conteúdo da atividade de fiscalização de transporte, conforme Lei 2.193, de 
14 de dezembro de 2021 e suas alterações; b) Liderança e compreensão 
acerca da função que vai exercer; c) Comunicabilidade e uso adequado da 
língua e da linguagem; d) Clareza e coerência na explanação das ideias. 4.3.2. 
No momento da divulgação do resultado final da primeira etapa será 
publicado o horário da entrevista de cada candidato no endereço eletrônico 
h t t p : / / d i a r i o . s o b r a l . c e . g o v . b r ,  a s s i m  c o m o  n o  s i t e  
https://setran.sobral.ce.gov.br/ e nas redes sociais da Secretaria do Trânsito e 
Transportes. 4.3.3. Não haverá segunda chamada para a entrevista. A 
ausência por qualquer motivo, inclusive doença ou atraso, resultará na 
eliminação do candidato faltoso da Seleção Pública Simplificada. 4.3.4. As 
entrevistas serão conduzidas pela Comissão Avaliadora, a qual deverá 
examinar objetivamente a adequação do candidato para o cargo. 5. DA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE SELEÇÃO. 5.1. Será criada uma 
comissão de avaliação seleção, formada por servidores com lotação na 
Secretaria de Trânsito e Transportes, que coordenarão e organizarão o 
processo seletivo de forma geral, realizando as atividades de análise 
documental, entrevistas e julgamentos de recursos. 5.2. Todas as etapas deste 
edital serão divulgadas no Diário Oficial do Município, assim como no sítio 
https://setran.sobral.ce.gov.br/ e nas redes sociais da Secretaria do Trânsito e 
Transportes, garantindo a transparência do processo seletivo. 5.3. Não 
poderão concorrer candidatos que tenham parentes até o terceiro grau com a 
respectiva Comissão de Seleção. 6. DA APROVAÇÃO NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO: 6.1. Serão considerados aprovados na 
condição de classificados no presente processo seletivo simplificado os 
candidatos que obtiverem a maior pontuação na soma da avaliação curricular 
e na entrevista, e que estiverem dentro do número de vagas ofertadas. 6.2. As 
vagas destinadas ao cadastro de reserva serão preenchidas pelo(s) 
candidato(s), cuja classificação final estiver além do número de vagas 
previstas para a função a que concorre, podendo vir a ser convocado em caso 
de surgimento de novas vagas dentro do prazo de validade da presente 
seleção ou de desistência dos classificados, desde que também esteja dentro 
do prazo de validade do presente processo seletivo. 6.3. Em todos os casos 
serão obedecidas à ordem classificatória para contratação. 6.4. A divulgação 
do resultado final do certame ocorrerá na data prevista no Cronograma do 
Processo Seletivo Simplificado constante do ANEXO I deste Edital. 7. DOS 
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E DESEMPATE: 7.1. A pontuação para 
fins de classificação se dará conforme os critérios especificados no Anexo II 
e item 4.3.1. deste edital 7.2. Em caso de empate em qualquer uma das 
avaliações, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios para 
desempate: a) maior número de cursos apresentados, que sejam pertinentes 
ao cargo; b) maior grau de escolaridade; c) maior número de filhos 
dependentes; d) maior idade. 7.3. Permanecendo o empate, será realizado 
sorteio por meio eletrônico com a presença dos candidatos envolvidos. 8. DA 
EXCLUSÃO DO CANDIDATO: 8.1. Será excluído da Seleção Pública o 
candidato que: a) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
b) Desrespeitar e/ou desacatar membro da Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo ou de qualquer funcionário/servidor público municipal; c) 
Descumprir quaisquer das instruções contidas neste Edital; d) Perturbar, de 
qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido; e) Possuir deficiência que seja incompatível com as atividades 
descritas no Anexo V, de forma que impossibilite a execução dos serviços. 9. 
DOS RECURSOS: 9.1. Caberá recurso contra o resultado preliminar da 
avaliação curricular, da entrevista e do Processo Seletivo perante a Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo. 9.2. O recurso deverá ser interposto, em 
forma de requerimento virtual, à Comissão Organizadora da presente 
Seleção Pública, devidamente fundamentado e encaminhado para o e-mail: 
setranmobilidade@sobral.ce.gov.br, na data prevista no Cronograma do 
Processo Seletivo, constante no ANEXO I. 9.3. Admitir-se-á um único 
recurso por candidato, o qual deverá conter todas as alegações que 
justifiquem a sua impetração, seguindo o modelo apresentado no ANEXO IV 
deste Edital. 9.4. Poderá haver recontagem de pontos e alterações, para mais 
ou para menos, na nota dos candidatos decorrentes de recursos ou por ato de 
ofício. 9.5. Os recursos deverão obrigatoriamente ser dirigidos à Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo, por escrito, de forma fundamentada. 9.6. 
Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo previsto 
em Edital. 9.7. Não serão aceitos os recursos interpostos por fac-símile (fax), 
telex, telegrama, ou outro meio que não seja o especificado no item 9.2 deste 
Edital. 9.8. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo constitui última 
instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 9.9. Em hipótese alguma será aceita revisão de 
recurso, recurso do recurso ou recurso do resultado final do processo 
seletivo. 9.10. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do 
cronograma de eventos do Processo Seletivo. 9.11. Após a análise dos 
recursos, será publicado a decisão final das interposições e o resultado final 
da seleção temporária de que trata este Edital. 10. DA DIVULGAÇÃO DOS 
RESULTADOS: 10.1. Todos os resultados da seleção serão divulgados no 
endereço eletrônico http://diario.sobral.ce.gov.br, assim como no site 
https://setran.sobral.ce.gov.br/ e nas redes sociais da Secretaria do Trânsito e 
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Transportes, seguindo o cronograma de eventos do processo seletivo 
constante do ANEXO I deste edital. 10.2. O Resultado final da seleção será 
publicado no Diário Oficial do Município - DOM, assim como no site 
https://setran.sobral.ce.gov.br/ e nas redes sociais da Secretaria do 
Trânsito e Transportes. 10.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato 
acompanhar os comunicados e convocações, através do endereço 
eletrônico http://diario.sobral.ce.gov.br, assim como no site 
https://setran.sobral.ce.gov.br/ e nas redes sociais da Secretaria do 
Trânsito e Transportes. 11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 11.1. A 
aprovação e a classificação final na seleção a que se refere este Edital não 
asseguram aos candidatos a contratação, mas tão somente a expectativa de 
ser contratado, mediante o interesse e a conveniência administrativa, uma 
vez que se trata de seleção pública simplificada para atender excepcional 
interesse público. 11.2. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição ou 
contratação do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração 
ou irregularidades nos documentos apresentados. 11.3. A presente Seleção 
Pública Simplificada terá validade de 06 (seis) meses, a contar da 
publicação da homologação do Resultado Final, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração Pública. 11.4. Toda e qualquer norma 
complementar ao presente Edital, bem como, Aditivos, Retificações, 
Comunicados e Avisos, ficarão incorporados e passarão imediatamente a 
regular a presente seleção, devendo os candidatos acompanharem todas as 
informações ou alterações através da Diário Oficial do Município de 
Sobral assim como no site https://setran.sobral.ce.gov.br/ e nas redes 
sociais da Secretaria do Trânsito e Transportes. 11.5. Não haverá vínculo 
empregatício para qualquer fim entre o Contratado e o Município de 
Sobral por meio de suas Secretarias, haja vista que a presente seleção é 
para contratação temporária regida pelos dispositivos legais atualmente 
vigentes no Município de Sobral e demais dispositivos normativos 
aplicáveis à espécie. 11.6. As convocações dos candidatos aprovados para 
firmar o contrato serão feitas através do Diário Oficial do Município de 
Sobral (http://diario.sobral.ce.gov.br), assim como no site 
https://setran.sobral.ce.gov.br/ e nas redes sociais da Secretaria do 
Trânsito e Transportes, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
acompanhar as publicações referentes a esta Seleção Pública. 11.7. O não 
comparecimento do candidato, quando convocado, implicará na sua 
imediata eliminação, salvo quando devidamente justificado e 
documentado; 11.8. O candidato deverá manter junto a Coordenadoria de 
Mobilidade, da SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTES 
(SETRAN), durante a validade do Processo Seletivo, seu endereço 
residencial, e-mail e telefone atualizados, não lhe cabendo qualquer 
reclamação, caso não seja possível a sua convocação, por falta da citada 
atualização. 11.9. O candidato selecionado e contratado sujeitar-se-á ao 
Regime Geral de Previdência Social, conforme estabelecido no § 2º artigo 
7º da Lei Municipal nº 1.613, de 09 de março de 2017. 11.10. Ao contratado 
é proibido desempenhar atribuições, funções ou encargos não previstos no 
respectivo contrato; ser nomeado ou designado, ainda que a título precário 
ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função 
gratificada, neste Município; participar de comissão de sindicância ou 
inquérito administrativo, ou de qualquer órgão de deliberação coletiva. 
10.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo. 10.12. Os seguintes ANEXOS são partes integrantes 
deste edital: ANEXO I - CRONOGRAMA DE EVENTOS DO PROCESSO 
SELETIVO; ANEXO II - CRITÉRIOS PARA ANÁLISE E 
CLASSIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR; ANEXO III - 
FORMULÁRIO PARA ANÁLISE DA ENTREVISTA; ANEXO IV - 
MODELO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO; ANEXO V - 
QUADRO DE CARGOS, VAGAS, REMUNERAÇÃO, ÁREA DE 
FORMAÇÃO, CARGA HORÁRIO E ATRIBUIÇÕES; Sobral (CE), 14 de 
março de 2024. KAIO HEMERSON DUTRA - SECRETÁRIO DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTES. 
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ANEXO I - EDITAL Nº 001/2024 - SETRAN - CRONOGRAMA DE EVENTOS DO PROCESSO SELETIVO 

EVENTO DATA LOCAL 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES PELA 
INTERNET  

 18/03/2024 
até as 23:59h de 25/03/2024 

http://selecao.sobral.ce.gov.br/ 
 

RESULTADO PRELIMINAR DA 
INSCRIÇÃO E AVALIAÇÃO 

CURRICULAR 

27/03/2024 
 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
https://setran.sobral.ce.gov.br/ 

redes sociais da Secretaria do Trânsito e Transportes 

PRAZO RECURSAL 
01/04/2024  
até às 17h 

setranmobilidade@sobral.ce.gov.br 

RESULTADO FINAL DA 
AVALIAÇÃO 

CURRICULAR/INSCRIÇÃO E 
CONVOCAÇÃO PARA 

ENTREVISTA  

02/04/2024 
 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
https://setran.sobral.ce.gov.br/ 

Redes Sociais da Secretaria do Trânsito e Transportes 

REALIZAÇÃO DE ENTREVISTA 05/04/2024 
Sede da Secretaria do Trânsito e Transportes, situada à 

Rua Cel. Frederico Gomes, 731, Centro (horário 
definido na ocasião da convocação) 

RESULTADO PRELIMINAR DA 
ENTREVISTA 

08/04/2024 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

https://setran.sobral.ce.gov.br/ 
Redes Sociais da Secretaria do Trânsito e Transportes 

PRAZO RECURSAL 09/04/2024 setranmobilidade@sobral.ce.gov.br 

RESULTADO FINAL DA 
ENTREVISTA E RESULTADO 

FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
10/04/2024 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
https://setran.sobral.ce.gov.br/ 

Redes Sociais da Secretaria do Trânsito e Transportes 
OBS: As convocações serão realizadas por meio do Diário Oficial do Município de acordo com as necessidades da Administração 

Municipal. 

 

ANEXO II - EDITAL Nº 001/2024 - SETRAN 
CRITÉRIOS PARA ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR 

FISCAL DE TRANSPORTE 

CRITÉRIOS DE 
CLASSICAÇÃO 

 
COMPROVAÇÃO 

 
VALOR 

 
MÁXIMO DE PONTOS 

RESIDIR NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL  

Comprovante de endereço em 
nome próprio ou de familiar 

 
20 pontos 

 
 

20 pontos 
 

HABILITAÇÃO PARA 
DIRIGIR CATEGORIA “A” 

“B” “AB” 
 

CNH 

 
10 pontos 

 
 

10 pontos 
 

CURSOS SOBRE 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO 

E TRANSPORTES 

Certificado de conclusão de 
curso dos últimos 05 (cinco) 

anos 
5 pontos por certificado 

20 pontos  
(4 certificados) 

No caso de órgão público: 
Declaração ou certidão oficial do 

órgão expedidor 
No caso de empresa privada: 

a) Cópia da carteira de trabalho 
(CTPS); 

b) Declaração do Setor de 
Recursos Humanos, caso não 

conste na CTPS a nomenclatura 
do cargo idêntica à função 

pretendida no processo seletivo 

EXPERIÊNCIA NA 
ATIVIDADE DE 
FISCALIZAÇÃO 

No caso de prestador de serviços: 
a) Cópia do contrato de prestação 

de serviços; OU 
b) Declaração da empresa, com 

carimbo do órgão expedido. 

25 pontos 25 pontos  

PONTUAÇÃO MÁXIMA     75 pontos 

 

ANEXO III - EDITAL Nº 001/2024 - SETRAN 
FORMULÁRIO PARA ANÁLISE DA ENTREVISTA 

CANDIDATO:_______________________________________________. 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:___________________________________. 
HORÁRIO DE INÍCIO:_____________________________________ 

INDICADOR PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Domínio do conteúdo da atividade de fiscalização de transporte, 
conforme Lei 2.193, de 14 de dezembro de 2021 e suas 

alterações. 
25 pontos 

Liderança e compreensão acerca da função que vai exercer 25 pontos 

Comunicabilidade e uso adequado da língua e da linguagem 15 pontos 

Clareza e coerência na explanação das ideias 10 pontos 

TOTAL 75 PONTOS 

 

ANEXO IV - EDITAL Nº 001/2024 - SETRAN 
MODELO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
MODELO  
 INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 
 Recurso nº________________ 
 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 
 
Nome do Candidato:_______________________________________________________________________ 
 
Função:_______________________________________________________________________ 
 
Nº. da Inscrição:________________ 
 
O Candidato supracitado vem através deste interpor recurso ao Resultado do Processo Seletivo regulado pelo Edital nº 001/2024 - 
SETRAN 
 
Justificativa do Recurso: 
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
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Sobral-CE, ___ de ________________ de 2024. 
 

Assinatura Candidato 

 

ANEXO V - EDITAL Nº 001/2024 - SETRAN 

QUADRO DE CARGOS, VAGAS, REMUNERAÇÃO, ÁREA DE FORMAÇÃO, CARGA HORÁRIO E ATRIBUIÇÕES 

CARGO     VAGAS  REMUNERAÇÃO ÁREA DE FORMAÇÃO 
CARGA 

 HORÁRIA 
ATRIBUIÇÕES 

Fiscal de 
Transporte 

02 R$ 1.860,34 Ensino Médio Completo 40h/s 

 
Fiscalizar o transporte público municipal, dentre outros, o coletivo 
Urbano e Distrital, táxis e mototáxis; 2. Verificar e registrar 
irregularidades no transporte público urbano municipal, tais como 
o controle de linhas de transporte coletivo, terminais, tarifas, 
tabelas e horários, bem como do estado de conservação, segurança 
e higiene dos modais de transporte público; 3. Controlar a 
operação de embarque e desembarque dos usuários de coletivos, 
fazendo cumprir a legislação de transporte público municipal (táxi, 
mototáxis, transporte distrital e coletivo urbano); 4. Realizar 
operações especiais , tais como: blitz e combate a operações 
clandestinas de transporte; 5. Promover estudos de novas técnicas 
operacionais, visando à otimização e adequação do sistema de 
fiscalização; 6. Supervisionar a aplicação da legislação; 7. Aplicar 
e impor multas e outras penalidades previstas em Leis, Decretos, 
Regulamentos ou Resoluções; 8. Participar e colaborar com 
campanhas educativas, em sua área de atuação, e promover 
reuniões, sempre que necessário, para discussão e orientação sobre 
assuntos de sua competência; 9. Preparar relatórios técnicos de 
atividades realizadas, ilustrando-os com tabelas e gráficos; 10. 
Adotar as medidas que se fizerem necessárias, em relação às 
irregularidades observadas no sistema de transporte público, 
procedendo de acordo com as disposições vigentes; 11. Averiguar, 
nos táxis, a existência e o prazo de validade do selo de aferição de 
taxímetro concedido pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia (Inmetro); 12. Fiscalizar os preços das 
passagens, o tratamento dispensado aos usuários, os horários, 
itinerários, a padronização, as condições técnicas e o estado de 
segurança dos veículos em uso no Sistema Municipal de 
Transportes Públicos da Cidade de Sobral; 13. Atender as 
reclamações e apurar denúncia do público e constatar a sua 
veracidade mediante a ação fiscalizadora, promovendo 
sindicâncias especiais para instrução de processos ou envios aos 
órgãos competentes; 14. Zelar pela defesa dos interesses dos 
usuários e da coletividade em relação à fluidez e à trafegabilidade 
viária, dentre os veículos de transporte coletivos, cuja fiscalização 
estiver sob sua responsabilidade; 15. Vistoriar veículos que 
necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer os 
requisitos a serem observados para circulação; 16. Analisar e 
avaliar as informações e os documentos apresentados pelos 
permissionários e titulares de serviços autorizados; 17. Lavrar auto 
de apreensão, tirando de circulação os veículos que estejam em 
desacordo com a legislação vigente; 18. Examinar documentos e 
certificados, bem como, guias, taxas e outros emolumentos de 
receita; 19. Realizar outras atribuições pertinentes ao cargo que lhe 
venham ser atribuídas ou delegadas. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2024 - AMA- CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por sua 
Superintendente, a Sra. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA e 
CONTRATADA: LICITAPHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
VETERINÁRIOS, HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 46.339.373/0001-92, representada neste ato pelo Sr. 
JEFFERSON EKSTEIN. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão 
Eletrônico n° PE23010 - AMA, e seus anexos, os preceitos do direito público, 
e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de Medicamentos para Uso Veterinário II 
destinados ao Centro de Acolhimento Temporário, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 124.120,50 
(cento e vinte e quatro mil e cento e vinte reais e cinquenta centavos). 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 24. 02. 18. 541. 0479. 2. 509. 3. 3. 90. 30. 1. 
899. 0000. 02 e 24. 03. 18. 541. 0039. 2. 507. 3. 3. 90. 30. 1. 899. 0000. 02. 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
pela Sra. MARILDA AMÂNCIO GALDINO, MATRÍCULA: 38761 e a 
fiscalização será realizada pelo Sr. CARLOS ANTONIO AVILA, 
MATRÍCULA: 38779, ambos técnicos designados pela Agência Municipal 
do Meio Ambiente. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato 
são de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 12 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: ÚRSULA 
PRISCYLA SANTANA NÓBREGA - Superintendente da Agência 
Municipal do Meio Ambiente, Sr. JEFFERSON EKSTEIN, representante da 
empresa LICITAPHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
VETERINÁRIOS, HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA. José 
Cláudio Pinto Martins - PROCURADOR JURÍDICO DA AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2024 - AMA- CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por sua 
Superintendente, a Sra. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA e 
CONTRATADA: a IVAN DE AZEVEDO PONTE - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 02.069.397/0001-01, representada neste ato pelo Sr. IVAN DE 
AZEVEDO PONTE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: o Pregão Eletrônico 
n° 23003- AMA, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato aquisição de material hidráulico, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 62.773,47 
(sessenta e dois mil, setecentos e setenta e três reais e quarenta e sete 
centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: 24. 02. 18. 541. 0478. 2. 506. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 899. 0000. 02 e 24. 03. 18. 541. 0039. 1. 212. 3. 3. 90. 30. 00. 
1. 708. 0000. 00. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pelo CARLOS ANTONIO AVILA, MATRÍCULA 38779 e a 
fiscalização será realizada pelo Sr. JOSÉ WELLINGTON DE SOUSA, 
MATRÍCULA 38763, ambos técnicos designados pela Agência Municipal 
do Meio Ambiente. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato 
são de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 14 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: ÚRSULA 
PRISCYLA SANTANA NÓBREGA - Superintendente da Agência 
Municipal do Meio Ambiente, Sr. IVAN DE AZEVEDO PONTE, 
representante da empresa IVAN DE AZEVEDO PONTE - ME. José Cláudio 
Pinto Martins - PROCURADOR JURÍDICO DA AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2024 - AMA- CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por sua 
Superintendente, a Sra. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA e 
CONTRATADA: J. OSMAR AGUIAR ME, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 
00.387.532/0001-23, representada neste ato pelo Sr. JOSÉ OSMAR 
AGUIAR. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° Pregão 
Eletrônico n° 23003- AMA, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a 
Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato a aquisição de material hidráulico, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 5.199,30 
(cinco mil, cento e noventa e nove reais e trinta centavos). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 24. 02. 18. 541. 0478. 2. 506. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
899. 0000. 02 e 24. 03. 18. 541. 0039. 1. 212. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 708. 0000. 00. 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
pelo CARLOS ANTONIOAVILA, MATRÍCULA 38779 e a fiscalização 

será realizada pelo Sr. JOSÉ WELLINGTON DE SOUSA, MATRÍCULA 
38763, ambos técnicos designados pela Agência Municipal do Meio 
Ambiente. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato são de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 
14 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: ÚRSULA PRISCYLA SANTANA 
NÓBREGA - Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente, Sr. 
JOSÉ OSMAR AGUIAR, representante da empresa J. OSMAR AGUIAR 
ME. José Cláudio Pinto Martins - PROCURADOR JURÍDICO DA AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2024 - AMA- CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por sua 
Superintendente, a Sra. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA e 
CONTRATADA: a VDA SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.069.397/0001-01, representada neste ato pelo Sra. JOCELI TEREZA DA 
SILVA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: o Pregão Eletrônico n° 23003- 
AMA, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato 
aquisição de material hidráulico, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 3.332,70 (Três mil, 
trezentos e trinta e dois reais e setenta centavos). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 24. 02. 18. 541. 0478. 2. 506. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
899. 0000. 02 e 24. 03. 18. 541. 0039. 1. 212. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 708. 0000. 00. 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
pelo CARLOS ANTONIO AVILA, MATRÍCULA 38779 e a fiscalização 
será realizada pelo Sr. JOSÉ WELLINGTON DE SOUSA, MATRÍCULA 
38763, ambos técnicos designados pela Agência Municipal do Meio 
Ambiente. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato são de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 
13 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: ÚRSULA PRISCYLA SANTANA 
NÓBREGA - Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente, 
Sra. JOCELI TEREZA DA SILVA, representante da empresa VDA 
SANEAMENTO LTDA. José Cláudio Pinto Martins - PROCURADOR 
JURÍDICO DA AMA. 

PORTARIA Nº 31/2024 - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO N° 017/2024 - AMA. A Superintendente da Agência 
Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem 
como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e suas alterações 
posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do 
disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração especialmente designado;  
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela AMA; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 017/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): MARILDA AMÂNCIO GALDINO - 
MATRÍCULA: 38761 II - FISCAL:.CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRÍCULA 38779. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, 
dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
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diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE, 18 de março de 2024. ÚRSULA 
PRISCYLA SANTANA NOBREGA - Superintendente da Agência 
Municipal de Meio Ambiente - AMA. 

PORTARIA Nº 32/2024 - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO N° 019/2024 - AMA. A Superintendente da Agência 
Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem 
como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e suas alterações 
posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do 
disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração especialmente designado;  
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela AMA; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 019/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRÍCULA 38779. II - FISCAL:. JOSÉ WELLINGTON DE SOUSA - 
MATRICULA 38763 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, 
dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE, 18 de março de 2024. ÚRSULA 
PRISCYLA SANTANA NOBREGA - Superintendente da Agência 
Municipal de Meio Ambiente - AMA. 

PORTARIA Nº 33/2024 - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO N° 018/2024 - AMA. A Superintendente da Agência 

Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem 
como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e suas alterações 
posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos 
do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela AMA; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 
contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 018/2024 - AMA da 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - 
GESTOR(A): CARLOS ANTONIO AVILA - MATRÍCULA 38779. II - 
FISCAL:. JOSÉ WELLINGTON DE SOUSA - MATRICULA 38763. 
Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as 
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA 
e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas 
as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. Art. 
3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes 
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS 
pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso 
necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII 
- Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar 
em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências 
que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X 
- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 
Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 
agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE, 18 de 
março de 2024. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NOBREGA - 
Superintendente da Agência Municipal de Meio Ambiente - AMA. 

PORTARIA Nº 34/2024 - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO N° 020/2024 - AMA. A Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e 
suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela AMA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
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gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
020/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. 
I - GESTOR(A): CARLOS ANTONIO AVILA - MATRÍCULA 38779. II 
- FISCAL:. JOSÉ WELLINGTON DE SOUSA - MATRICULA 38763. 
Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as 
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA 
e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas 
as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. Art. 
3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes 
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS 
pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso 
necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII 
- Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar 
em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências 
que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X 
- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 
Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 
agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE, 18 de 
março de 2024. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NOBREGA - 
Superintendente da Agência Municipal de Meio Ambiente - AMA. 

PORTARIA N° 46/2024 - SAAE - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DO INCENTIVO DE TITULAÇÃO AOS SERVIDORES 
INTEGRANTES DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 
SALÁRIOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
(SAAE) DE SOBRAL. Considerando a criação do Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
instituído pela Lei nº 2421 de 07 de dezembro de 2023. Considerando a 
criação do Incentivo de Titulação, previsto no Art. 10 a 12 da Lei nº 2421 
de 07 de dezembro de 2023 e reafirmado por meio da Portaria nº36/2024, 
que dispõe sobre os critérios e os procedimentos para a concessão do 
Incentivo de Titulação aos servidores integrantes do Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral. 
Considerando o recebimento do Comunicado Interno Nº 
18.01.001/2024/GGP, o qual encaminhou a relação de servidores que 
tiveram os requerimentos de Incentivo de Titulação deferidos, após 
análise da Comissão Multidisciplinar, criada por meio da Portaria nº 
39/2024 - Saae. O DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) DE SOBRAL, no uso das 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe na Lei nº 1.684, de 31 de 
outubro de 2017, as alterações constantes na Lei n° 2104, de 11 de junho 
de 2021 e as determinações da Lei nº 2421 de 07 de dezembro de 2023, 
RESOLVE: Art. 1º Conceder o incentivo de titulação aos servidores 
integrantes do Plano de Cargos, Carreiras e Salários do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto (Saae) de Sobral, conforme anexo único 
desta Portaria. Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em Contrário. 
Sobral, 18 de março de 2023. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues - 
DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE. 

EDITAL Nº 06/2024 - RESULTADO PRELIMINAR DAS 
INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS - SELEÇÃO DE 
PROFISSIONAIS PARA A FUNÇÃO TEC DE ENFERMAGEM (NÍVEL 
MÉDIO/TECNICO) PARA ATENDEREM OS SERVIÇOS DA SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL. A Santa Casa de Misericórdia de 
Sobral, representada neste ato pelo Departamento de Recursos Humanos, no 
uso de suas atribuições legais, com base no edital 06/2024 (Seleção para 
Técnico de Enfermagem), vem tornar público o resultado preliminar das 
inscrições deferidas e indeferidas. I.Os recursos para a etapa supracitada 
serão recebidos SOMENTE através do e-mail: recursosstacasa@gmail.com, 
com anexo de formulário disponibilizado no site: stacasa.com.br-trabalhe 
conosco-editais, somente no dia 19/03/2024 até as 23:59 (Após esse horário 
os e-mails serão desconsiderados). O documento deverá ser preenchido e 
enviado através de e-mail de titularidade do candidato; II.No assunto do e-
mail destacar o cargo ao qual está concorrendo; III.Não nos 
responsabilizamos por erros técnicos no envio do e-mail; IV.Não serão 
aceitos recursos de candidatos não inscritos; V.Para maiores informações 
a c e r c a  d o s  i n d e f e r i m e n t o s ,  t r a t a r  a t r a v é s  d o  e - m a i l :  
recursosstacasa@gmail.com.  Sobral-CE, 18 de março de 2024. Leticia de 
Sousa Fialho - Gerente Administrativa SCMS. 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 46/2024-SAAE 

RELAÇÃO DE SERVIDORES COM INCENTIVO DE TITULAÇÃO DEFERIDOS 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR PORCENTAGEM 

ENSINO MÉDIO 

37854 Alexandre da Costa Mouta 2,5% 

37859 Antônio Bruno Torres de Souza 2,5% 

37862 Antônio Ednar Amâncio Portela 2,5% 

37876 Caubi Vasconcelos Frota 2,5% 

37892 Evandro Felisberto Moura 2,5% 

37896 Fernanda Thays Gonçalves de Lima 2,5% 

37897 Fernando Diogo Portela  2,5% 

37899 Francineudo Francisco Nobre Júnior  2,5% 

37907 Francisco Clemilton Gomes Braga 2,5% 

37908  Francisco das Chagas Ribeiro 2,5% 

37915 Francisco Jairo Gomes Júnior 2,5% 

37925 Francisco Ruverlândio Araújo 2,5% 

37926 Francisco Veridiano Rodrigues dos Santos  2,5% 

37927 Francisco Welton Gomes 2,5% 

37945 José Altair de Sousa Filomeno 2,5% 

37953 José Maria Magalhães Bezerra 2,5% 

37974 Marana Mendes Almeida Viana  2,5% 

37975 Marcelo da Costa Silva 2,5% 

37982 Michael Carneiro dos Santos 2,5% 

37985  Nelson Marquezan da Silva Machado 2,5% 

37986 Nicole Lopes de Morais 2,5% 

37989 Pedro Jorge Albuquerque Constâncio 2,5% 

37991 Priscilla Augusto Maia Ribeiro 2,5% 

37993 Raimundo Nonato de Aguiar 2,5% 

37995 Raimundo Nonato Portela 2,5% 

  GRADUAÇÃO  

37860 Antônio Carlos de Sá Brandão 5% 

37863 Antônio Gilberto Gomes de Aguiar 5% 

37870 Carlos Antônio Franca Vieira 5% 

37872 Carlos Henrique Sales Teixeira 5% 

37884 Deoclécio Paulo Souza Farias 5% 

37893  Evanúzia Camilo Parente 5% 

37901 Francisco Adergildo Dias de Oliveira 5% 

37902 Francisco Altran Araújo Freires 5% 

37930 George Luiz Bernardo Martins  5% 

38030 José Adailton Morais de Souza 5% 

37944 José Albertinho Fernandes 5% 

37954 José Maurício Aguiar Filho 5% 

37966 Lúcio Flávio Azevedo Rodrigues 5% 

37967 Luis Carlos de Sousa Costa 5% 

37979 Maria Gomes de Sousa Gomes 5% 

37983 Michelle da Ponte Ximenes 5% 

37987 Osmarina de Azevedo Carneiro 5% 

38003 Simão Albuquerque Paiva 5% 

38004 Sônia Maria Rodrigues de Sousa  5% 

38010 Weslla Crys Lourenço Borges 5% 

 PÓS-GRADUAÇÃO  

37877 Chirlene Rodrigues Freitas 10% 

37989  Francelmo Sousa da Silva 10% 

37961 Layane Sousa Rodrigues 10% 

37972  Magnólia Costa Oliveira 10% 

 MESTRADO  

37984 Nayana Rios Nunes da Silva 15% 

 

OUTRAS PUBLICAÇÕES

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL

NOME SITUAÇÃO

AGATHA DA SILVA DO NASCIMENTO Deferida

ALANA TRAJANO INACIO BRANDAO Deferida

ALANDERSON ESTEVAM DE OLIVEIRA Deferido

ALBA ISLAIA ALVES MONCAO Deferida

ALEXSANDRA FERREIRA DA SILVA Deferida

ALINE FERREIRA SILVA Deferida

ALYSSON DE OLIVEIRA FEITOSA Deferido

AMANDA ALVES DE SOUSA Deferida

ANA BEATRIZ FONTINELES DA SILVA Deferida

ANA CARLA DA SILVA Deferida

ANA CRISTINA LIRA Deferida

ANA DEBORA DA SILVA Deferida

ANA DEBORA PAIVA XIMENES Deferida

ANA GLAUCIA SILVA ARAUJO Deferida

ANA GLEICIA DE OLIVEIRA Deferida

ANA KARINE LIMA DASILVA Deferida

ANA KEILA GALDINO FRANCA Deferida

ANA KELLY NASCIMENTO SOARES Deferida

ANA KELVIA FARIAS CAVALCANTE Deferida

ANA KELVIA TEIXEIRA DE SOUZA Deferida

ANA KERCIA ALVES DE SOUSA Deferida

ANA KETHLEY COIMBRA FEIJAO Deferida

ANA KEVELLY SOUSA OLIVEIRA Deferida

ANA LARA DA SILVA MELO Deferida

ANA LAURIANE DA SILVA Deferida

ANA LIVIA ROCHA DE FARIAS Deferida

ANA LOURDES MINGOTE Deferida

Candidatos deferidos
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ANA LUCIA SILVA DE OLIVEIRA Deferida

ANA LUIZA COSTA FERNANDES Deferida

ANA LUIZA SAGRADO MATOS Deferida

ANA MARCIA RODRIGUES SOUSA Deferida

ANA MARIA VIEIRA COSTA Deferida

ANA MAURICELIA DOS SANTOS SILVA Deferida

ANA PAULA FERRREIRA DE ARAUJO DE AQUINO Deferida

ANA PAULA MUNIZ NOGUEIRA Deferida

ANA PAULA SOUSA FERREIRA Deferida

ANA RAYNARA GONCALVES SOUSA Deferida

ANA REJANIA OLIVEIRA Deferida

ANA SINARA FROTA RODRIGUES Deferida

ANA SUYANE CARNEIRO Deferida

ANA TATIANE DE ARAUJO Deferida

ANDREA DE SOUSA BALICA Deferida

ANDREIA COSTA BENICIO Deferida

ANDREZA MENDES DE SOUSA Deferida

ANTONIA ANDRESSA ALVES DE MESQUITA Deferida

ANTONIA CARLA DE LIMA Deferida

ANTONIA CELMA VIEIRA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO Deferida

ANTONIA ELIONETE DE PAULA Deferida

ANTONIA ERINEIDE DE PAULO SOUSA Deferida

ANTONIA ETERLANDIA TEIXEIRA DE ASSIS Deferida

ANTONIA GEANE COSTA DA SILVA ALBUQUERQUE Deferida

ANTONIA GLEICIANE DA SILVA ALMEIDA Deferida

ANTONIA GOMES BARBOSA Deferida

ANTONIA HELENISSE MONTEIRO DE CAXIAS LIRA Deferida

ANTONIA IARA ALVES JORGE Deferida

ANTONIA JACQUELINE DE PAIVA RODRIGUES Deferida

ANTONIA JOICE DA SILVA FERREIRA Deferida

ANTONIA KELCIA OLIVEIRA REGINO Deferida

ANTONIA LARISSE ARAUJO OLIVEIRA AZEVEDO Deferida

ANTONIA LEIDIANE ARAUJO DE SOUSA Deferida

ANTONIA MARLY GOMES RODRIGUES Deferida

ANTONIA TATIANE RIBEIRO Deferida

ANTONIA THAMYRES LUCIANO DOMINGUES Deferida

ANTONIO ARAUJO NASCIMENTO Deferido

ANTONIO ERLANIO FROTA DE MESQUITA Deferido

ANTONIO ISAC OLIVER GOMES DA PONTE Deferido 

ANTONIO MARCOS SILVA CAVALCANTE Deferido 

ANTONIO MATEUS RODRIGUES LIMA Deferido

ANTONIO SILVA BEZERRA Deferido 

APARECIDA THAIS DE SOUSA VASCONCELOS Deferida

AURIANE DA SILVA RIPARDO Deferida

AURICILENE DA SILVA SOUSA Deferida

BENEDITA CAVALCANTE DE SOUSA Deferida

BENEDITA NILCELIA DE MESQUITA MARTINS Deferida

BENEDITO CRISTIANO FAUSTINO DA SILVA Deferido

BENEDITO PEREIRA DA SILVA NETO Deferido

BIALY KELLY SANTOS BARROS Deferida

BRUNA BARROSO DO CARMO Deferida

BRUNA RODRIGUES ALVES Deferida

CAMILA ALBINO FERNANDES RIPARDO Deferida

CAMILA DA SILVA OLIVEIRA Deferida

CAMILA DO NASCIMENTO DOMINGOS Deferida

CAMILA MOREIRA GRIGORIO Deferida

CARLOS VICTOR VASCONCELOS Deferido

CARLOS VINICIUS ROCHA COUTINHO Deferido

CAROLINA MAGALHAES DE SOUSA Deferida

CAROLINE VITORIA ODILON Deferida

CASSIANO ALBUQUERQUE AZEVEDO Deferido 

CHALILSE MONIC LOPES MESQUITA SOUSA Deferida

CHARLENE ALCANTARA DE SOUSA Deferida

CIBELLE MARIA DOS SANTOS Deferida

CINTHIA MARIA DA SILVA MARTINS Deferida

CINTIA MARIA ROCHA MESQUITA Deferida

CLANIANE RIPARDO AIRES Deferida

CLAUDIA ARISTIDIA CANDIDO DO NASCIMENTO Deferida

CLAUDIA SILVA GONZAGA Deferida

CLEANE DUARTE AZEVEDO Deferida

CLEIDIANE AVILA BARBOSA Deferida

CLESIANE ARAUJO DE LIMA CHAVES Deferida

CRISTIANE NASCIMENTO DE LIMA SEVERIANO Deferida

CRISTIENE DO NASCIMENTO MELO Deferida

DAIANA SILVA SCALON Deferida

DANIELE SIMPLICIO SILVA Deferida

DANIELLE DO NASCIMENTO GOMES Deferida

DARA NAGILA ABREU DE OLIVEIRA Deferida

DAYANE FERNANDES ALBUQUERQUE Deferida

DEBORA GOMES ALVES Deferida

DEBORA SIMEIA DE MARIA PEREIRA Deferida

DENILSON DA SILVA RODRIGUES Deferido

DIANA TEIXEIRA DOS SANTOS Deferida

DIANES DA SILVA BRITO Deferido 

DJAIR SOUSA CANDIDO Deferido 

DORIVALDO  SOUSA GONCALVES Deferido 

EDIVANIA LOPES DO NASCIMENTO Deferida

ELAINE CRISTINA PIMENTEL ROCHA Deferida

ELANE CRISTINA SOUZA DE OLIVEIRA Deferida

ELDA LIMA COSTA Deferida

ELIANE LIMA FERNANDES Deferida

ELIZANGELA Deferida

ELMA NEILA FIRMINO DA SILVA Deferida

ELMO PATRICK LOPES MARTINS Deferido 

EMERSON ALEX LINO DIAS Deferido 

EMIDIA RODRIGUES FEIJAO Deferida

ERICA VERAS DA SILVA Deferida

ERIKA EMANUELLE TOME LOPES Deferida

EULINA MARIA DA ROCHA Deferida

FABIANA DE OLIVEIRA SOUSA Deferida

FABIANO ALVES PORTELA Deferido 

FABRICIA LEONARDO DE MESQUITA Deferida

FABRICIO GOMES DE LIMA Deferido 

FERNANDA ANDREIA PEREIRA DA SILVA Deferida

FERNANDA KARLA DE SOUSA FERNANDES Deferida

FERNANDA MARIA DE SOUZA PORTELA Deferida

FERNANDA REGIA DA SILVA Deferida

FERNANDA SOUSA SOARES Deferida

FRANCIELE DE SOUSA PONTES Deferida

FRANCILENE SANTOS DE SOUSA Deferida

FRANCISCA ALLINE CORDEIRO DE ABREU Deferida

FRANCISCA DAS CHAGAS ALMEIDA DA SILVA Deferida

FRANCISCA EDVANIA SOUSA SILVA Deferida

FRANCISCA ELOIZA BARBOSA DE OLIVEIRA Deferida

FRANCISCA JORGIANE DE VASCONCELOS Deferida

FRANCISCA KAYLANNE SILVA RODRIGUES Deferida

FRANCISCA LARISSA VASCONCELOS OLIVEIRA Deferida

FRANCISCA LEILA LOURENCO SIMAO Deferida

FRANCISCA LIGIA SOUZA FERREIRA Deferida

FRANCISCA LUCIANA PAIVA SOUSA Deferida

FRANCISCA MAIARA RIBEIRO DE SOUZA Deferida

FRANCISCA MIRTES LOPES Deferida

FRANCISCA NAYANE DE LIMA RODRIGUES Deferida

FRANCISCA NILDA FERREIRA Deferida

FRANCISCA ODISSEIA ARAUJO COSTA Deferida

FRANCISCA PALOMA SOUSA DOS SANTOS Deferida 

FRANCISCA RAIANY FERREIRA COSTA Deferida

FRANCISCA ROSANA ABREU ALVES ROCHA Deferida

FRANCISCA ROSILENE SILVA PEREIRA Deferida

FRANCISCO AURICELIO MESQUITA MONTEIRO Deferido 

FRANCISCO CAIQUE DA SILVA UCHOA Deferido 

FRANCISCO CARLOS COSTA Deferido 

FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO DO NASCIMENTO Deferido 

FRANCISCO DEVANILDO DO ESPIRITO SANTO Deferido 

FRANCISCO DIEGO PONTE GOMES Deferido 

FRANCISCO EDINANDES GOMES DA SILVA GOMES Deferido 

FRANCISCO FILHO CUNHA Deferido 

FRANCISCO FLAVIO D SOUZA COSTA Deferido 

FRANCISCO GEISON NASCIMENTO LOPES Deferido 

FRANCISCO GERSON PINTO DA SILVA Deferido 

FRANCISCO GUTEMBERG DE SOUZA Deferido 

FRANCISCO JUCIELE LOIOLA VASCONCELOS Deferido 

FRANCISCO MARCILEIDE DE SOUSA DE MARIA Deferido 

FRANCISCO RYAN MOTA Deferido 

FRANCISCO TIMOTEO MAGALHAES Deferido 

FRANCISCO WESLLEY COSTA DE SOUSA Deferido 

GABRIEL AGUIAR COSTA Deferido 

GABRIELA OLIVEIRA DA SILVA Deferida

GABRIELLE TORRES DE OLIVEIRA Deferida

GEANE COSTA DE ANDRADE Deferida

GERLANIA OLIVEIRA DA SILVA Deferida

GERLANIA PINHO DE SOUSA Deferida

GERLIANE DE ALBUQUERQUE MOREIRA Deferida

GESSIANE RIPARDO ALBUQUERQUE Deferida

GIRLENE DE SOUSA LOPES Deferida

GIULIA DIAS DE OLIVEIRA Deferida

GLEICIANE SILVA DE SOUSA Deferida

GLEICYANE LINO MOREIRA Deferida

GRACIELA LUZIA SILVA DE SOUSA Deferida

GRAZIELA PAMELA RODRIGUES LOURENCO Deferida

HALYF OLIVEIRA NEVES Deferido 

HARHISON FERREIRA CAVALCANTE Deferido 

HEMELLANE CUNHA LUIS Deferida

HERCHELEY RADNA DOS SANTOS VASCONCELOS Deferida

HILDA PEREIRA LIMA Deferida

IARA KLIVIA GONCALVES ADRIANO Deferida

IDERLANDIA MENDES DE SOUSA Deferida

ILMA SOUZA DE CARLOS Deferida

INEZ KELIANE FRANCA LIMA Deferida

INGRID DE OLIVEIRA AGUIAR Deferida

IVANIR DE AGUIAR Deferida

IVNA BRUNA FERNANDES MARQUES DE SOUSA Deferida

JACILENE SOUSA COSTA DE PASCOA Deferida

JAIME TEIXEIRA ALVES Deferido 

JAMYLLANE BARROS Deferida

JAN KELLI MOREIRA TORQUATO Deferida

JANAINA OLIVEIRA MARTINS Deferida

JANE MARY RIBEIRO SOUSA Deferida

JAQUELINE FERREIRA DE MELO RODRIGUES Deferida

JEFFERSON BRAGA FROTA Deferido 

JEFFERSON MARLEY DA SILVA MENDES Deferido 

JESSICA  KELLE SALES ARAUJO Deferida

JESSICKA LANY ELIAS RODRIGUES Deferida

JOANA DARK PORTELA AGUIAR Deferida

JOAO BATISTA CARDOSO DO NASCIMENTO Deferido 

JOAO BATISTA DA ROCHA LINHARES Deferido 

JOAO BATISTA DUARTE Deferido 

JOAO CARLOS CANDIDO RODRIGUES Deferido 

JOAO HENRIQUE RAMOS DA SILVA Deferido 

JOAO PAULO CANDIDO Deferido 

JOELIA SOUSA MELO Deferida

JONAS LIMA DO NASCIMENTO Deferido 

JONOELES MATIAS DO NASCIMENTO Deferido 

JORGIANA SOARES PEREIRA Deferida

JOSE ARISTIDES DO NASCIMENTO Deferido 

JOSE AUGUSTO DA CUNHA GOMES Deferido 

JOSE BRUNO SOUSA DO NASCIMENTO Deferido 

JOSE EDILSON DE SOUSA ALBUQUERQUE Deferido 

JOSE GEOVANE DO NASCIMENTO Deferido 

JOSE HELIO SOUSA DOS SANTOS Deferido 

JOSE HENRIQUE DE AGUIAR Deferido 

JOSE MANSSOETA DE MENEZES Deferido 

JOSE VICTOR SEVERO E SILVA Deferido 

JOSELANY MIRANDA BEZERRA Deferida

JOSIANE DO NASCIMENTO SANTOS Deferida

JOVIANA COSTA MIRANDA Deferida

JULIANA VERAS BARROSO Deferida

JULIANA DO NASCIMENTO DE SOUZA Deferida

JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO Deferida

JULIO CESAR LIRA FROTA Deferido 

KAMILLY VITORIA RODRIGUES DO NASCIMENTO Deferida

KARLA SORAYA VASCONCELOS GAMELEIRA Deferida

KARLOS ALMEIDA VASCONCELOS Deferido 

KAROLAINE DA SILVA RIPARDO Deferida

KAUANA CLARA DA SILVA CARNEIRO Deferida

KELLY CAROLINE OLIVEIRA DE SOUSA Deferida

LAIANE CUNHA DO CARMO Deferida

LARA JULIA SILVA VASCONCELOS Deferida

LARISSA TEIXEIRA DE AZEVEDO Deferida

LEANDRA MESQUITA DE SOUSA Deferida

LEIDIANE LIMA DOS SANTOS Deferida

LEIDLENE FERNANDES DE SOUZA Deferida

LEONARDO BARROZO OLIVEIRA Deferido 

LETICIA PEREIRA DE SOUSA Deferida

LIAMARA PEREIRA MORENO Deferida

LILIANE DOS SANTOS NASCIMENTO Deferida

LINDALVA TEIXEIRA FERREIRA Deferida

LIVIA SILVA DO NASCIMENTO Deferida

LUANA DE VASCONCELOS COSTA Deferida

LUCELIA SOARES DA COSTA Deferida

LUCIA CLECIA DO NASCIMENTO Deferida

LUCIANA SILVA FERREIRA Deferida

LUCILIA MARIA VASCONCELOS Deferida

LUCINARA DO NASCIMENTO SOUSA Deferida

LUIS EDLANDO ROSA DO NASCIMENTO Deferido 

LUIZYTONHA CAMPOS DE LIMA Deferida

LUMA MARIA MESQUITA DE FARIAS ARAGAO Deferida

MAHELEN PONTES Deferida

MAIANY SOUZA DE LIMA Deferida

MARCIA CRISTINA DA SILVA Deferida

MARCIA ENEIDE MENDES DOS SANTOS Deferida

MARCIA MARIA DO NASCIMENTO Deferida

MARCILIO DE CASTRO SANTOS Deferido 

MARGARETE AGUIAR DE SOUSA Deferida

MARGARIDA MARIA MARQUES ARRUDA Deferida

MARIA  JULIANA FERREIRA DA SILVA Deferida

MARIA ADRIELLE DOS SANTOS VASCONCELOS Deferida

MARIA ALEXIA VASCONCELOS MENESES Deferida

MARIA ALICE ALMEIDA SOUSA Deferida

MARIA ANA PAULA DE SOUZA Deferida

MARIA APARECIDA NERE DE BRITO Deferida

MARIA APARECIDA PINTO DO NASCIMENTO Deferida

MARIA AQUIMARA DE SOUSA SIQUEIRA Deferida

MARIA BETANIA SANTANA GOMES MARTINS Deferida

MARIA DA CONCEIÇÃO DIAS RIPARDO Deferida

MARIA CAROLAINE DE OLIVEIRA Deferida

MARIA CELIA DO NASCIMENTO LINO Deferida

MARIA CLEUNICI COSTA DE SOUSA Deferida

MARIA CRISTIANE MONTE Deferida

MARIA CRISTIANE NASCIMENTO PENHA Deferida

MARIA DA CONCEICAO GOMES DA SILVA Deferida

MARIA DA CONCEICAO MENDES DA SILVA Deferida

MARIA DAS GRACAS COSTA DE CASTRO Deferida

MARIA DAS GRACAS MENDONCA FERREIRA Deferida

MARIA DAS NEVES FERREIRA PAIVA Deferida

MARIA DE FATIMA DA SILVA BARBOSA Deferida

MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO BERNARDO Deferida

MARIA DE JESUS ALBUQUERQUE MATIAS Deferida

MARIA DE JESUS FREIRE MARTINS Deferida

MARIA DE JESUS PORTELA Deferida

MARIA DE LOURDES DE SOUSA DOS SANTOS Deferida

MARIA DEBORA MARQUES DE ABREU Deferida

MARIA DO CARMO DA SILVA Deferida

MARIA DO SOCORRO PARENTE PONTE Deferida

MARIA DO SOCORRO VIEIRA OLIVEIRA Deferida

MARIA EDMILDA DA MOTA Deferida

MARIA EDUARDA SANTANA COSTA Deferida

MARIA ELISFANIA DE SOUZA Deferida

MARIA ELISIANE DE SOUZA RODRIGUES Deferida

MARIA ELIZANGELA FROTA ALCANTARA Deferida

MARIA ESTER NASCIMENTO VIANA Deferida

MARIA FABIOLA MIRANDA Deferida

MARIA FERNANDA MENDES VINUTO Deferida

MARIA GABRIELLY DE BRITO LIMA Deferida
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MARIA GERLANE FERREIRA DO NASCIMENTO Deferida

MARIA GERMANA LINO RIPARDO Deferida

MARIA GLAUCINETE BEZERRA ALVES BARBOSA Deferida

MARIA GLEICIANE OLIVEIRA RODRIGUES Deferida

MARIA GRACIELE DE ANDRDE Deferida

MARIA GRACIELLA GADELHA DE SOUSA Deferida

MARIA IDELANIA RODRIGUES ARAGAO Deferida

MARIA INGRID DE SOUSA NOBRE Deferida

MARIA JAMYLE LIBERATO SOUSA Deferida

MARIA JEANE PAULA DE FREITAS Deferida

MARIA JECILENE MENEZES MARQUES OLIMPIO Deferida

MARIA JOSE DO NASCIMENTO XAVIER Deferida

MARIA JOSIANE DO NASCIMENTO AMORIM Deferida

MARIA JULIANA MARTINS DO NASCIMENTO Deferida

MARIA KARINA JARDILINO RODRIGUES Deferida

MARIA LARISSE RIPARDO LIMA Deferida

MARIA LUCILENE DA SILVA RODRIGUES MELO Deferida

MARIA LUCINES DE SOUSA MORAIS Deferida

MARIA MARLENE LAUREANO DE OLIVEIRA Deferida

MARIA MARLUCE TEIXEIRA ARAUJO Deferida

MARIA NATHALI OLIVEIRA LOPES NUNES Deferida

MARIA NICOLE SOUSA LOPES Deferida

MARIA ONEIDE LOPES DA SILVA Deferida

MARIA RAQUEL DUARTE MOTA Deferida

MARIA RAYANA DE SOUSA MESQUITA Deferida

MARIA ROSANGELA DE SOUSA PEREIRA Deferida

MARIA ROSIANE DE LIMA Deferida

MARIA ROSIELE FLORENCIO VASCONCELOS Deferida

MARIA SANDRA SILVA LIMA Deferida

MARIA SARA DE SOUSA Deferida

MARIA SILVANA DO NASCIMENTO Deferida

MARIA SOUSA DA COSTA Deferida

MARIA TATIANA JUSTINO DE SOUSA Deferida

MARIA VANDERLEIA DO NASCIMENTO SALES Deferida

MARIANE DE MELO FREIRE Deferida

MARIELENA TEIXEIRA DE LIMA Deferida

MARIETE ARAUJO SOUSA Deferida

MARIHINHA OLIVEIRA DOS SANTOS Deferida

MARYJANE RODRIGUES TEIXEIRA Deferida

MATEUS ALEXANDRE CANAFISTULA Deferido

MATEUS DA SILVA DO NASCIMENTO Deferido 

MAYARA ERICA DE SOUSA ALVES MONTEIRO Deferida

MELRILENE VINUTO CAVALCANTE MEDEIROS Deferida

MICHELE MORAIS DE BRITO Deferida

MICHELLE JOYCE ARAUJO DE SOUSA Deferida

MIKAELE RODRIGUES ALVES Deferida

MIRALICE RIBEIRO DA ROCHA Deferida

MIRIAN FERREIRA DE SOUSA Deferida

NAILA CAVALCANTE RODRIGUES Deferida

NATALIA CAETANO SILVA DUARTE Deferida

NATALIA MESQUITA DA SILVA Deferida

NAYARA MARIA DA MOTA PEREIRA Deferida

NICOLE GOMES RIBEIRO Deferida

NIVIA MARIA OLIVEIRA VAZ DA SILVA Deferida

ODETE DE VASCONCELOS MENDES Deferida

OLAVO RODRIGUES DE MESQUITA NETO Deferido 

PAMELA BRITO DE CASTRO Deferida

PATRICIA DE SOUSA SILVA Deferida

PATRICIA RODRIGUES DO NASCIMENTO Deferida

PEDRO JOSE BARBOSA BRAGA Deferido 

RAFAEL TORRES FROTA Deferida

RAFAELA MARIA DONATO MELO Deferida

RAIANE LIMA DIAS Deferida

RAIMUNDA FERREIRA LIMA Deferida

RAIMUNDO CLESIANO SILVA MESQUITA Deferido 

RAISSA LIMA DOS SANTOS Deferida

RANIELI LEILA DIAS RIOS Deferida

RAPHAEL JACKSON DA COSTA Deferido 

RAPHAELA GOMES PARENTE BATISTA Deferida

RAQUEL PAULO FERNANDES Deferida

REGINA DE JESUS BATISTA DE MARIA Deferida

REINALDO DA SILVA BRITO Deferido 

RENATA MARQUES DE SOUSA Deferida

RIVIA DAVILA MUNIZ ANDRADE SOUSA Deferida

ROBERIO TRINDADE CAVALCANTE Deferido 

RODRIGO MESQUITA DOS SANTOS Deferido 

RODRIGO RODRIGUES DE CARVALHO Deferido 

ROGIANE PEREIRA ALVES Deferida

ROMARIO SHAYDER PRADO ARAUJO Deferido 

ROMERIO OLIVEIRA DE JESUS Deferido

ROSANA MARIA BARBOSA SEGUNDO Deferida

ROSEMARY ALMEIDA MOUTA Deferida

ROSIANE MESQUITA ROCHA Deferida

ROSILANDIA CARVALHO DE FREITAS Deferida

RUAN PEREIRA DE SOUSA Deferida

SAMIA CARNEIRO DOS SANTOS Deferida

SAMIA MARIA BEZERRA ALVES Deferida

SAMILE ALMEIDA SOUSA Deferida

SAMYLE PONTE DE SOUSA Deferida

SANDRA ALVES DA SILVA PRADO Deferida

SANTIAGO LIMA DE MESQUITA Deferido

SHARA MAGALHAES MACEDO Deferida

SILVANY DE SOUSA ROCHA Deferida

SIMONE RODRIGUES DE SOUSA Deferida

SMILLEY FERREIRA CAVALCANTE Deferido 

TAINARA DE SOUSA BRANDAO Deferida

TAIS FERREIRA DE SOUSA LEAL Deferida

TALITTA DOS SANTOS MARTINS SOUSA Deferida

TAYARA MATOS DIAS Deferida

TERESINHA REGISLANE RICARDO BEZERRA Deferida

TEREZINHA DA SILVA SOUZA Deferida

THAIANE VIEIRA DOS SANTOS Deferida

THAISA SOUSA Deferida

THALITA DUARTE DE SOUSA Deferida

THAYNARA PEREIRA SILVA Deferida

THIERRY WILLIAN POMPEU FELIX Deferido

TIAGO MARIANO MELO Deferido

VALDENIR LIMA DOS SANTOS Deferida

VALNICE CAVALCANTE SILVA Deferida

VANESSA MARCAL DE SOUSA Deferida

VANIA DE SOUSA OLIVEIRA BRAZ Deferida

VANUSA SILVA DO ESPIRITO SANTO Deferida

VERA LUCIA DE MESQUITA BARBOSA Deferida

VERIDIANA DIAS GOMES Deferida

VIGNE LEMOS DO NASCIMENTO Deferida

VIRGINIA MARQUES OLIVEIRA Deferida

VITORIA DE SOUSA MELO SOARES Deferida

WILIAN ARAUJO COSTA Deferido

WISLLANE FREIRE DE ALMEIDA Deferida

YAMARA MESQUITA GOMES Deferida

YARA RIBEIRO SOUSA Deferida

YNARA OLIVEIRA DA SILVA Deferida

NOME SITUAÇÃO MOTIVO 

ADELITA RODRIGUES DA SILVA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

ALBERTO WENDELL EUGENIO DE MOURA Indeferido Eliminado com base no item 3.4 - O candidato deverá contabilizar no mínimo 10 pontos

ALEFFY OLIVEIRA VIDAL Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

AMANDA ALBUQUERQUE DOS SANTOS Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Comprovante de

inscrição e regularidade no conselho inválido

AMANDA DE SOUSA VIEIRA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

ANA CLAUDIA ARAUJO DIAS Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

ANA CLAUDIA VENTURA RODRIGUES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Comprovante de

inscrição e regularidade no conselho inválido

ANA CRISTINA DOS SANTOS MARQUES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

ANA ELIS DOS SANTOS MAGALHAES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

Candidatos Indeferidos

ANA FLAVIA DO NASCIMENTO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Comprovante de

inscrição e regularidade no conselho inválido

ANA KELLY DE LIMA ORTENCIO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Comprovante de

inscrição e regularidade no conselho inválido

ANA LARISSA ARAUJO CHAVES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Comprovante de

inscrição e regularidade no conselho inválido

ANA LUCIA CARNEIRO ARAUJO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Comprovante de

inscrição e regularidade no conselho inválido

ANA LYVIA LIMA REINALDO DE CARVALHO Indeferida Eliminado com base no item 3.4 (Avaliação funcional )  - O candidato deverá contabilizar no mínimo 10 pontos

ANA MONTIELLY RODRIGUES ALVES DA COSTA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Comprovante de

inscrição e regularidade no conselho inválido

ANA SELMA TEIXEIRA DA SILVA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Comprovante de

escolaridade elegível

ANDRE SOUSA TORRES Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

ANDREZA SILVA SOUSA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Certificado de

conclusão de curso técnico e certificado de conclusão do ensino médio inválidos 

ANDRISIA DOS SANTOS NASCIMENTO RIOS Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Curso não

concluído  

ANGELA MARIA ALVES PAIVA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

ANGELICA MESQUITA DE SOUSA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Currículo e

certificado do curso técnico inválidos  

ANNA LARISSA SOARES ALBUQUERQUE Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

ANTONIA DE JESUS ROSENDO DA COSTA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

ANTONIA GLAUCELY MARTINS NASCIMENTO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

ANTONIA REBECA DO NASCIMENTO TRAJANO Indeferida
Em desconformidade com o anexo III- Dos documentos a serem anexados através da página do processo seletivo- Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

ANTONIA ROSIANE RODRIGUES DE PAIVA Indeferida
Em desconformidade com o anexo III- Dos documentos a serem anexados através da página do processo seletivo- Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

ANTONIA VALDELICIA DA SILVA PORTO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

ANTONIA VALDENIZA DO NASCIMENTO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

ANTONIA VALDIRENE LIMA AGUIAR Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

ANTONIO ALAN ARAUJO DE VASCONCELOS Indeferido Eliminado com base no item 3.4 (Avaliação funcional )  - O candidato deverá contabilizar no mínimo 10 pontos

ANTONIO JOSUE SILVA MARTINS Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

APARECIDA FRANCIELE COSTA DE OLIVEIRA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho 

AURILANE DA SILVA RIPARDO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

AURILEDA LIMA DE MELO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

BEATRIZ DE SOUSA SANTANA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

currículo inválido 

BENEDITA DE FATIMA COSTA Indeferida
Em desconformidade com o anexo III- Dos documentos a serem anexados através da página do processo seletivo- Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

BENEDITA MIRANDA DE OLIVEIRA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade inválido/Anexo do certificado do ensino médio inválido 

BENEDITO CLEITON MARINHO MELO Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

currículo inválido 

BRUNA ARAUJO DA SILVA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

certificado de curso técnico inválido/ Anexo do certificado do ensino médio inválido 

BRUNO RODRIGUES Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

BRUNO VIANA DE OLIVEIRA Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

CAMILA BRITO DE SOUSA ALVES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

CARLA ALEXSANDRA VIEIRA DA COSTA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

certificado de curso técnico inválido

CLARICE SILVA XAVIER Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

CLAUDIA REJANE GADELHA RAMOS Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

CLAUDIANA CELESTINA RODRIGUES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho

CLAUDIO GLAYDSON DE ALBUQUERQUE ABREU Indeferido Eliminado com base no item 3.4 (Avaliação funcional )  - O candidato deverá contabilizar no mínimo 10 pontos

CLESIANE MENDES DA SILVA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

COLOMBIA CELIA ARAUJO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

CRISTINA BORGES LOPES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

CRISTINA MIKAELY SILVA ALVES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

CRYSLORANA SOUSA OLIVEIRA Indeferida Eliminado com base no item 3.4 (Avaliação funcional )  - O candidato deverá contabilizar no mínimo 10 pontos

DAIANE PORTELA ANANIAS Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

DARLAN CHAVES DA CRUZ Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

DEBORAH FERREIRA SOUZA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

DEISIELLE DE CASTRO AZEVEDO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

DEIVID DA SILVA CONCEICAO Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

DIANA CARNEIRO FERREIRA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

DIANA MARJORIE SALES SANTOS Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

DIESSICA DA SILVA CAMILO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido/ Anexo do certificado do ensino médio inválido 

EDIVAL XIMENES MADEIRA FILHO Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

EDUARDO VINICIUS GALDINO DA SILVA Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

ELAINE SANTOS ALVES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

ELIZANGELA RODRIGUES JERONIMO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

ELIZIANE LUCAS DE SOUSA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

EMANOELA MACIEL RODRIGUES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Currículo e certidão negativa do conselho ) 

EMILY CARINE DE ARAUJO OLIVEIRA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo do

currículo 

ERIKA VITORIA SANTANA FERNANDES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

currículo inválido

ERIVALDO DE LIMA SOUSA Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Certificado do ensino médio/ certidão negativa do conselho e certificado do curso técnico) 

ESLI DA SILVA DE SOUZA Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

ESTHER DA COSTA Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Currículo/ certidão negativa do conselho e certificado do ensino médio) 

FABIA PARENTE GOMES Indeferida
Em desconformidade com o anexo III- Dos documentos a serem anexados através da página do processo seletivo- Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

FABIO LOPES DA SILVA Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Certificado do curso técnico e certificado do ensino médio) 

FATIMA MARIA LOIOLA CASSIMIRO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho 

FELIPE SALES PEREIRA Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

FRANCILEIDE LIMA DE OLIVEIRA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

FRANCINARA VIEIRA MOREIRA LOPES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

FRANCINETE CAVALCANTE Indeferida Eliminado com base no item 3.4 (Avaliação funcional )  - O candidato deverá contabilizar no mínimo 10 pontos

FRANCISCA  MARIA  DE SOUZA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

FRANCISCA ANTONIA SANTANA DA COSTA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

currículo inválido

FRANCISCA ATARCIANA REIS DO NASCIMENTO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

FRANCISCA CLAUDIA SILVA DOS SANTOS Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Certificado do ensino médio/ certidão negativa do conselho e certificado do curso técnico) 

FRANCISCA CLECIANE VITORINO DE ALMEIDA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

FRANCISCA DEUZILANE  BORGES DA CRUZ Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

FRANCISCA ISABELLA ALVES PAULO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

FRANCISCA MARTA DE ARAUJO SOUSA Indeferida
Em desconformidade com o anexo III- Dos documentos a serem anexados através da página do processo seletivo- Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

FRANCISCA NATALICIA MENDES FERREIRA Indeferida
Em desconformidade com o anexo III- Dos documentos a serem anexados através da página do processo seletivo- Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

FRANCISCA RODRIGUES DA ROCHA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo do

certificado do curso técnico

FRANCISCA WINNIE MESQUITA ALVES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

FRANCISCO  ESTEFAN PRUDENCIO RIPARDO Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

FRANCISCO ADRIANO DE MESQUITA RODRIGUES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo do

certificado de conclusão do ensino médio

FRANCISCO ALBERT CUSTODIO Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Certificado do ensino médio/ certidão negativa do conselho e certificado do curso técnico) 

FRANCISCO ALISSON FLORENCIO DA SILVA Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

FRANCISCO ANDERSON FERNANDES CASSEMIRO Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

FRANCISCO ANTONIO ROCHA PAULINO Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Currículo/ certidão negativa do conselho e certificado do curso técnico) 

FRANCISCO CARLOS FROTA LEONARDO Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo do

certificado de conclusão do ensino médio

FRANCISCO DE JESUS BRAGA DE SOUSA Indeferido Eliminado com base no item 3.4 (Avaliação funcional )  - O candidato deverá contabilizar no mínimo 10 pontos

FRANCISCO DHOLENO LIMA DE SOUSA Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

FRANCISCO EMERSON LIMA BENARDINO Indeferido Eliminado com base no item 3.4 (Avaliação funcional )  - O candidato deverá contabilizar no mínimo 10 pontos

FRANCISCO HUGO DOS SANTOS NASCIMENTO Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

FRANCISCO ROBERLANO AUGUSTO Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

FRANCISCO VICTOR RODRIGUES SOUSA Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

GILMARA DE OLIVEIRA FERREIRA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

GLEICIANE DO NASCIMENTO GONCALVES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Certificado do ensino médio/ certidão negativa do conselho e certificado do curso técnico) 

GUSTAVO COSTA DUARTE Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III-Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Erro no anexo do

currículo 

HENRIQUE PINHEIRO LIMA Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de ensino médio inválido
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EDITAL Nº 05/2024 - RESULTADO PRELIMINAR DAS 
ENTREVISTAS - SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA A FUNÇÃO 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO (NÍVEL MÉDIO) PARA ATENDEREM OS 
SERVIÇOS DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL A Santa 
Casa de Misericórdia de Sobral, representada neste ato pelo Departamento de 
Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, com base no edital 
05/2024 (Seleção para Auxiliar de Escritório), vem tornar público o resultado 
preliminar das entrevistas. VI.Os recursos para a etapa supracitada serão 
recebidos SOMENTE através do e-mail: recursosstacasa@gmail.com, com 
anexo de formulário disponibilizado no site: stacasa.com.br, somente no dia 
20/03/2024 (até 23:59). O documento deverá ser preenchido e enviado 
através de e-mail de titularidade do candidato; VII.No assunto do e-mail 
destacar o cargo ao qual está concorrendo e nome completo no corpo do e-
mail; III. Não nos responsabilizamos por erros técnicos no envio do e-mail; 
IV. Não serão aceitos recursos de candidatos que não participaram dessa 3º 
etapa; V. Para maiores informações acerca dos indeferimentos, tratar através 
do e-mail: recursosstacasa@gmail.com. Sobral-CE, 18 de março de 2024 
Leticia de Sousa Fialho - Gerente administrativa SCMS. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VIII - Nº 1780, segunda-feira, 18 de março de 2024

HISLANIA MARIA SALES SILVA Indeferida Eliminado com base no item 3.4 (Avaliação funcional )  - O candidato deverá contabilizar no mínimo 10 pontos

IRANELDA MOREIRA PESSOA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Certificado do ensino médio/ certidão negativa do conselho e certificado do curso técnico) 

IVANILDO DO NASCIMENTO SOUSA Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de ensino médio inválido

IVINA MARA OLIVEIRA DE SOUSA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de ensino médio inválido

IZABEL FELIPE LIMA DE ARAUJO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

JACINTIA SILVA LOPES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de ensino médio inválido

JARLINDA BRAGA PAIVA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

JAYANE DOS SANTOS COSTA VASCONCELOS Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

JEAN EVANGELISTA SENA Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

JENIFER MARIA SALES DA SILVA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

JENNIFER GABRIELLY FEITOSA COSTA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Currículo/ certificado do ensino médio ) 

JESSIKA DA SILVA NASCIMENTO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo do

certificado do ensino médio

JOAO BATISTA FERREIRA DE MELO Indeferido 
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo do

certificado do ensino médio

JOAO MACIEL DO NASCIMENTO OLIVEIRA Indeferido Eliminado com base no item 3.4 (Avaliação funcional )  - O candidato deverá contabilizar no mínimo 10 pontos

JOICY ERIKA MARQUES FARIAS Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de ensino médio inválido

JOSE ISMAEL DA COSTA Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Currículo/ certificado do ensino médio ) 

JOSE LUCAS LINHARES DE SOUSA Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

JOSE WILLIAM DO NASCIMENTO SILVA DE SOUSA Indeferido 
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Certificado do ensino médio/ certidão negativa do conselho e certificado do curso técnico) 

JOSIANE LOIOLA MELO Indeferida
Em desconformidade com o anexo III- Dos documentos a serem anexados através da página do processo seletivo- Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

JOYCE XIMENES DA SILVA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

JULIA RAQUEL TORRES DA SILVA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Certificado do ensino médio/ certidão negativa do conselho e certificado do curso técnico) 

JULIANA  DE SALES SILVA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

KEVELYNALVESMATOS Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

KIUKI AGUIAR GOMES Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

LIDIA DA SILVA SOUSA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

LUANNA BRAGA DE ARAUJO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

LUCAS FERREIRA DE AMORIM Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

LUCELIA SOUZA CARVALHO Indeferida Eliminado com base no item 3.4 (Avaliação funcional )  - O candidato deverá contabilizar no mínimo 10 pontos

LUCIANA ROCHA DE PAIVA Indeferida Eliminado com base no item 3.4 (Avaliação funcional )  - O candidato deverá contabilizar no mínimo 10 pontos

LUCIENE SOUSA PRUDENCIO Indeferida
Em desconformidade com o anexo III- Dos documentos a serem anexados através da página do processo seletivo- Anexo do

comprovante do ensino médio ilegível 

LUCIVANIA LOPES SOUSA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

LUIZA MARA CIPRIANO RODRIGUES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

certificado do curso tecnico inválido 

LUZIANE JERONIMO TORRES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

MARCELI NAZARE CORREA DO NASCIMENTO Indeferida

Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Currículo, Certificado do ensino médio/ certidão negativa do conselho e Anexo certificado do curso

técnico inválido ) 

MARCILANDIO SOUSA SILVA Indeferido 
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo do

certificado do curso técnico 

MARIA ALINEELE FEITOZA MOREREIRA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de ensino médio inválido

MARIA ANDRINE DA SILVA SOUSA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

MARIA APOLIANA COSTA BRITO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de ensino médio inválido

MARIA ARIANE CAROLINO RODRIGUES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -sem anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho

MARIA BIANCA RODRIGUES PAIVA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

MARIA CRISLANE DUARTE FONTINELE Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

MARIA DO SOCORRO MELGACO COSTA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

MARIA EDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

MARIA ELIANE RODRIGUES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Certificado do ensino médio/ certidão negativa do conselho e certificado do curso técnico) 

MARIA ELIZA DE SOUZA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

MARIA EMILIANE PEDRO DO NASCIMENTO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

MARIA ERIVANIA DE ALBUQUERQUE Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

MARIA FRANCINEIDE PAULO DE SOUSA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III-Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Erro no anexo do

certificado do ensino médio  

MARIA GABRIELA VERAS BARBOSA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de ensino médio inválido

MARIA GLAUCIANE DOS SANTOS SALES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

MARIA GLAUCIANE MOREIRA CAVALCANTE Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

MARIA IRINEIDE DE SOUZA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Certificado do ensino médio e certificado do curso técnico) 

MARIA ISLAYA BARBALHO DO NASCIMENTO SOUSA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

MARIA JANYELLE DOS SANTOS MENEZES Indeferida Eliminado com base no item 3.4 (Avaliação funcional )  - O candidato deverá contabilizar no mínimo 10 pontos

MARIA KEMILLY VIEIRA FREIRE Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

MARIA LIUARA BALDUINO LAURINDO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

MARIA LUCILENE LIRA DE SOUSA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

MARIA LUIZA DIAS DE CARVALHO CHAVES SOUSA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Certificado do ensino médio/ certidão negativa do conselho e certificado do curso técnico) 

MARIA LUIZA MESQUITA DE OLIVEIRA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

MARIA MARTA MAGALHAES MOTA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III-Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Erro no anexo do

comprovante de ensino médio inválido

MARIA PAULIANA ALVES DA COSTA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Certificado do ensino médio/ certidão negativa do conselho e certificado do curso técnico) 

MARIA REGILENE NASCIMENTO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

MARIA SAMARA DA SILVA PENHA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

MARIA SOLANGE MARQUES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

MARIA TERESA PAIVA CHAVES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo do

certificado do ensino médio 

MARIA ZILMA MENEZES DE SOUSA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Currículo/ Certificado do ensino médio e certificado do curso técnico) 

MARLLISSON GABRIEL DE SOUSA NOGUEIRA Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

MARYLOURDES PASSOS ROCHA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

MAYRA MARIA ALVES MARTINS Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

MIKAELE ARAUJO DAMASCENO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

MIKEIAS FERREIRA DE SOUSA Indeferido 
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Currículo/ Certificado do ensino médio ) 

MIRIAN SILVA BRAGA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

NAGILA DA COSTA SOUSA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

NAINA APARECIDA LEANDRO PEREIRA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

NATANIEL DA SILVA MATOS Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

PALOMA LINHARES FERREIRA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

PATRICIA REIS LOIOLA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição ou regularidade do conselho de classe

PATRICIA SILVA GOMES Indeferida
Em desconformidade com o anexo III- Dos documentos a serem anexados através da página do processo seletivo- Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

PAULO DE PINHO COUTINHO Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

PAULO HENRIQUE ALVES SOUZA Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III-Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Erro no anexo do

certificado do ensino médio 

RAIANE SAMPAIO SOUSA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição ou regularidade do conselho de classe

RAIMUNDA FERREIRA LOPES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

RAIMUNDA MICAELE DE SOUSA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

RAIMUNDA RODRIGUES MIRANDA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de ensino médio 

RAIMUNDA SIMONE CAVALCANTE Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

RAIMUNDO NONATO DUARTE BASTOS Indeferido 
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

RAQUEL DE CARVALHO CONCEICAO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

RAQUEL MARTINS DOS SANTOS Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

RAQUEL ROCHA DE  SOUSA ALVES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de ensino médio ilegível 

RAYSSA KELLY RODRIGUES SILVA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

REGILANE RAMOS VASCONCELOS Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

REGILENE AMELIA PEREIRA DA SILVA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

currículo inválido

REGINALDO DOS SANTOS Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

RIAN SOUZA Indeferido 
Em desconformidade com o anexo III- Dos documentos a serem anexados através da página do processo seletivo- Sem anexo do

certificado do ensino médio 

RUTE BARBOSA DA SILVA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

SAMIA CARNEIRO CARLOS Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

SARA ALINE ARAUJO ALBUQUERQUE Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

SIMONE MARIA SIRINO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

TATIELE DE SOUSA LIMA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho

THAIS HELENA SOUSA DA SILVA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III-Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Erro no anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho

TIAGO MEIRELES DO NASCIMENTO Indeferido 
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

certificado do ensino médio inválido 

VANESSA ALVES DE LIMA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

VANESSA DA SILVA APOLINARIO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

VANESSA MARIA LOPES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

VINICIUS ALVES DE FRANCA Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

VIVIANE BEZERRA MARQUES DE SOUSA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

VIVIANE DE SOUZA FILOMENO Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Anexo do

comprovante de inscrição e regularidade no conselho inválido

VIVIANE SALES GONCALVES Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III-Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Erro no anexo do

certificado do ensino médio 

WELLINGTON ALVES FARIAS Indeferido
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Nenhum

documento anexado 

WLADYLA MARQUES DE SOUZA Indeferida
Em desconformidade com o Anexo III- Dos documentos a serem enviados através da página do processo seletivo -Sem anexo dos

documentos obrigatórios (Curso técnico em enfermagem/ certidão negativa do conselho  ) 

Divulgação preliminar das Entrevistas 18/03/2024

Período para recursos   20/03/2024

Resultado Oficial e Classificação dos Candidatos 22/03/2024

Nome Situação 

ADRIANA DOS SANTOS SOUSA Classificada 

ANA KAMILLY DO NASCIMENTO LIMA Classificada 

ANDRESSA DE SOUZA BRAZ Classificada 

BRUNO FERREIRA CAMPOS Classificado 

CAUA WESLEY OLIVEIRA SENA Classificado 

CELSO RIPARDO CAVALCANTE Classificado 

CLAUDIA VITORIA MARTINS CAMPOS Classificada 

CLEIDIANE MARIA DA SILVA Classificada 

DAIANE FERREIRA RIPARDO Classificada 

EDRIENE DA SILVA ALVES Classificada 

ELIZETE DA SILVA DE SOUSA Classificada 

EMANUELLY DE SOUSA NOGUEIRA Classificada 

FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES SOUSA Classificada 

FRANCISCA EVA DOS SANTOS MESQUITA Classificada 

FRANCISCA IVYNE RIPARDO DE SOUSA Classificada 

FRANCISCO ANDERSON DIAS ARAUJO Classificado 

FRANCISCO DAVI RIPARDO AIRES Classificado 

FRANCISCO JANDERSON DE SOUSA NEVES Classificado 

FRANCISCO JOSIEL DE SOUSA DOMINGOS Classificado 

GUSTAVO SALES DA SILVA Classificado

ILAN SILVA DE ARAUJO Classificado 

ITAMARA CRISPIM CAVALCANTE Classificada 

JANIELE BARBOSA MENDES Classificada 

JOANNA SELMA MARIA SILVA DE SOUSA Classificada 

JOAO VICTOR DE OLIVEIRA FARRAPO Classificado 

JONAS PAIVA DIAS Classificado 

JOSE WELLISON DA SILVA BORGES Classificado 

JUCICLEIA SIERRA PAIVA RIBEIRO Classificada 

MARIA SAYANE DE SOUSA COIMBRA Classificada 

MARIA VALERIA SOUSA DUARTE Classificada 

MARIA VITORIA MARTINS SOUSA Classificada 

NYCOLLAS ANDRE BERNARDO Classificado 

PAMELA GUIMARAES LEAL Classificada 

ROBSON ATILA FERNANDES MIRANDA DOS SANTOS Classificado 

SABRINA RAMOS DE FRANCA Classificada 

SAMILE YARA RODRIGUES MESQUITA Classificada 

SARAH LOPES DE OLIVEIRA Classificada 

SHERLEY DOS SANTOS DO NASCIMENTO Classificada 

THAMYRIS MARIA DE PAIVA CLEMENTE Classificada 

VITOR DA SILVA OLIVEIRA Classificado 

VITORIA COSTA FARIAS Classificada 

VITORIA GABRIELE SERROTA DE OLIVEIRA Classificada 

Nome Situação 

ALAIDE CRISTINY NASCIMENTO DA COSTA Não classificado 

ANA CECILIA OLIVEIRA DA SILVA Não classificado 

ANA VITORIA RIPARDO SILVA Não classificado 

ANDRE TAVARES DO NASCIMENTO FILHO Não classificado 

ANDREZA SILVA ANDRADE Não classificado 

ANTONIA EDNAN SOUSA GOMES Não classificado 

ANTONIO EMANUEL SOUSA DE MORAIS Não classificado 

BIANCA BALBINO SANTANA Não classificado 

BRENO BRITO SOUZA Não classificado 

BRUNA CRISTINA DE SOUSA PAIVA Não classificado 

BRUNO MARQUES LIMA Não classificado 

CARLOS EDUARDO NASCIMENTO GREGORIO Não classificado 

DIEGO BASILIO DOS SANTOS Não classificado 

DIEGO DE SA PAULO MENEZES Não classificado 

EDGAR RODRIGUES DE MESQUITA JUNIOR Não classificado 

ELIMARA DA PONTE VIEIRA Não classificado 

FIAMA DE FRANCA GOMES Não classificado 

FRANCISCA EDILANIA DO NASCIMENTO GOMES Não classificado 

FRANCISCO ARTENISIO BENTO DE SOUSA Não classificado 

FRANCISCO ERTON GARCIA DE SOUZA Não classificado 

FRANCISCO KAUKI MORENO SILVA Não classificado 

FRANCISCO MIGUEL MARQUES RODRIGUES Não classificado 

FRANCISCO RICARDO DUARTE DA SILVA Não classificado 

FRANCISCO SANZIO CARNEIRO DE ARAUJO Não classificado 

FRANCISCO WALTER DIAS RIPARDO Não classificado 

GABRIEL JOSE BARBOSA SOARES Não classificado 

ICARO MENDES DE ARAUJO Não classificado 

ISAAC SOUSA DO NASCIMENTO Não classificado 

Informações do Cronograma

Candidatos classificados

Candidatos não classificados
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LICENÇA DE OPERAÇÃO SIMPLIFICADA RENOVAÇÃO. 
CLINICA MEDICA LIFE LTDA Torna público que requereu à Agência 
Municipal do Meio Ambiente - AMA Licença de Operação Simplificada 
Renovação, referente às atividades de Medica ambulatorial com recursos 
para exames complementares. Empreendimento situado na Rua Cel Diogo 
Gomes, N° 1225, Bairro/Distrito Centro, no município de Sobral - CE. Foi 
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 15 de 
março de 2024.    

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VIII - Nº 1780, segunda-feira, 18 de março de 2024

LICENÇAS AMBIENTAIS
MARIA GRACIELE DE ANDRDE Não classificado 

MARIA LIDIANE DE LIMA PEDROSA Não classificado 

MARIA LUZIRENE NASCIMENTO Não classificado 

MATHEUS BRITO DE OLIVEIRA Não classificado 

MAYZA GUILHERME PEREIRA Não classificado 

NIVIA CRISTINA XIMENES MOREIRA Não classificado 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES ANDRADE Não classificado 

RAQUEL LINO SOARES Não classificado 

RAVENA SALES Não classificado 

RONALDO CARNEIRO CARLOS Não classificado 

RONALDO MOURA DE SOUSA FILHO Não classificado 

RUIDVAN SILVA DE SOUSA Não classificado 

SEBASTIAO MIKAEL EPIFANIO DA SILVA Não classificado 

SOCORRO ARRUDA DE MOURA Não classificado 

SULAMARA XIMENES DE AGUIAR Não classificado 

TANNIZ DE SOUSA LIMA Não classificado 

YENS FARRAPO MUNIZ Não classificado 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL
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